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SEÇÃO 11 
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J\NO Xlll - N.•. 172 DISTRITO fllDEP.AL T.tRÇA·fEIRA, ~ lJE D.EZ.EiliBRO 

CONGRESSO NACIONAL .. 

PRESIDÊNCIA •. 
·-~ 

S«ssões co:rijÕntas ctnvoeadas paro. :;lpl'ectaçào de -vetos presidenciais 
1-.:m 2, :~ 4 e 9 ae tfe:emor0 

\iet:o lpnrCJ3!1 . lln ?rojelo de LeJ tO." 416·55, na CQ.mara. e núw 
mero 101~56, no Senado) que aispõe sbbre o Cóatgo do Mimsteno 
PllllhCo dv D!.strHo Federal e dá out.ras províd~ncias, 

5endo votaáoS! 
1lo dla 2 os dlspQ5tUVoS Vetados do ~ut. 16 ns. [1 - Vil - XI -

·.xu •l<2'ti"l d•. 21. n.u·n: Zj! 21 n." J. 4h í :.{."' 
· no d13. 3 os das ares. SO; 66; 65: parUgroto ünieo do art. 6'1; '12: 

no dla. 4 oS doS arts. Hh n.o xn. e; 21, n ° lll. í~ pará~rafo únlao 
do nrt 21: 81; 83: 88: 124; e ~ 
n"' dl<l 9 oS dos .arts. 128; t31; 132: 133: l',H: parâ~afo único tlo 
art. 139. 

A"- ~n;sõ:::s tC3!JZai4e·fit' no PJJ:ldo TlraJI~nte,s. M: 21 horas. 

Co'nvocação de sessãCJ conjunta para apreciação de veto 
O Presidente do Bena.do Federtll, nos têrmOG do art. 70, paráe;N!{l 3 "· 

da constitutçâo Federal, e do nrt 45 do Regimento comum, con\'oca as 
duas Casas do congresso Nactonal para. em se~ão conjunta a rea1lZD.r·Be 
no dia 10 de dezembro. àS 21 noras. no edifício da Câmara dos Deuut-ados, 
eonhecerem do veto presidencial ao Projeto de Lel m. 4.031. de 1958, na 
Càmní·a dcs Deputados. e n.0 134, de 1958. no senndo Federal) que dtspõe 
,;óbre o pagamento e apBcnção dos recursos orça.mcnt-.árlos destinados à 
cctuea.ção. prlmtuia complement;:lt. 

Sennd? FcOOral, em 19 de not'eml1ro dr> l95B. 
Avol6nto Sales 

Vic~·Presldente, no cxerctcto da PresidêucJ. 

Mt'Sa 
Pre.~zdente - Jo!io Gottlart <Vlce.-­

Pt2aldente o.a R-epilbll~·a) 
Vtçe-P1 esttter.:·t• - &>na.aor A-0010. 

ulo SaJ,ea 
1. • secret4rlo - sene.4or cu nu a 

Mello · 
~." Sec:r~tdrto- S&nador 't11L&s 

Cl! vatca.nu 
a.· SeCTetdrtl> - Sen&<!Of V!ctOrlllO 

Freire 
11.' sccretd.rklr - lieDO.d.Ot OOm.tn~l 

VeUa$00 
1." suplente - Sena4or MA.&htaa 

Olymplo. 
2.> suplznt• - Stna4or p,...._, ~"' 

santos. -Lideres e Vrce-Lideres 
Da Ma10r1a 

Llíier: Fil.ulto UWler. 
. Vtce-LtQe['l~o 

G9SPill VelOIIO. 
LJme Gulmartet. 
OUbert() Ma.rtnno. 
t.amcrra Bittencourt. 

SENADO 
Dos Partidor 

DO PARTIDO BOClAl• 
OEMOCRA l"ICO 

Ltder: FU1nto Müller 

DO PA.RTIIJO l'ltABA!.HISTA 
SR.AS:n.EIRO 

u~n: Ltma GU1m4l"l.el, 
M.ourilo vunra. 
80100 Ramo&. 

0.\ UNlAO DEMOCRATIC..l 
NAOlONAL 

L!der: Jo§.o VUua.soou 
Vtce-Ltder: Rw Paanetrd4 
DO PARTtDO REPUBLICANO 

L'cter~ atttllo Vtvãcou11 

oo P.!\rt nuu ::~c.iciAL 
~H.OGR.ESSlS't A 

Lldea-;.- ·.ltcr»;Lná.Ído Oav!U.:ar:itl. 
Vtce-Ltder: uno- C~:a' ,M&ttA*. 

DO PA.RTIDO LlBICR1AlJOlt 
Uüer: Novm Pllbo. 

:b.•. Sa~são conjunta 
4'.' SesSão,- Lligislativa OtdináJ·ia 

.. 3.• Ló!Íislatura 

Em 2 de Dezembro de 1958, às 21.00 lwrllll, 
no Paláeio da 'Câmara dos Deputados 

ORDEM DO DIA 

.• _--> 

~ >:j,'": 
Veto prl'._c;idcnc1al {prirClaD ao Projet-o de Lei n. 0 476, ·de 1955, na:-:~1,; 

Câmara dcs Deputadcs,- e 101, de 1956_, l'l.O Scp.ndo FcQerul, (IUe dispõe--"-~ 
~óbl'e o Código do Ministério Público do Djstrito- Federal, jf dá c-utrf!s pro .... --'~ 
dctencis:-s; te-ndo Relatório sob- n.o 19. de ·1958, da com.is,-,i\Q Mista dcs1g ... ,<?.; 
nad:t de acõrd"J com. 0: art-.~ -46· do Regm\ento comum. 

ORIENTÂÇAO PARA VOTAÇAO 

Ct.J<fula Dispositivo a que ~e retere 
Art. 16, ns. li e XI; 

1 Are. 21, n. 0 II > (exprc.ssõe-s·J 
A1-t-. 22 ) 

2 Art. 16, n,o VII (expressões) · 
3 Art. 16, n. o XII. d <expre.~sões) 
4 Art. 27 n.• l (expres.aâO) 
!) Al't. 49,' § :z.o (CXpres...::ões) 

Nota ·- Os <lemals dlsposlti1•03 aUt~glJos pel(.l ,•cto serã-o votndo.:i Nlt.' 
sessões .su1~seqi.tcnt-e:s. 

FEDERAL 

-;<'. 

vtet<Orttl() Fretre. 
J:>ommgos veuas.cO. 
Matn1as Oll"mPlO. 
Prz.sco doa santos. . 
secretAr-to: LUlz Nabwro 

f 

Comissão de Economia -e>,:':-
carioa Llndenberg - P~ldente •. , 
F'ernan-àes Tà\'Ora. VU:i·Pre.u.- Z·-!; 

{DtrUoJ dente. :~~-;, 
Ot.."l"a.l à• secretariaJ • 

Comissão de · Constitui~ão 
e Justiça 

Laurlval .Forite. - P":af.1ente4 
Daniel ltrieg•r - Viot;!',...111ea· 

tt 11). . 

OUberto Mar!Jlho. . 
BeneditO Vala-darei. 
OD.5par V•l06o. 
~uy Carp.etro f2'. 
Arg!:mtto di! Fleu_~iNo. 
Luna U_y:_unarães. 
RuJ .Paunew. 

, Attuto. Vtvaequa. 
JQ.t&"e fw(a~ard! 
111 SubStltuldo .temlJ'lrltll.mento 

I 
pelo Senaoor João VlÜ~aa. 

i21. · subSt1tn.tctó teniPõMU11tllleÇtt 
pelo · Senado!' Lamttra Btee.a.oou.rc .. 

t Secretário - · Oáen~ OOnç&ltl!rl 

Alô Guimarât.!. 
Liru6 Teixeira. 
Alenc-astro oOu!marã-es. 
Arg<tnlro de .Fígutiredo, 
Juracy M:aga.lhrl.e.s .. 
LeOnldas de Mello, 
Sec:retá.ria - Dy Rodrigut".s A!wc:'. 
Reunlôoo - Tercas-!etra.s, às 11 · 

l10I'9.11. -
Comissã,l de Educação 

. e Cultura . 
Moura-o Vie1r8 - PrUJd:eaCt~ 
Púb!lo. 4C Mello - Vteo-J.>to:ndcnto, 

· OUbert<> Marlobo. · •· 
Mem ao a& · 
Sawtl aamoe. 
Ezeeh1as aa RDeba f1 J , 
.ReatoaJaD Fe.rn.antts_ 
CU SubstltUfd() tempor~~o~m.gtt 

pelo Br. Attfilo Vtvacqua. Da Minoria 
LHler! Jcto Vtlla.sbou. 
Vt..:&·J.Jder, .ftlll Pl~eJJ'&\. 

Comissão Orrétora 
AJ)OlOUlo s&nea -_ Preataeote. 
cunne Mello 
FreirA! Cal'a!CII.Dtl. I Leite. - . 

• R-euniÕ<'6 - Qus:'rta.o.:-fe-!r.u. tis_ 10,3~ 
tlorad 

. St_cretAr!o: Olva Qa!lo!U. , / 
'·' ReunJ6r.s Sext~._te~na '- jj - ' 
n~r~. · ~ ' 
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Com1ssão. de Financas 
Aivaro AaoJpllo - t>.res1aef)te. 
V•va\Co Lnna - V.rce~Pres.~oeníe. 
Lame1ra BHtent·ourt~ i<.- :f -•t 

Ary Vmnna 4 
Luna Gmmará.€6. 
Onotre domes. 
Pau1.. f'ernand<eS. 
Daniel lt.rteg_er. 
CarloG L\n<1<Entl;!rg. 
Mathlàt> O!ymplo. 
ParsJfaJ BBJTQSO 
Jurae:t MagaJháes. 
Julio Leite 
ÜtlNn Mãder. 

• L"o-uo Q.p MaLtOS, 
-_-.NovaiS · Fiiho 
~·-·xuro ~oura Andrade. 

SUt>t.EN'l'Ea 

. Ga.5-tJ~r -Ve!o..c;o. 
Muur2o V1e1ra. 
A t til!o V vacq ue.. 
M<'m de Sa · 

".'• • 
. • PIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NÁCIONAL 

OIR.TO.. GKI1AL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

CHIE,. • .-o ••"v~c;o oa ~u•c.'c•ç6•• CHtPII D .. eaç:&o Da lttOAçi.O 

.. MURILO FERREIRA_ ALVES MAURO MONTEIRO 

··. OIÁRIO DO CONG~ESSO. NACIONAL 

SI!:ÇÃO OI 

lmpreuo nas Oficinas do Departamenlo de Imprensa Nacional 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, I 

ASSINATURAS, 

REPAII'!'IÇO.ES B PARTICULAR.Efl fU!lCIOJHRIOS 

Capital • Interior l Capital o Interior 
· 1 -· Ez.c:chia~> da ROcha. - '?r~siR 

ôélü€, Semest.r• ............. Cr$ 60,GOtSemestre ,............. Cr$ 

Conussào de Redaçáo 
.aaoo 
10,00 2- S~b.:Ü:-.iã:; Al'cller Vi..:(;j·Pre· .&.uo ••••••u•u••••••• Cri 96.GJAno •••••••••••••••••• Cr$ 

"õ<.::::IJr:te \*}. , \ . , 
3 - Pllb.:.io de l'>1el!o. Extsriw Exterior 
4·-- Rui' Pa'lnteira. 
5 - Sm,-lo Ramos. •... Cr' 13' 00 A .,_. '"8 nA 

r•) Sub--stituído, interiU&.nlEnte • .u~O ••••·•••••--•••••• u, no ••••••••••••••••• ~• "J.v ,uu 
p:o-;o ::.o.:n•:.d0 r Gaspar Venoso. 

S~-c:<:tár:a - Cecilia de Rezende 
!V.r·,J'kt1G 

R--··~~niô:J.S - Têrc;a.s--feiru.tS. às 15 
bú.f,16 

tor111s&'ali tle Rt:açôes 
txtenores 

Joflo Villaliooaf - PreSldtmte. 
Ur •lg,l•tJ .i\veiU-10 
!:h:~rt ••• roe.• to'Uh<.> - Vlc:e.Pl'ei~.dente. 
c.JLr,t'rl..., i.Vlartn!lO. 
i;;;""tJIÕ(IJLO ViLiliCI<I.fCI!l. 

- Excetuadas as para o enerior, qu" serão tlempre anuais. as 
assinaturas poder~se-ão tomar, em qualquer época, pnr sei"& meae1 
on nm ano. 

- .A iim de possibilitar a remessa de valores acompanhados de 
asclareohnentos quanto à au-a J~~plicação. solicitamos dêem preferência 
A r-emessa por meio de cheque ou vale postal, &tnitidoa 1 faYol' do 
1'es-oureiro do Departamento de Imprensa Nacional. 

- Os suplement<>s às edições dos órg~os oficiais eerlo fornecidos 
1.01 us1nantes sOm-ente mecMante solir-itação 

- O custo do .número atrasado ser~ aereooldo At CJt O,tt e, JOr 
uerolc!o decolTfd•, co.uar-se-io mai!J Cr$ O.SO. . . . 

Dezembro dO) 1 !j58 

Comissão de EstuJos do Pro· 
)eto destinado ao Senado) 
Federal, em Brasília. 

Cooha M,ello - Presid€nte. 
Francisco G.1llotti 

dente. 
Ooilnhl'a Bueno. 
MpUrã;.:, Vieira • 
Jorge M-ayn-ard. 
Isaac Bi-~v."tl - Consultor Té-cnic'). 
R-euniões - Qunrta.s·feiras, à-:; lG 

horas. 
SeCT-etá.ria - Alva Lirio Rcd.rigues. 

l:omíssão de Consolidação das 
Leis do Trabalho 

senaacru 
f.,tma T'etxetra - Pres1dente. 
ErnaoJ d~U1In - VJce ... Preslaent'!l. 
Ruy carrietro 
Argemirc Qp Ftguetreao. 
ft,ennonJdt CavaJ.cantl. 
ot.non Mil.Qet • 
AarOO ntcinoruch - Rela.t.ot GertJ .. 
l'arso U u tra 
Jefferson Agutar. 

. cunna Met~.c> . Prestd.enta. 
Moura Fernandes, 
Ll-'Ufgll tAif>e 
(..Ourtval tte 1\\metda. 
Raunun<lO 8t1to. · 

Comissão Especial do Vale do. 
Rio Doce 

1 - Benedito Ya>a_., - Pleai• 
aente. 

2- Otbon MAd•r -
aenle 

3 - At.t.lllo Vrracoua. 
t - Jorgr Ma:v-nara. .. 
i - LI1ID8 l'e.me1ra. 
8eCJ'f'tâi1a: cecwa de 

.J.,o•lrlv(l., Fontet. ,4·1.-
Gomet ae Uilvf'lte.. Ch<:rublll& MArtiiii.' secre-.. 
Hm PaJn;euo •3J. 
M·lura Anarll.<te 
1 J • ôuor:lll.luao tempm\rb.mentE 

peJo St Attlli<t VJVRcQaB 
,2, Sullfi~-uutao tempore.r\atnentt: 

· P<!lo Sr Lma _ Tencetra _ . . ,3, SUbBtltUiao temparàr1amentf 
pelo Sr. Mano Motta. 

14) SubStttu!do temporàriamentf' 
pe-l-o ·Sr. Lima Guim~â-es. 

Se·!tetft-l',o: J B Ca5tt!lO D-:-~t.neo. 
ReumõeS - Quartas-tell11..!. 1\S ltl 

lloru. -
Comissão de Saúde Pública · 

Regtnaldri Fernandes - . Pres1Cente 
AlO ouunarr.es - V\oe--Pre.sl~tt. 
Pearo uudov1co. 
IGZechlaB aa Rocha. 
V1valao_ Lima. 

Secretti.Iie: Olva oa-notU. 
ReuniõeG - Quart.aó-tel.ri.G, ile 1& 

.llOri.S. 

-
Comissão de Segurança 

Nacional 
onorre Gome:; - Presidente. 
Oa>aco ele C&sl<o - Vlce Prest-

dente 
Pectl'CI LUdovtco. 
Moretra Ft1ho. 
Alencastro Guimari.\'-S. 
SUv><> curvo m • 
Jorge Maynar(l. 
Cl) SubStttuiOO temporlr1e.mente 

pelo Sr . Marlcl Motta. 
se<:reté.tla: ftOmUUa DUarte. 
Reun:Oes - Quan..s-te;r..., u ~,5 

tloras. 

Comissão de Ser-viço Público. 
Civil . 

Pxllsco doo Santoo - Presidente. 
Gilberto Marinho - · V1oe..P.resi· 

~ det1te. 

Comissão de Legislação 
Social 

Uma 1'e1x.WS - ?res\Jente. 
Ruy Carnetro - Vice-Preside-n· 

te clL 
.Lameira B1t.tencourt, 
Prim1o BeCk 121. 
Lino de Mattos. 

1 Walctem6J' SanMIS. 
Sy!VJO Curvo~ 
João Arruda 
AJ'llfldfl R.odriguc..s. 
tl 1 SuhRt'lt!Jtdo pelo Sr .. Rlbt'ti'O 

Otu%1do. 
· t2J S:;llftlt'U10o 11e;o Sr. MoYetra 
·~lll9~ . 

Reu1.u.t~-<• - Qu.a.rta6-!e..Jas, U li 
&oraB. 

Mem 'de Sá. 
Catado de Castro. 
Arl Vianna.. 
CarlOB Ltnde.o.berg. 
Secretaria - IJy Rodrlg>:es Alves. 
Reuniões - Qu1ntaS-f01:ras, à6 

16 horas. 

C:.missão de Transportes, 
Cltmumcaç9es e Obras· 

. Públicas 
Jorge Maynard - Presidente. 
Nevea da R4cha - Vioe--Pres\d:nte. 

· Wa!demar &ntos. 1 

Novais Fllho. 
Coiinbra Bueno <•). . 
t "'> _ SUb6titUfclo temporà.riameote 

pelo Sr. Frederico Nunes .. 

Costa. 
Reuniões - Quartas-feiras. às 

horas. 
u Comissão Esp~~ial de Estudó. 

· da Polít. de Produção e. 

Comissões Especiais 
Comtssão de Revrsão do 
Código de Processo Civil .... . 

JOlo VlllasbOaa - Presltte:o~. 
oeorglD(l Avennc -. Vtce.presldente 
AttJJJo VlvBCQUa - Retat.ot. 
FUtnto. MUlle:r. 

secret~rt<>: Jos6 da Sllva t.ls!JOa, 
aeumoes - Quarw .. leln!I.S. 

·-
Comissão Especial Incumbida 

de elaborar os Pro1etos dO 
Codl;Jo Eleitoral e do Codrgo 
Partidário. 

JDào VlllasbO.. - Presldento. 
Mein d.e ~ - V\<!e ... Presl.oente. 
GB.1Spar VeUOSo ~ Relato: cto PrO· 

Jeto ao C6dt.a' SleJooraJ. 
Gomes Ae onvetto - Relator oc 

Proleto do OOdigo ParM<IAriO. 
Lamelra Sittelwourt. -
Franc!$0o Amlda - secretl\!10. 

Comissão de Mudan~a 
da Capital 

Cl>línbra Bueno ~ Presidente. 
PaUlo- Fernaauea - Vlce-P"I'eald~t.a. 
A ttilio VlvacQUs. - Reta ter. 
Alberto Pa.squaJlnl fU. 
Llno de Mattca. · 
U• SUbStltUJao· temiJOntlamente 

pelo Sr Prillllo Bec.ll: 
R-euniôes - QUJ.ncaa--teuaa. 
secretarlo: Seoa.slllo velga 

Exportação. 
Lttna Teixeua :.... Pt~dente. 
Fernandes Távora. - \TICe-Presl• 

dente. ' 
Gaspar Velooo - Relator Geral, 
Mourão Vieira. 
FrancLSco Gauottl. 
GUbetro Mermho. 
AttUio Vtva.cqua. 

Coimbra Bueno. 
Primiv Beclt •1) , ~ 
11> SUbStltuldo t.empo:ràrlament.e 

pelo Sr. 'Gomes de Oliwtro.. 
searetàrlo - Jose oeratdo d .. 

Ounlla. 

Comissão .de R.etorma Constitu­
cional para emitir o:1re~er 
sõbre Pro1eto de Reforma 

· Const•tuctonal n. 1. de 1956. 
que altera a Emenda Consti· 
tuc10na1 n. 2. · 

AttlllO Vtvacqua - t?re&tdente. 
LUna Gu1marêe8 - Vloe-.rresHte.ato. 
GllDer~ M&.rlOJlO. 
Ruy carne no. 
8aUJo RamO&. 
Ga.sp~u veuoso. 
LourH<'al (l'Ontea. 
Ca1aao ae castrO, 
Ait7aro aaolpno. 
AlO Guune:ttes. 
Moretra Rllho. 
Arllemao (le PlKUclz~acr, 
Joào VUla.sbaa.&. 
DsmeJ Etr1eee:r. 
Mem oe sa 
Llna <le Mat\11, 

• 
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(:omtssãu Especral de Estudos 
, dos P~obtemas da Sécã do 

Nordeste. 
àa.s)Jar Vello.so - Presld~ute. 

Re~naJdo f'ernandes - V!"~·Pre· 
eldente. 

Jor12:e Maynard: .- Relator Ger&J. 
Ruy Carne1ro. 

Arlindo Rodrtgues. 

. Secreté.rio - JOi6 Gerald<>_ da 
Cunha. 

• 
Comissãó Mrsta de Reforma 

Admrmstrativa 
Boré.C'IO t..a.rer - Preatdente. 

Oomea d.e ouvell'a - Vtce.PrM~· 
4ent.e 

Qustavo capaneme. - R.et&tllt. 
Alocao A.rtnoa - Rela.tor .. 

Buat P'UU.O. 

Ba.tLSta tta.mds. 
Fillnto Muuer. 

Arnatao cerclt'tra. 

ArV Vtanna. 
Cunna Mello, 

Cotmora ~ueno. 

JuracJI Magamãu. 

Bt-rnard'et f'lJ.bO. 

Comissão Misla incumbida de 
sugerrr me!ltdas legtstatlvas 
Que regulem a orqamzação 
político-admtntstrativa. 1eq1s 
lativa e iudiciária da futura 
Capital da RePúbftca, 

SENADORES 

Cunha Meti., - ~·n:t.cnte. 
Ollberto Martnho. 
Jo!o Vtuasnoas 

DE:PUTArJOS 

Brasillo Macnaco liP.to - Vice· 
Pl\"'Slaente. 

Adauto Lucto Carc1')6o. 
João Macna..ao. 
Secretano - Mlecto dt.~e Santof 

Ar1araae. 
AU.XIH«r - Alva LllrD R·<l.rtitlfl• 

Comissão de Redação 
<Ir.• REUNIAO, EM 1.0 DE DEZEM· 

BRO DE 1958 

(ExTRAORDINÁRlA) 

/ As quatorze horas e trinta mtnuws. 
•o dta primeira de de~mbro. do ano 
1le mil nove~entos e- cinquenta e oito, 
~aa Sala da:s Comissões N>une.;,ge a Co~ 
:e-Ji.!são de Redação. sob a prestdênctll 
t!o Sr. senador Ezechtas da ROeha 
•ch-ando~se pre.sentE'6 os Srs. Senado­
.res Púh11o -de Meno, RtU Patme!ra e 
:Sa11lo Ramos. 

D:e-lxa de comnarecer. por motivo 
~~i-ficado, o Sr: Senado\" Gaspar Vel· 

E' lida. e, sem altera<ÇõeS, aprovada 
n ata da reun11ío anterior. 

A Cl)ml.,~Ao aprova o na:reeer em 
~me. o Sl". Saulo Ra.mns oferece a re-­
daçP.'\ flnaJ das emenda-.: dn s-enado 
ao Prnieto df" Lei da Cf 'ra n.0 29 
dA 1Q58 oue cnncflde o au~.Ufo de Cr$ 
6410- OOOo.OO à Blblloffiea Pública dtl Rt>al 
Oa ~'net~ Português de Leitura do Rio 
d~ Jan"'iro. 
k ouatorz.a horas e quar._ata e clnoo 
:mfnutQ.."I narJq mais havendo que tra­
tar o Sr. Prest-dent-" rl'~~rra a reu· 
nUío. lavrando PU, Oecfl'·.J. de Rf'z.en. 
dA Mar,.lDCI Pf'I'!'I'Márfa L presentp ata 
que uma Vf!z trnrova.da cen\ asiinada 
IP'flo Sr. PJ'esfdente. 

Sumário t 
REQUERIMENTOS DEFERIDOS. 

- ua. 510 e 5tt. dn. Sr. Rui Palmeira, &!Ilhoa de lnformaçee~ s~Lrt it:i tondf.l;ê.t~ 
do Conjunto Rtside<:~dal de; Btnlica. nesta Ct~pltlll. 

n.• ,5H, da Sr. 
IHrlca do tio Pirat ptla 

Paulo Frrnandt:,_ de iafotJ;Daçõea aõbre e u:plou.çlo h!úre~ 
Comjlanhia Carris, L~ e Fôrça d!l Rio de JanelfQ Ltda. 

DISCURSOS PROFERIDOS 

Senadort~ Novau Filho, Bzecllias da RíKha, l?t~J P.tl~r~~lra, BMedltc Vllll~llf~• ~ 
Mourãl) Vleua· HomenageiQ. a. memória Ih O!egblo M11dano, 

Senador Paul? Funandu: JusUllca~;ão do Requerbnento u.o 5U. de lnfotm•ç_õu/ 

Senador Gilberto Maru1ho: CO!!lentâdo de vtto preslden-cla( ao ptoft-to de - Id <JIIie 
alteJ'OU a legl~la~ão do lmpôsto de renda, 

Senador /o!o Villa.!b6ut Execução d• Ld de Mdos. 

Sen4dores loto Villubõas. Gilberto Marinho e M()(Jt~ Andrade; 
Constlttl':::iona! n.• 2. de 1958, em discuseão. 

MAT!RlAS VOTADAS 

Projeto de Lel da Câmara n.0 29, de 1958. que conc~dr o auíl{o de Cr$ 800 00000 
l Biblioteca Pú_bll<!'a do Real Gabrn~te Port-ugui!s de Leíturll do Rio de ]i.!t:elr9. {Ap~Qp,j!;,. 
em Redaçlfo Ftnal). 

ÀS 14 horas c 30 minu.tos acham­
se presentes os Sr.s. Senadores: 

Vivaldo Lima. -Mourão Vieira 
- Prisco dos Santos. - Lamcira 
BittencOU'J't. - Sebastião ArchP.r. 
-- Yictorino Freire. - Pltblio 
de Mello. - 1l'aldemar Santos -
Matltias Olumpio. - T ... eon.irlas M r•­
lo. - Prtrsi(al Barroso. - Fe1·­
n11nrles Tavora. - f\.eryinaldo Ca-
11alcnnfi. - Reainalda Fernandes. 
- Rml Carnei1·o. - A1·gemiro rle 
Pigueircdo. - Apolônio Sales, -
Nm.•aes Filho. - E:ec/âas da l/.0-
cha. - Preitas Cnvnlcnnti. - Rm 
Palmeira. -Júlio Leite. - J01'(JP 

Mnunord. - Lourival Fontes. -
Neves da Rochrx. - Lima Tei.Teiro 
- Carlo.v lA'ndPnher.g Attilio Vivnr.­
qna, - A ru Viana. - Paulo Fer­
rwnrle~. - ArUndn Rod1"ígues. -­
.4l~nra#ro Gulmnrães. - Ca.iartn 
ri~ f!m~tro. - n.flherto Marinho. -
RPnt?dicto VnTnrf~rc.~. __,.. Lina dP 
~fn.fos. - Mottra Andrade. -·Do­
minqos Vf'Tlrrsco. - noimbra Rue­
no. - Pedro T.1Ulovfco. - Joflo 
t'i17n.~ht1n.~. - Fffintó Mulf,.w. -
()thnn Jffn(]er. - f;aspar Veloso. 
- r:omP.r: de Oli1•Pirn. - Francil­
f"n f:o1lnffi. - ,t:::rm.lo _Ramo!. 
Mem de Sá. - (49) 

O SR. PRESIDENTE: 
A n~f.a ffe presenr.a R.CUSB o com­

nnrccfmPnfo de. 4!) Srs. $ienacto­
rP~. Havronrtn número legal, está 
:\bf>rfn a ~P~~~o. 

Vai s~r lida n ata. 
O Sr. !or(le Mmmard. Ser-

1Jhuln tl~> 2.0 SecrPtdrio. proce­
ile lr Teitura dn ntn dn. se.~.r:i'ifl 
n'Y11P,vinr. one, flMfa Pm rH~­
C'lU.<uín. é u~m. rte1mtn nprOt1nt1n 

O Sr. 2.0 SPcretário, .~ernin­
âa de i .o, dd conta do- seguin­
te: 

gados do Brasil (seção de Goiás), 
nos seguintes têrmos: 

Dê Goiana GO 610 60 17. 17h30 
Presidente Senado FBderal 
Rio DJi' 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que êste Conse­
lho, em se8são de cinco dty corren­
te, deddiu manifestar-se a respei­
to do proj,to do Senador Oton Ma­
d,~r. prorrogando a inauguracão dE' 
Brasilia o a presentar protestos 
iHJUela me-diria, que não consulta 
inf.eresBes Nacionais. Atenciosos 
~aurfac_:ões, Colemar Natal. 'Presi­
rienfe da Ordem dos Advogados do 
BrnsH Sec:ão .deGoiás. 

Carta do Sr. Celso Fernandes de 
Lima. eneaminhanda trabalho de 
~ua autoria em que se sugerem 
mortifiracão na legislaç~0 eleitoral 
f'specinimr•nte no ·tocante ao pro-
cessamento das eteicões. '" 

A Comissão Especial incum­
bida df! elflborar os Projetos 
do C6díqo Eleitoral e do Có~ 
diuo Parlidário. 

Par·ecer n. 563, d,e 1958 
Da ComissiJ.() tf, Ftnançt:~~,- sôb1'6 

o Proieln dt. Lei da 'Climara. nti-­
mer-o 320. de 1950, que· ·e:clf1tgue o 
ln!ltuto da l!nfiteme"' C/(Jf(1.7Mnto 
ou emprazamento. · · ~ 

Relator: Sr. Oqt()ll Mi\ller. 
l, Coube ao Deputa.d~ lferinl:.s Uma, 

então repi~~ntante da .""~U<é.i!da De­
rnqcrática" e do. Pa.rtldó .SOCialista 
Brasileiro, na Câ.ma.ra .dos. neputad.o$, 
subme~r à cons1d~ra,c.ão de- .seus· pa­
res. em 1947 um Projeto_ de· Lei com 
., obletfvo de <'Xtingu!r cj fnstitUto dB. 
nnfiteU:S~· Valem~Se, o ilus~re- autor da 
nropos~c:;ao. de utn estando f.elto. à 
êooca do Estado Novo tlor um. .. comis­
sãn de .iu"M.::;tas cu.1o. t.raha-tho. pUblt· 
cado em 1944. para cclh~ su~stõeG. 
nAo lograra. 'êXitO: Emediente 

TRT.E<1RAMA - Do 
do Conselho da Ordem 

p Jd t• 2. Em verdade ni\o '- 0 esbõo;o res en primitivo condJçQe, ~de .viabi-.Udadt', 
dos Advo- tals as r.ontrovérsttU;: - Q.ue suscitem, 



.t 

2580 lerça-lerra ;< :.~IARIO DO CONGRESSO NACIONAL· (Seção !I f 
._~--~--------------·--~--==~-= 
plená.rlo rnt:rl'tallJO. _rejt>i?fl .. a preU· ! l~?s.- q~ _ ~ão íttualm:;ntC -d.cnos:,._ do tividr.de çO --Esta.d_O) <Para ser ced.id~. de::indo.s- no· !loJ;so· parecer;_ Por eliur 
ininar .d:J. incon6 ~ltuc:cf:Ialllhlc.•~- , u.·:-J.vllllo utll. . . . mediante resgate- lllSig:niflcnntc e ·s-em ticarJa. .de pé. o .Art. ·1' qtle· "extin~ 

:tElittan<!o 0 p;enárló "la apr.;.."X!utçã.o .:-Pvr_.ql_l-e Qesp:.Jal· uns em_beneh- nenhu . .mt~- Q-esciuação de cunho social, ·gue"·-~""enfltcuus ·e· no entanto -o 
.d.ó. mérito tami>éu~ ~ m~o1·~~: cot~- _ ruo?_ c.e ílUtra_s'l !'~r que r~t~-~ lla_ a· pes&:)~s e· emp.t'êsruo .. IXiva'das;- de ... in_.r;tU.uto ,Permaneceria ptt.ra ·or; ben.!l 
trário do :Rf:lato·r, s~nt.:~_dor. __ li'JáYlo l!mau, dos !0Lados ~ Mmllc~Pl'?~. e tent<>ras 'do- d'l1min,i'J útU; E'.l.so. llbe.- da. Unif~:Q e· da.S.,In.:.tituições. ~ligio._· 
-ouilnar:~s.. 'feqti-eroeu 0 s&ns.ctnr Prr- n~ _ouw.·u.:-; en~1dad-es, ccmo _M l"Cltg1o- rali~..t"Útc viria b~riefici3r a.tC entiàa-.. sas c Beneficentes:· DP~~;r.parcceria· 0 
l<l_: i.ci <1~~ ·SC)uza qu. e r,.(:<ouvlsse Mlbe:~ ·a 'i s~s e tr-:nefl:::.c;.l·U.-;: . Q~. 12_~"ll~r~~-:>-_ eles c.::merciais . estraPlgelra.'>, .em ·de .. - rristiPJ.to. ·-.rnM.- perdura:ia.m as dis-
ottn:ffis'ãO de :F~ryo.nçu.s. t.abalh~Iu ~pelo. l.'!:_L~l ?'L C:Jle~~v;)a.w ... , trimcnto- do· EstaCo. posicões legais a ê~ r-eferente.-; .• Jo..s , 

'8 F.' pO:tnn 0 -_ sô.b'~ um tC"St0 já· €sta m-dc.,r.a fcn~t: · -_uo . rertaas · · O Pr-oj.rtb. envolv-e u:ina. gr_ave . m·- emendas- são dificllulente conciliáveis 
. t\ilininado de t 'inco-hs-;_itucbn•:tli?a.~e _l6_: N:'-. ,_-c-lxiaUe. n~~ e, o h::ro·- que- just-iça e "tem .C-ará. ter a.ntl-svcial: - com o ob}eth·o nudear do projeto~ 

pel - •nent' s _,la•orw:s na com1ssao gW.Ht o 1movc1 por .S·-1 n.wtt.l molhco. um tt.dios0 patrimônio que- pert-f!nce que é a. supressão do b.stiiuto dn. 
,o.':r ~:m.: . ·. .!·d~i~r ~ sôbr. o asstW.to. .ti. quesrã-o. surge quan?o .se t.r~<-a. de à _C?letJyid_ade--. c- Ql?f! -é fonte _-de- rê.. enfiteu.'iC. O projeto ~~;clu'!! ··dá Icgis..:· 

r~~~ca~:l~Q ,Congn?3.'50c e 9,Ue rece• aU:~::!~ao, .P.~~ c-:..mp~la. ~ .:t!no.a _de celta publica, S•ZTVlUdo ao beln CQ .. laçéo- 3. própri~ !jgura. jtuídica da 
b-"1.1 tamtém parecer ClmtráriO, qutlll- prt:...rc.s .~UJ~l, .. s a ~~lflt ... l:llie,- ..zJes_ta mum, é ~esfalcado do_ ~stado- pRta enfiteu&~. 
tÓ a.ó as~c· econômico e. finance:il:o, L1){)rturuuaae e ~evi40. o lauaemJo, s~r adjUdicado por preço lrri~ó;!o_ ll. f ft p:r-à~icamente impa,s.sfvel o _"-pro­
da.C-otn.is.sãÕ0 d" Fmanç~J.s- da Câmru:a .. ::u~·.u o _q~al :'i~ !n.surg-e a _€'S';ecu~a- uns pvu.oos, 9-ll:e .Jã sâ.o· p:;;'Opne.arto,:; jek) livrar-se de suas falltas p"r 
d~ Deputados, que o.':! n~btes compo- ~!l.~ ~m~~iJ;nr~;~,_n;~tn·es.ada enl .suc-=s- do dominio util. ; A meio de emendas. A solução rvieria 
nentes da Cen:li.~ão dé F.i.nanças do .sn'!? uan ... l_J?-l-=~-~- , ., , 22. Se houver, ?e. f3lto, . ~nte-~es.sc- .<:R r um suhstitubro comp!f)to. t.~erln 
Scn dt - chamados a emitL· 11 : A· e.,.;tmç~ do3: enf.'t-cu.,e, além do· Est.a~o {'m cxtmgmr O l.ll.stltuto l porém n,rri.c:cado e!'!Yiá~lo à· Cânlar::t-
Q';nn~ãd. ~ao,· · d.:::s :nc:_:l~l!láv~~s P!'~JuizO:; q~; cau~~- da . ~üteu.se._ em vez do _presente cnj<1. tendên('.5a ~ tradic!ona!tn('~lte. a 
;9·- --A -Pal" ·doo .argumeraos. aduZ.:.dos rla 8: UmH,O, l!'-'n1• .. .J:mt: ft_z \·cr a ~ .. ~ P!'CJ('.,-Q_ e-~ül.O QUe npro~·_.e. ~ Co~- de manter os textos dos seus oro}e-
ns~·câ.mara, pela Sua Egrég!•a Conüs- l·C'LCl"l?. aa F<..tzenda. N~~l':llrtl, as.sun gre;so N·acwnal a .p.r:Jpo'HÇZO QO to.c: . - . 
súd de Finanças, tran.-;critos ~m _for-_ cvn:o_ iloS~ Estadcs, -M~uclpiOS;_ Or_d~~ D-eput-s.do sergio :Mo.gdhâe~. jl\ em Ela pl'Ot·àvelmente m.?~J~li.r-rin o pf.-_,_. 
:na de concltU:ões. linhas a:·rás, mui- ~-~}g~o~~Í1; __ .;n;fri~~~-~1c~;;sçr~~~t; cu1~9. n~ Cã_

3
· m

3
!;'a ddos

1
i..r;e

7
putaà

1
os, s,?~ jeto com seus gra\'c.:; defdtos ~~ .o;;U?-.'t 

:OS outros podem ainda ser a?Ontados · .. ':• -. ~ , • "' lo n-,tme.o . .)'<.), e QiJ • con a -.... - ;niqu1dadf's 
eln- oontrá.rio à a.prova.ção do Pl·ojetb mo-mento, ~o:rmclpalmen~e, aqu~l-cs que, gul-'!lt.e r:daçíí.o: . O Ca . . 1 . • ; . 't . 
em di.scuEsão. tendo aaquirido o domúlio útil C e I A1·t. 1~ Será extint{J o af.:.ramento, . E mán JO . celt-a 

1
: ~·\ t-eJeJ :H 

.10. Canv·ém, entrswn·o, relembrnr. ~-a:~os quisessem l~~~ã-}?s ~-,- v_c .... quaJ9ue-r que seja. ~ .sen11orio. l'l. _, re- ~i-.o-~~n E ~-e ~em~uis~r ~~:~em~~~s n~ 
l-!~tcs desta enunciaçao. que jU.'3tamcn· r:_g~~ da e.s~:c~~açao 1 , ml~b;llar!~ 

1

que_nmeme dos. fol'ell'OS que_ o. :e::;ga~ di-scJus.<:ão e debate· de."ta \naié~a, qu1'1 
-e alarmado com a apr()vação. do Pro- a ... raJes de su~:: ...... sn'ils a.~ena~ó.s, 11 tarao .sem Pl"=JllÍZO da obngat;~<O Oe t • h d · t d 0 -

ictO pela. Çân1?!a, o S·en·iro do Pa,tri- vreS de laudénlio. = . · sat1..'if:l..z-er fô:-os e b.udf!mi95 que t :s~ j~to :o~~ e 3~~~~-57a.~;~o ~:~~~â~ S;r~~ 
t;ô?Lo d-a Uman ropresentmt. à Prr_c- 18. o prcjtito Hcl co1!'>Q está 'não ltejam_ a. de·.:er1 ate Qll:ando . en.Hu_ !IIagftlhi.~es. muit·:J maj.o; aj:l~o_uado 11 
f(>na Geral d~ Faz.::~da Nacional so- pode mais sel' ch:Jmado de Prcjet.-l em v1go~ a pre~nt.e leJ. . , COnst!l;uicão~ à-s lris P 2 r-eaUdadf' n!l. ... 
bre os g:rand•:Os pNJUt~os qu-e a coll· .H:!rnHs Lilll.J. nem ~ 0 E-tx}çô nMo ArL 2. Pnra efeH<> d~ r-2.sgate_ o 12.- J r.iónal do que 0 d-e n~ 3<;"0 de 1950 já 
versão. do -~rojeto de Le!·. viria a.car- à. é~oca do E.st.PdG, .Nova, p-.:r uma 

1
1or ào d~mfni diret_o r~puta-se cot~ ~u~raCo -e ohRol-eOO, "'Dct~ .oue 'foi 

~tf{ a-1i1'-l~fa-O, d;~ _._- f . .,_ 1 ·- comis:::ão de emin.tm;:s juristas, objC- re.EI')ODder a 4%. (qu:ttn o~;:· {.en_t-o) ~o :::p-re-.c;>mtado à Câman:L dos Deputados 
, - Sl:-c; . expE: ·;d~~ Ol ~l c~_D?l tivando a e:~UllçiW do iusr-ituto- da cn·- \'alo_r da yroprledaàe p1e,)a, cOlTIJ?l e- em. 1047. . 

nlwdo púr mterme::lJo d') Sr. !Vhrus- f'tl"USe .f:Ste conl-~ aou-ele nã:; t.Jtlh1• endida.'i- Í()das as a.c:.?-SSoes e b~nfeJto· So "- · . 1 •• ~ d p 
t.ro ~â _Fazenda, :_:o Sr. Pre.sid-ente da v-~-..,~ o'bri atóri '-' ~i. r. ate ct - fóm e l"i&-3. . l ·~ mos. pms. pr.a N'Jezçgo o ~0-
Repubhca q~~· .<;obre o assuut~ nel~ : n;l~ expf.vpria~o.in ;~màr.!a~J€11~ o Art. 3Q Esta lei entrarA em Yigor ~ Jt;.to e das Emcnclas. , -
ver[ado, sv-?cltou O pa1;ec~r do 8-l- d<JnQ d<J ct~mínio diret-cl, o r..;sgate na data rln- sua p11blicaçáo, rev·:;gadas- Sg.la das Comis.sõe.':i, em 27 de no­
ConsultQr G-·2ral d:l R-epubllca. _Em 4 en. facultativo r: a cxpr-cpl·iaçao se as disposi1;óes em contrfu·io. _ vembro de 1938. - Vi-valdo !.im((, 
d-e_ dt'ze_mbro de. 1 95-~;. o tit-Ul~~· dêste faria me{!.iante r--ré-via -e justa índe- S. S. em 8 ~e outubro de JD57. -~· Pr?.sident-e em · ex.ercírlo .• :- Q!llOn 
a~to_ crugo!.,o DL ~L_u.Jnno :eL,uu da nl.za.ção, o Pr.o}eto Hermes Lim~. em serqio Magallui.-J-'1. , _ iJfacler, Rela.t.or. - A1Y Vtanna. -

. .Sl~va, PJ.'OI'::rlu el ... q~Jente,.e.s"~'~?· ,qu; seu ~rL 3.\\ d2terminava que o re.s:-- 23. Como se. vé. e l!n~ dJplomn. Gaspar Velloso. v-;ncido ronformc ra­
~-c1 npr-c-vaa.:.~ pc_lo :sen

4
ho. Ple.:.ldtnt~. gata se fize.:.se ua b~se de 4'ír, do .:;imples e claro, ao r.ntra.no do Pro~ _zões aduzid:J.s na reuniã-O. - NO'!Ja.es 

O l'~ar.:.cha.l Eun;o ~Uctj:-.• d .,._ .. · ... ~·au.r· da Pl"'Jl.H·!edad.e ~lc-na, con:pr-~-~jeto 11? 320 .. de _19~0, que ncs ~e_?S Filho. - Mathias Ol!1111pfo. ~ Car-
12 · ,- N.:s .. .c v_a:ec;r. _.o Illl-·~l... JUl~ ~ E:a:di-das tôdas -as éli:}-Z'SHl€8 e bell.!.eH~ bngos 17 artigo.~,- n~o tem a p!'e~1sao los !-·indenberg. - Moura __ Andra.4.c. 

tn recorda os benc JcL.s _q~e. <1 en 1 nas. o projeto anwl desp1·eza cem- e a clar-eza de..<;eJaVCl.S. entrando amda venctdo. Aprovo o projeto sen1 as 
tcuse t-rolL":.e para .. · O nxuoveüam~ntJ I plt!t.amente [lS benfeitorlus, Íj_ne t:m em minúcias d-esneces.sãrias e ·repeti- emendas. Não- t>"ejó inconstltueiona~ · 
<1:1s terras dJ m~uor do pals_ e ~on- tnuitc.s cas~s .sfiü milh~J .. e.c; de vêze;S o /çües de; t~xtos oue constam d~ Có- Jidr.d-e, nem inconveniência. Ao con~ 
<1-::nt;t. o pr-:J~po cl,e ,.s~a N;:-.:1~Q~-.J 1-?:~:-· valnr do ~terreno aforudo. _ De wna digo C~vil._ O p-~ojcto Sergio Ma;ga- trário: vejo crl.t;.taliha jurL':iclicicAade 
<il~~~- _A UmaB":'"E:oew~_ ~;:H\ a t.llUL.r , idéia raz~ãvel e .so.Q cert.:s a..~:pec<cs, I lhãe.s, .sup.:-ra. ainda a pr&tmte pro- e utilidade indisfa1~ç:ivel na. ptoposi­
lJlCJddiCada, o • .,:.._ S. Ex. · ! justa, 0 fam~so P!'<l}Ct.o da antlg'l oosJçtio p.O!'que nüo atenta.- contr~l. o~ t:lio. ·- Parsf/al Ba;mso. - tamei-

"Só à União, portuút.:), cabe E.squeroa D-m::crática e do Pa.rt.Lo ldneuo dt> propr1-edade. c não "obn- ra; Dzttescourt. - Daniel. Kneger. 
];Upo:rt-ar, -irrestriuuncme, os e1e1• SL-.all.sta, tn:msformcu~.se em t;diC.SO ~8." o fo:cmJ a recgata.r o fôro, l!: com rcs~rições. - Jú.lio Leite. -
t.os da. lei em elttb:~l·açâo z:o e_ 111JQUo lTh'ít;umento dz exp:-c:p1m~ 

1
mai.'i JUSt.O e eqüánim-e. ~uaJ1c.IO Z:O ~Paulo Fcrnande.~. - L!11-o de Mattos. 

o:mgr-e&<;o N.J.i.iCníil, em relaçao çao pur.:l- e simples, sou .1 mdemza- seu ur~- Z e::>tabo-l~ce .u mdo:mz.açao 
ao- 1·e-5o-,·t-e 0-t;-rigat&io duS afora- ção (JUe J)NVê a O~ns--wtwçã-o, n.o /de qudr,, ypr 02sto sôhte o valor da 
menros"' de t-aras ele seu domínio paràgrafo Hl do :;ut. 1.11. lmopric•d-ad-e" plena, mediante avl-llia- ~1• .Ef.\ffi~I:-"S A QUE SE RF.E$1~E 
direW, me~iiante o Pll.•g:amento da Indemzaç:ão crtlcu!acla ·na ba.r;e de ! ção indispen."'~vel. E mais ~ib1'!ru1 1 .,._ 6 P~'\JRcr!JOm SUP!R.-\ 
importâncr~ _concspondent-e a 20 fô -o, anu·~is (· ~lm.Jl-e~menL n-)1 por·que- d?ixa. a escolha do enMey.ta \ E N 
vinte auutdaues, C1Ual{]Ut1· que ! di 

1 
r B ... ' · .. · - n. portun;dade de l'esg:atar o foro. menda 1 .o 1 

seja o val::;;r d-::.:,tas•·. cu a. ~ •• lcompar::nclo-se um .com o o!-1-bo, re.">- ln::lu.a-s~ na enJ1teu.se a di'O.:.:;r.siçM 

13 • PeJWis de cutl·as cons;:deraçõ.:s . 19. ~<\ aprcva"ao Ci<" te J?:roJ_et:", se~ sa!tam_ !tS van~8ge.11..s Et"Jll nu~mew ~~ do Decreto-.Lr.i n.o 2'2.';'8-5, de 31 de 
na um golpe-contra o Patrll1loniv da p1·()pos1c!Q Sérgio Magalh~_e:~ qu._ I m.a:lo d-'J 1933, c~:ue veda o res-gate dos 

do we;;mo te~.:t o sr. Gol16Ultor Ge- Igreja no B10sH. EJa é em ge1·a.1 po- oozno ~ sabe é um de::mt:ld,;) de t-:n~ ~.fora'!' ntos de te.rre."1Q6 ~;-~::c~n· 
-ral àa. R-epública .lemb-:-av.a -QUê 0 b~·e e exerte uma tun~ão s<ldnl re- d·~~lci'ls sx1a1Ist~s. sem embarga- do tes ao dominio da União. 
n-ovênw deveria iazer chegãr ao se- levant-e. De:s;;mpenha. nt1Vld:1<1es de q_ue ·re.::relt-a o direi~ !Wqui.ri.do e ,a ·r . . _ 
nado o seu ponto de· viSta sôb:r~ ~{ls cunno religJ Jt:O, cu1tura1, educàUvo, ooisa jülga.da .: · _ _ JU-Stlftc<V;ao 
gra,·-es inccnvmien~es que aaviríam scc_iai e ~encfL:l:nte, que ~- ~tado, -24. _Entr~ -lÃ'> prei~fzos certos _que Há terret-:..cs de in.arL"lha ou q-u.lis-
da upt·ovacáo do P!'cjet<J t ··Parecer{"S embora le1g.:~_, rtCQnhece e até sul)- o P, lOJ~to s. 20, .de 19n0 .tt-ará pa.r~ as quer out'. 08 1,. ·se ""'"·.tom à defe<a 
d::~ consulÍot• Gen\1 dn República", r j d id d úbl u a """=' "'J....-: lSQO, -v-ol ·r, pá.g. 5{)3-5-09 e do Pr-o- ":encion~. Pr~vnr a ~'~ a essa ren- r:o:.... a f'S P IC<l;'i. re glosas e pr1V ~ . nn.cional que preciSam . de ser tutela-
curador Geral da Fa:<.endu e Ofício Oà foretra, ... unpcrt,.'U"l.a em aum;ntar ds.o; e as suas. teo_nc~ vantagens, ~e~ dos p~r e;.<>a, ott outra qua-lquer diSpo-

. t . . õ ·p .... · óni ns subvençues CJUe o .PCder Pllblica vem pesar os pnmeml.S -.:que acoJL~e- sição .turídlca. q•te gar•"Vta 05 alt-o& 
d.:> Drr~ .... o::· do s_e-~V'1Ç& ... o . a.:-Hm 0 llle d·&s-tina ru:-s Cl.i-çamenr..'.s, c-::.ru ·~ham i'- .sua rejeição do ponto de vi..'lta íiru; da l-ei· • " 
dn. UmNa~ • a?. D1 

1~~~~ ~e: a1 ct.:-- FÓ: . danosas repe.t·cu.~ões portanto, SõPre l eco;1õmico e tlna:n.ooiro. Verif1Que-:.se: s-e 0 cnnteúdo inserto 
~nda a-c.c~l.a ' ... _ .... s JUU.os p .. >r c I a..c: finanças pti'IJh .. a.'l , ~ t I .,rt .. é . d1 i á A<:rr>IP-
piR à ê.stc prOCE.'iSO).. 20• O Senadvr" IJÔnlin&~~ '(ello.sco, PARE9~ . ~O:S~E . AS E~~ AS ~) De-~re O~ C43-u:..; ~pO~ Ç ~Q ... .,.p--

14. A ê.stt br~o de !ll-erta, ·. d-J do Partido Sccialista Bra.sileu·o, de- 2_5. Ao _:Projeto foram aprese:nt:;_d1s ~~f1- ~~~~ ~~;:;.: ~~o~isc~~ 
Serviç.o. <i() Pa.t.rllnônio- da _UnJãfJ, sejando tmpedir tão fundp -golpe sô .. quatro -e:n7nd~--'i (Emenda. nv 1. __ ... , 3 ~ rev{)gu têdas as .diSp~icões lega.ts_ 
'li-Póin-do pelo Omsultor Geral e appo- b.re 0 Pet-:rimônio da 'IgreJa, apHsen~ e 4). A c'le numH'O 1. de autona. d•J •. 
vado solenemente t)elQ Sr. _Pr.esidCnte tou emenda, (Emend.'l- n.0 4)·, detcr· Sen:o.do.r Flá\'io Guima.rã.es. visa. _vedar SaJ.1. -dB_.c; -Sessõ-ê::;, em 13 .de rlt-zern-
da: República, não dev-e ficar sui·do o minahdo que estn 1e1 não se apll<:a· o resgate do.s nforamento.c; ds t-erre .. bt.J de ~~.;.4. ·- ·FlâviO. Gu111Jarães. 
senadJJ. Aos_ motivos de reJ:eiçã.o do ria. ê.s inst-ituições de Beneficênctn. e nos da. Un1ItQ, os quat.s repres~TJ.tam Emend.a N _0 2 prtljeto, quanto à sun. inconstituci9- r~ligiosaa •. Não só· as religi-CSás, mns a. grur;d·e -m:tiorta· das enfite!l,o;~. A 
naliciade1 s-e devem jtwtar o.<> relati- tnm,béro as de beneficência. não -E~·~de no 2, aJruia dq. tn?811\o. _ Se'n-a..;lor A-rt. 2. o Onde_ s'p; ·diz,: 
V.c6 à .slUl. inconveniência .dn ponto riam atingid!\-8., Cr.m esta exclust:.o F-lávio -Guima_ rã.:s · pretéh-âe_ cofl~<J. rn•11· ._"sã.:;. qbrigad.o.s, qünlquer que· &;ja_ a 
ae vista <'o:Onômico e fina.n.ceir;:f. 6penas alguns particulares seriam· o."> a· 1l)constl~ucionalidadé _ do: ArL 2~. Sê!1.ho:ri9 ao . resgate: do." ... ", diga-se: 
. 15. A Oltiã.O, cctno titular dos- ter~. I·. A-propriados _e o lnst.!tuto da en.fi-· diZ·:>ndo: "teiAo o 'd.iréi:() aê rti3ga- - ., .. ·. t-.::rã:J- o direitç a _res.g.at:u· o.' . 
renos de marinl1a. em t&i'á a imensa teuse se man~eria. Seria, então, uma tsr", e:n vez d€: "s[:> 6brfgn.dOs".- A 

·costa brasHeira, bem cem-o d<>s aéres··\ disc1iminnçã.o odio.sa e .a Lei ~ apll~ dP. ·n° it também dp iniei.a.tiY.a. daq-Uel-e . J-ustij~çdo 
cidos c outros, é a maior interessad:l_ cana à eXL:"eçâo e n_ão à regra g€ral. Senador. ,m_a.-mla aplicai~ -A Lei- -no.') e.r;.. c-oustitud::.n3.1mcnte aã.Q é possjy.e:J. 
-na manutenção da enfiteus-e, Os E.'i~ 21. O interêsse público, iguaJmen-:- rendamento.o;; perpétuos nnkriore.<; .30 I {)Brigar ao_ resgate. Diga-se: Os en­
tados e Municipi-ç~s, as ordell!i relf.. te, não ~iia preservado eern esta Cócltgo· ~iv-11. A Emenda. n? .. 'f, ·d0 !iteutas '·terão direitO a l'€Sg-at_ar, etc 
gto.sas ~ _beneficent€s e, em propor:- -Lei. o pr~j~íz,o do Esta{,io .~e!ia z,nu:- Sem! {i::• Domingos V~l~.se!o ·d-etermína ·O texto: ating,e:. a subStância quan­
<;ô€s dmunutP..s, alguns })articulares, to grande, po:;.s QUe_ o donmua dxre,o -que .. o· Msgate da Enf-lteuse não;; se do diZ: . . . u,J.te Q'lte esta· lei en-tre 
são os demais senhoric.>:; de ten·as su.. de tôdas as _enfiteuses púbUcas. CFe- l Roliqu-e à.s propriC'dades- das· institUi·~ em vigo-1·''. ''sen1 prejviza de· sa..tis­
-jcitas a .en:ntetto:;e. Resgatados Ds fo .. dera.is, Estaduais e Municipais) J'€>:·/ çõe~, dfl_ lJen~ticôi1cia -e refi~io.o;~s.. fa.7kr fc<1:o5; e la-u.jêmioS'', ·ry que dá. 
l"DS, df' .acôrdo com o projete,, d-esta pr~entam mais da_ met:,1de de tôdas,J Cmo se v~ M emendr-!'>-. não m()(li-, entender -que .a uhrigato-1'iedadc- ~0-
0Pf!raçã.o nã{) iri:t. 1-:cUIHetar~..se a f\s enfiteuses esistcntes ll.Q País: íl:~~.e 1 ficam; :t..,e.sr;énría do .Pro_jl'tro. N?io l'P-·] mf'nt_,. é exfn:ida e o p.a.gament-o dos 
elr,.sse pobre, mas out-ros propri~tá-, valor imenso sC'riu tira.çlo da cole·lmovo:_1 Q..'i ?tí_l.\"C.s-inOOn\'U€nt'$s cc11- tcQ:mp:'Dmls•cs :u;.:mmidos ut-ê a lf:i 
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entra-r em Vigor. Em entrando em ! U.'U instrumento de e:;torvo do nos~':) · ximiliano, "Dir(:itO" tiltertémporal.u, 
''igor t'\esa;p-a.r~ce o .compr,.znJS3o de! desenvo1v1m~nto cr.onômico, mesmo j pág. E9, 62 n 63. diz: "1Je.. fato- pode 
resgMe · e de pa.g•lm-:nt.o de torol3 e I pcrque uo mundo mcder.no, onde 1>~ ! a Mi <'xunguir Jogo o !ideiconlisso 
lM1dênücs. garante a I>ropuedarle. sômenu~ pela J}€rpétuo e a enhteusc. por exemplo". 

Sula dB.S Scssôe.'l, em 1>3 de dt1ielll- .<;Ua. funcf-1.0 ~ocial: seria. absurdo çon. "Não há dn·eíto (l.dquirrd_o no to-can .. 
bro de 195-4. _ F!avto Guim«râes. serva.r preuogatlVas daquelas que te a lnstltmções ou insttttttos juridt· 

de!a se :u.t'astam e'i.nh.ora esporàd!ca- cos. Aplica lOgo não só a lei. at.:oli. 

da. exploração das sellt ben.s à comu~ 
tiJdade; · ctev~?lhas da SU'3. co.n:..erva,­
çã.o .pu.· ali-cn.açã.o; devz~Ih'!ls mesmú 
pe!~ ,.!a1ta _de exp)orução"', 
·o;&.- .Uí;;gQêm, · d; boa fé, 

mar,· que' O· uso do direito ·:;'é,tÜJ~~;;o_~;,~'Wi 
Emend-a' N t.> a mente a aproxiinem -para a percep~ tiva, mas também . a qu~. sem os ell. 

tio- trJ..Z algum bem-estll.r ~( 
mO· qu-e1.· a. comtituiçCt'=' •. · 

RetUj.a~ o art. 1·5 MsL-n: ção de rendas. Inina.r, lhes modifica essencialmente 
!'Art. · ltl. li:' ctec~a.rado que o.~ :1.r~ ·o direlto socJa1, QUt- aos pouccs vai a natureza". ~A conS-ervaçáo insp~* 

l'enda.mentos perpétu()s .anterjoj·e3 ao d-emolindo Q abalado f'dificio do dl· rada pelo respeito a..o ind!vidU01" não 
Pelo c0 ntrárlo, a enft r etl.s; 

pr-e.senta 1m1 e.stõrvo ·P':\l'A 
d·act.e, que não JX.•de ver 
ollios Utna prerr0 gatlva Códigu Civil constituem enfi~cu.~e e 1 reLo subjetív'J, nãO pode cruzar os corresponde, ofende-a' • .• 

.estã.o suJ:it()s às pr-esc-riçÕ0s d-:-s~·.1 ! /J~·aços ante a mjust·iç_-:t -resultant.e da Clovis tevilacqua., a "'Teoria Ger~1 
lei'.., I cons-c:rvaçãó de instltut<JS obsoletos. do Dir-eitO" pé.gs. 33 e 24: ·"as leis 

Justiticaçüo mantidos ni nossa Iegis!a~ão, para qut' exting-de·n uma Instituição: splt~ 

vir de estimulo a::. ócio de 
ria., .que se 10cup1eta cc;m o 
dos que dignam.ente culti.Yam. 
piOram a propricd·;tdt-. Os arr{';;.:la.mentos oort:étuos de I satisfazer privilS:gio~ de ~rt(is lndtvi.- cam-se também desde lo-go, sem .ate-

nosso antigo ctire1to nãO eram nss:;.m dUos e ordens reUg~osas. nu:Jçócs". · 
dencmina::h,.<> no tex~') dos cont!·a.tos. Vamos, pQrtanto, acabar eo~ o ins· Pnsquak- Fio!'~, "De la..· Íl'l'étrQ·ac~i· 
A <le~omi.n.ação •em de <!Jsposições titu.to da. cnfit-et_LSe. já pr.oscr~~o dO:; vidad e Interpre:acioil tlé las 'l..e:ys, 
do:. Je1.s que de~la.ra.ram c.olomas per- cód1gos das n~çoes cultas, aliás eru .. O' 231 . Si la ·~y nti..eva· libolieEe 
~otuas certos aforumc~tos de cl!.~;us tese, todos ~tao d..?· acõrdo. restando pa..,. · ·~ . ! ·.· , ·i 
f-eít·:J.s. quinta.-; habtt,h-eis e te-rras. o. penas fique esclarecido se com ~s..'>a llii: ;nfl·t· e~sJ\ ?Ctp~tua Y no_ hic ~ 
frutiferas. e consUtutrem aforn..mcn- rcvog.açãu ofcnde~s-e 011 não. 8 um ,mn"'l~na , 1 esh~J~e~;· pr-t~~t .·~~~i~d~ 
tos perpétuos oert:;s arrendam~.nt:Qs dir-eito adquirido. .as que fl\ . ~yn 8 0 n ,. 
e luca.ções de t~"Ta.s ir~cultas paN 'M vel'dl\de que a Constituição pç, 

1 
bajo el lDlJ>el'l~ de- lar leys. !,1-p.tcrlorM todoS. 

bvcura, ou pa.:a se fazere.m casas, deral determinou em seu .Rrtigo Hl. 1 que. la reconcc.au Y ~dnlitlan, no se 'Sala "Ruy Barb:1SG.'', em .. 
-quínt..aa e clutc:tras.. l.~ei de 1.178 e ~ 3 (} que n lei nã prejud1cará. u poueri2. ncg_ar si descol~üeer ·L.'l auw zembro de 1951. vergmaJa.t 
... 1.lt•arfl de 10 dJ! a.bril de lS21. dtr ito .adqU•!~ido o ~t jurl.dico per~ toridud de dlc~a. ley nueva-"pa.ra haeer d,erleY •. Rel,ator • 
. Assim. não c1m'ém dizer 110 art. feite COf Jllluada? mas se a~etL~ Ineficaz tamblen las enftteusis per 

15. "'.con·tJ').>.to.s denom!na.dos de errem- t 0 c a .sa c1 o ' t.o de di~ito r;etus OOI'u"1tit:td!l.S legalmente con an~ FRçJETo DE: LEI DA c/.'M..'IR;\ 
damentos pe.rpótuoo" p.am nã') p:1- ~m os que sen ° n.s.sut1 

, , ~ tedoridaU a su rn·omul'ga.cion. La N.o 320, de 1950 
recer que oo extg-e c.<'.S...1. d.:nomitiaçãa ~~Vil. qu~ 0 co;~~!t.u~~naqlu:'~~~· Jr!. ·razon de (:.o;to se deriV(L. de! princ1pjo · · 
no text;) d€-1~. Tam!Jêm nã.o é p»- n:-~s a. pra . . , 1 ~~. n.__- general de que cuando es· abolida en EXtingue Q Instituto da enfít~~'!:~~ 
pri..J dlzer que êlcs flca.rn equipa-ra- l~ltlv~ p~e se tolnar oe re.at•\.o -11 abSoluto per unn ley nucva ·una fu.<~· s~. aforamento ou e•<~Pra;;a.m~.,;. ;~ 
dfls_ à t":n.tlte_u~c P'Ol"QUe jA t:ã.o con- \1\ a.pllcaç.,.o. tituición tidenninada. deJ·am se-r e:r1- ·- :'_,'-'},:·~~ 
t ra-o r t• tl O ConrrrCs&o Nadc·nl\l df;.crctn .. ; . . ·.:~:·.·. _::~ ' ~ s . ~n! eU' C03 t::.e1a.~ d!.s:p'J,<;]7õe:s A con..<;tituiç:io náo é um Ur:ro .::a- ~llS€.3 todO,<; lcs dereChos qúe de ·la. ~"!() ; ~ ~ 
daquelas du2s leis de Governos a-bs<>- R"rad<l: ~-eus a:rtig"Ds n!.\o são voP.rsicalf.'\3 misma hubiM·en nacido aunqU·e haysn Art. 1.0 ::&' cxt.into, UoS tetiri.~~~i 
Ju~,sj · ~ ~ de f~: como tôda 1e1. l_}recisa d-e lll- Sido ndquiridog I-ega.lmente, porque el presente lei, o in.<;titut.J d:1 ei).fi~~.~:.lif 
b"(/ ;i da~. S~sc."C'l. e~n 10 de .. ~·:::z:~n- trrpretação: não se impõe com!.· rf'CGnocimt<:~·nt.o de est:)s es. incmnpa· a.fOl·..,mento 'u t:~mpra.zamemo .. _ .. ..; '·~··:"~~ 

· N!t(~;v'tq~r~arvalho 0'' -.. ,rr:s. dogma. ... po1 .o;er nbsurdo.. • ~ tible c0n la lnstltución abiiida". Art. 2.Q os entit-eut.as srio 0~rlg~.·-,j;:~ 

":cre.3c.enta-5e mlde con.·. {(;r: 

.~.rt, N-ão .se tlplica. esta lei às p·!"o­
op~·ledades das instituiçúzs de b:::ne-fi. 
renda e reilgio.Ms. 

Justificaçtio 

~'\. c:t:ch!são l"isa a nã0 dcsorg.:.nizar 
• Vlda, fma.nceint daé; insti'tuicões 
flUe. prest_am serviço.::; aü púüilcq, 5-eJf! 
<!e llaturo:?.a ben-efice~te ou religiosa. 

Sn.J.a das Ses~ões. em 1Q de de 7.em-· 
bro de 1954. - Domingos Vellasco. -
VOTO r;.o .eyF:NADOR VERG:n.I!...UD 

WA!<.UlllR.LEY 
tim~ ço~nissão de (..m.fnentes juris­

t~s bdu.>a.leuos, apresentou, a,nos P·tl"ãs. 
~'O Mimstro. da Justiça, um pro­
.l.eto ~xt1nguzndo o instituto da eu­
titel!Ze; P?blicado para. recebe r su· 
ge3toes, nao foi entretanto converC·i­
tla em lei; anos ~epoJ.s, 0 então depu. 
tado Hermes Ltma. faze~do-., s·eu. 

. conto. dechra na justificação, apresen­
tpJ.t-o à consJder?ção do Congr·esso. 
para qu.e f&:.se trall6fol~nado em lei. 

A. euflteuse que no::; vem do Diret~ 
ta Romano, n.tsavés das Ordenações 
~Cfreu as grandes t.J.·ansf.ormações ê 
II_lfluências P.rprias da legislação me­
{he\"al; 

Nasceu co.mo meio de facllit.at o 
dealoc.amento de tra~hadores .Pa.ra as 

· t~rras d& Impét!o Rozna11o. eom 0 fim 
ae cultlvá-lns ao mesmo tempo que se 
!Luva .grande massa de popUlaçlo· 
or!gina-~e. poUt. da. loca:çã.o dos aurt 
vect(qalts. 

Our:mtc a idade mMla. a enfiteuse 
:.~!'i'±u aos fiM polftlcos do feudalls .. 
mo. pof.s como observa Fust de 
c:-oulnge.s: "As instituições sociais po­
htic!l..s dependéffl sempre do modo 
cr.m'? o solo -está ocupa do•. . 

Po1 através do feudo e da cntitellSe 
oue os stmhores do dasteto. eoru.ervan~ 
d.o a propri~nde da terra. usufrui· 
r~m-na. pelo trabalho dos Outros, orl. 
!rmn:nr!() esnB duas classes tão dia· 
metrl)lm""n~ ot>OStns q~ caracteriza· 
ram a IMq_de médin: a do senhor e a 
do vlolão. 
.Hoje, a.· sua perma:nencia em nosso 

d1re1to, não· ·se ex.plica. nem oómO 
um.a sobre1•irêo:cia JnútU. oois aue é 

~ssim. é qn~ s_e .a con~tnuiçao nuo Rc.ubier, Les confiHs de lóis dans dos, quu.tqu.r que seja p S(!nn-.)l'~_a:.·.~.'··~ 
defmiu .at? JU~l.~tco, def"':lndo pnn1 l.le temps ptíg. 624 c 625 admitindo resgate-. do a.f~_l'alllt!nl·~. sem I?rt>/111~;):~? 
que o d1r~1to c_Hl _a defrn~.;;e. temos quí! n lei noYa pode regular situaçôes da. oJ:mgaçâ.o oe .5a.t,1sbz.;!t t0ros~ l:!tt;·~· 
d_e conclmr que, êsse conc •. ito é _vb.. nnt~r:cwN:;, entre outrós €xemplos, laudêmi~;.s qu·e eskjam a. dev'C\' '~·:_";, 
nável, mesmo l)O~·q_ue em dcutnnll, d'q,;: "On per. faü·c le même rai'i'Onne .. que esta. lel entre <om vJ:;s._ . . >.-. .;-::=: 
existe gr.ande dlflculdade l~_a s~lt ment pOUr les !ois qui ou ébOlit les Art. 3." P...tra. efeito do resgit~·:-~;L-~.~ 
ccn~ituaçao, a ponto de Dogtllt df!r~ droits feodaux et qui. vi.•õtl:.n .le CO•J· enfit:oe.uta p.1gaxà a,o. sen_huriq. CQ}~ttJ.·':'-;;.;~ 
mar que, ape:;;a~ de_ seus quarenta tcnu mêrne da ctoit. teedal

1 
devaient mctcnização l}C.Q d.:mlUI.u · cilrd0..\.1-

~.no~ . de~ estlldos, nao sabe a ~u"' agir méme à l'cncontre d-es contrats ímp0rtãncw couesp-nd,.tn-.e a 20 rv~if.:' -·.' 
slgruflcaçao. . en cours. De même pour les loiS que t' J anuidades. ,.._ .. -~ _, 

Est~mos. ~rt~pto, . ~lante de uma 011 abOli. l'esclave. e d'une m::ruiêrc - ·-··<>i 
que~tao de duellO mvll, e~bora en· pht.s gnéJ:.a.le. liberté et J'êgr.Uté Ctvi- Art. 4.u Se o foreiro hOuyer. ~n~.ol"''"\{.,:· 
trelaçada com o co11stitucwna1. em tes. com me bnses fcnd::unentrtlE-.<; dU ·rido tm comis:;o, ailld<t que Oecla~,.~· "· 
drtude d<J referido artigo da. con.sti~ regime J'llridiqu~ des persQnnes". d;) admims~rativ...,mento&, tar-'5-:·n~-.. ,~-:--::~ 
tuição e mais o 147 que subordina (.t o0s1..a1ite u r,:::;g ... re. ~\J· 1i ·o acréfi , ·_";~: 
U&O da _propriedade ao bem estar so- Nesse· passo. podçria citar inúme.- d.e 20 20% t \'~nt.e tJOr c;:n~i) sôbrt:;: __ ..,.üt: 
ciaJ · ros outrcs tratadistas, que afirmam sua liDPortânc~~. , · ;-· .. .-;o:~-<; 

'!!: ponto pacífico hoje em dcutri::J.31 categóric.am(mte ser pas..;áel, sem Art. 5.') o.=nt.ro d: 90 U1qvenüH ou . ·.· 
e em jurisprudência a revogação d~ ofeJlSa ao dire!to ndqll'irido, extinguir- 180 ~centv e 0IC{:nW.J ~~ •5, C()nL:!Oo& 
cúntratos pela lek ooorges Riperr. se 0 inf.tituto da. enfiteuse, máxime. da vigênmu. cte..-c;~a l<:;i. cjnt'..;nne e.%\ ... 
en: ''0. r,tegime Democrático e o Dl ... quundo 0 projeto, manda i~deniz.ar o ver li imóvel &ltUo.;.do. n-... L.':Js~r:tu tPe- -
re1to Civrl MQderno", pg. 246. cheg:t prcprietár~o do dornlnto emJ.ncnt.e... dera!, ou em oUtra ~,;ll'CU~1scnçao t~r .. 
a afirma.r: '·a aquisição e o exercic1o . . ritorial do pau;, vs 101·-m·o~ dcveraiJ 
de um diri>lío na sociedade não na...1- O pl'OJeto manda que os eD:fiteutas u.pr.sentar ao wun.)rl J Prvp~;.a ou 
so. de uma. simples toletência. A 80_ resr;aterr._ o afo~amento. mediante o prc11cstas sepa.ralhlmenh\ para Cllttl;f.·. 
ciectude pode sempre modoficar ou pagamento de vmte toros; dá _prazo. Imóvel, d:! re$gJ.t.i,)' dos .. ar(.)1'an~ento{i .. 
suprimir ~SSe direito quando lhe pa- para Ql.I.C ap1·esentem ~ propostas: ij l,<l A propost:l_ .;era HlStrma.-, C~1'!) 
reça contrário ao inteTêsse oocial traça. o processo, como dt:;•erão,. a~\r 0 ti_tulo de d.Q!:llUU~. prvvn .. _d~ tr~JJ~Ii· . 
~sse interêsse social não tem outros o? interessados e dá outras prO\lden- c:·iça.o do. ~egtst.lC! ~e lmove..s P. NJ,~~ ..;,-) 
ót•gãos ,..,,.a exor1mir~se senão 05 da c1as. · clbo do ult-Imo p~gamen~} ~e ~otfl~ ... :: -~ 

• J;J'<-"'" • • • . â 2.0 O prazo f1xa~) n st,~ 1e1 nM .... ' 
socJ~dade pahtica.,: o Parlamento, o_ C0 m.v. _se trp.t(\_ de urn ptcj<=to de_ correrá enquanto pena<.:l' de _ct.t···."c~~~fu~. ;.' .. ·.-: 
Go-çêrno. _ ~' Juiz e mais a.dian:e, grande imP<,...'(anc1a, pelo q.u;!J ~c pr?- a.dmini.stratlva 0 recwso m\.!!r~~--·-~ 
pág, 306: A nossa época c?nside.a. cura c~~~riJt:lr da nossa ~eg~lava•) essa. cout.ra. a declara-t;áu do ..;Oll1!§$'o:.:~?,lk.lr:...­
a- mudança constant-e das 1ClS como 59brevr .. enc1~ do. f_et~d<.~lSmo. tc~ll~,D denegação elo reVIgor.imcnro: ~~·eJl .. -: ... ~, 
necessária ao progresso da humanidat- que examin·Jr 1_1-ov,a.~.1Ln .. \:' a m:ltena titeusç, em. se t-rata....>d,J dç k~~ti.~: 
de ... Não seria paradoxal que num:~ logo que apres~l~·~ oU apresentem perteUéentes ao dornimc ·<!-a ()'~'<"!' 
soc1edade em que a ordem legal se em~nda.s em plcntU'loJ. cu enquanto nàQ- fôr p'.'of~nda.,._a ~--,_.:-:: 
mod.iflca ccnsta.ntemente, a ord:m Per isSo !l.mit~U;-me-cl . • I::ilar i~ ~ença definitiva na ~çã0 ~? c~li1~_;:; . .;--
convenc1onal eonttnuasse io.alte.á- nê:ricam~nt:e· da conatituclonaUdsade e IlQS_ 0utros caszyS. . ·-. . 
vel"? c··nveniência do mesmv··. aguardandQ. Art. 6.0 Se a. prcpo5t.1. ~/stwcr con ... , 

O noSSo -CongreMo rem. Já por vá· por. consegui..'lte. cOtno disse, var:'l ,de.. forme com as c.xt~e.ncma pr·ascr~s :· 
r_ia3 vêzes votado 1e1s abolltlva.s da! PJis fa1..Cr alguma~ .;ugl<stõeS, ta.ls se· nest:.a: lei, e c~e venftc:n-do qUe· o ro~ 
que pactuam entre si 03 contratantes: jam 0_ Inodo de illdenlza.ção ao· ptC• reiro está qu1t-e de t·Ja.o +1 déb~to .Por , 
lei de moratória. dos pecuarista.;; lel pr1etár1o; 0 não pagatrien~.~ de f~Cis, toroS, laudêmios e ~m?"st,JS ~u~ on-e ... 
de tabelamento de p~çoa. lei do· tn~ quando se troa'tar d·e enfiteuses de ter· rem o imóvel oS QUa-1l'!. 1)0d· rao ser 
quiUnato etc,,. ras públlC&! etc. então exigidoS, cumpre no senhorio 

t • · notificar o, tDre.ir0 para. ptlgu.r de um~ 
Entreta.n o, nao pretendo baaé.ar. Nessa contormidá.de, ·t.enioS d& c<:n- só vez a tmpottê.nc1a r\n rf:Bgate. ·. · · 

lll~ ponto de vista. .para extinguir 0 clut.t pela extinçãio· do ú:fstitut,) da en- ·.-1 1.o Far-se·á a n1 '1flcação'~ pGr 
tnstitutQ da. entite\lSf!', ne!:sa moderna Utêuse; a 'sua tetí.ntd<l· da corpl) da carta registrada, com ~viSo de l'CC"!l ... 
tendê-neta do dlretto de sobrepor a lei q:Vsaa legislação não _·,fero a ... noasa. ção ou por QU'l1Qufr (!utr,l melo t"lf< 
ao contrato; quero tne apoiar tí\o sô· c 0 n.sutuiçO,O, pelo. ·coní.rário-.'\r"tn ~em bil, qu.e totne "certa. fJ ·blCQ.uiv :(,)).: it.. 
mente. na. interpretação da. lei. se· cumprimento Aque<E: seu', preceitr> que ;iêncta. do torelro. ;.;., .-
gundos: p.atlrões clãss!ooa. isto é impõe 0 uso· da pr'->'Ótiedide à funçã.o ~ z.o Preenchidas 
aquêle em que o Individualismo· aintta soclal mesmo porq\10' c-Jn;to o._flrma. te artigo, a recusa 
mantém forte intluêncta. oe~rfie RIP.ert obra ctf.a,da, ·p<i..g!. '243; te artigo, recusa 

Todru 06. tratadista<~ compulsados "A propriedad" 0Qrtg& A ação jndt- mento Íl~~l~~~ft~~~~:~lf:g_;\ç~ 
são unà.nhne em aftrma.r que os leis vidual só é lrgítima quando traduz 1 a.o 
ctue ext1nguefu instftu!çõe& âpllcam- um3 realização vant1~o3l: para a, t-0.- culares. 
se à8 s!t.uações B.nterlores, OMlos Ma- letividade. O proptl..o:;tà.r!u d-e~t: Con~a -rnnte 
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i&) dias, após 0 .recebwento da.- pro .. 
PoSta tQuiv.ale à r;c.;sa e nutQriza 
Q • fGÚir::J a faur a- c.~,n:.:gnsç.§.o em 
JUízo. As mesmas oo~cqüêbc.aas v-e~ 
titi~a.r-s.e-â0 · Il.;l enfjt::Use de terras 
públ!cas, decorrido o }ll';;J.!. > «~ 1 I um> 
&no a c.:ntar da entr.çga d:l pr0 post-a. 
-Al't, 7.0 Quad0 o })reJh empraza-

LEGISLAÇ10 CITADA 

t.EGlS:LAÇAO REFERIDA AO 
PROJETO· DE LEI 

mês do trimestre. · oom a quota que 
lhe tocar para o custeio _ de aeôrclo 
com o valor de sua p.=opriedade. As 
decLSõ::s da maioria em relação ao or­
çamento dea;sas deSPesas serão comu· 
nica.da.s aos inter&Sad'Os ause.ntee; pot 
meiO de carta registrada e editaL 

1008, de lnk!ativa ela Ctunara ~ 
IJte!pt:aados. 

DEQI.Eto tt.o 5.481. tlE. 25 m: 
JUNHO DE 1928 

Sala dru; Com.Js!ões, em 1.0 de de ... 
zembro de 1958. - Ezechia.s BOcha, 
Presid·mte. - Saulo Rctmos, R<ê-lator, 
- Públio de Mello. - Rut Palmeira., 

do fõr objet0 de condon"tinio, .!at-erã 
ao cabecsl a obrigação de pr..;mover o 
~at-e. 
·Parágrafo único. se no mesmo ~di­

fic.io, de acôrd0 co1n 0 0.(;cl·eto nú­
mero 5.4S1, d' 2ó de )tmno de 1928, 
e' o~creto-lei n.0 5.23-i, d 8 d~ fev..:;­
reiro de !943, houver p.!'i>priedades 
distint!.S, cabe a ·cada U!Il dos pro­
prietários o exercido 00 r.::s~::..te. 

Art. 8.0 O pig:tmtnto dOs resgates 
·w~e .. á. à._ -vista e dewrá reaJjzar-se, 
o· maiS ·tardar dentro JOm 90 <nov-en­
ta) dias. contadas d'l notificação ao 
enfiteuta. <de t~er sido aceita a Sua 
-Propo<;ta. · . 

Parágrafo úni<:o. A falta. de p-aga· 
JP,enfo da importânç.ia do · resgate, 
dentro d.J, praZo fixad<J nesta artfgo, 
eonst:tuirà o oreiro em m::;ra. 

Art. 9.0 A extinção . ãa db~da prc;.;. 
wniente do resg;ate, pr 0val' Sü·(\ por 
do~umento público 0 u _particular, pe­
la sentença prJfel'ida na a~ão de- co·n~ 
-signa_çã0 da. importância do resgate, 
que julgar o foreiro ex'Jnerad0 da 
tsuit. obrigação, ou p~la qttitaçã.,-· que 
obtiver 0 to~i1·0 na açã{) ex~cuti-va 
contra êle Intentada pelo senhcrio. 
P~rágrafo Unleo. Set-.It. averbada a 

extinção · da en!it:US<, n>'diante & 
apresentação dei pro~ d~ re.sga~. 

Art. 10. A partir du. publicação da 
presente lei, pJdet-á .S'P.l' a1irnada a 
propriedade su,i1;ita a !ôro. s-m de­
Pendência de licenÇa· e do la-Udêmio; 
ruas 0 adqu~nt-e fie~ s.u'Jrog<?..d') na. 
obrigação de resgatar 0 a!oramento, 
a despeito de qualquer ecnve.oção (M 
oontrário. 

Art: 11. Cumpr-e ao 0fjcial dO Re­
gistro de Imóveis Coil!Ur.ícar ao se· 
'llhOrio a tr.anscriçã0, l)Ost.:-rk.l~ à d-t:;ta 
da vigência da present.e lei, de qual­
quer título d? aquisiç;;.o de PNP.rie­
dade que, segUn~ QS asS\"lntOs cons· 

. tant~s do s-eu Registro. €Steja suj-eito 
a. fôrço, sob pena de r~nsabilidade 
p0 r qualquer prejuiZo r-esultantço. da. 
<Jmissã.o, e da mult.a de Cr$ 5 . .000.00 
(cinco mil cruzailXlS) aPHca.d:~.· a re .. 
queriment0 do. s-E.nhúrlG. pel-a. au;,ri­
dade .a que estivtr sub(.lrdinad0 o ftm.­
eionário respcnsáv-el. 

DisjWe sôbre a alie1t.açã.o parcial 
àDs eàiJíciOs de mais de cinco an .. 
dares 6 dá OU.!T«s prot:idências. 

O Presidente -da RepUblien. dos Es~ 
tad-::>s Unidos do Brasil: 

FaÇo saber QUe o cl:lngre.sso Nlcio­
nal decr€t.ou e eu sanciono a .seguin· 
te ~ e:>eiução; 

A~t.- 10 As o-bras qu~ inter-ersarem 
à eSt.rut~a integral do edifício ou ao 
seu serviço comum serão feitas com 
-o concurso pecuniário de todos c.s pro­
prietãnos de apartamentoo mediante 
um orÇamento prévio aprovado nos 
têrmos do athgo ante-rior poóenM de~ 
las _se;: encanegado o admilli.s:rad-:r a 
que se refere o art. 8. 0 .- · 

Art _ 11 1!: veda.do a qunJque.r pro~ 
prjetário de a.px:tamento: .Alt. 1.0 OS edifícios de m:üs de cln· 

c,.-, andares, construido .. :; de- ciruen~ 
&l'D.lC>Ú(, ou m.até=ia similar inC:Jmbus· a) mudar a forma ert.ernu da fa­
tivel sob a forma de apru:tamentQs isJM chada ou a diStribuição interna. dCS 
lados. entre si. contendo cada um pelo compartim-ent-os~ 
menos, três peças e d-estinadiJS a es· 
critórios ou reSidências 'P-artieulareS> b) decorar a-s paredes e esquadrias 

I! d externas com tonalidadeS ou cores di-
poderão ser. a enadOs no to o ou em v~a.s das emprel!adas no conjunto do 
'l)al'te, objetivament-e -considerada ~ 
constituindo cada aparttlm~to uma edifício; 
proprieda.de autôno-ma, S'lljeita às li- c) estabelecer enferma:rjns_ oficinM. 
mitações tffitabf>.l·~ciàas nesta lei. Iarorattr··ias ou ns!ala(!ô?s perigosas ou 

Parágraf, único. Casa a;partamentO quf': p.r-odnzam ruido nncômodo: 
será assinalado por uma . des1;m:.J.çãc d) embaraçar o uso â~s oorr.,_d'lres 
numér-ica, n:veT-bada no Regi..stro de e ca-n:únhos internos ou lançar~lh~ 
Imóveis. pafa os efeitos de i<rentidade detritos. á'gua QU imJ)UTez-as; 
e discrimina(iáO. e)' o empreg-O de qualquer })toe~ 

Mt. 2." O ten'eno em oue RSSE'n- de aquec1mento susce!ptfvel de a.mea-­
tem o edifício e suas instalaçõe:;~ e _o çar a re~tN"an<',1 do edifício ou pre­
qUe lhe,.sjrva a qualquer dependênCia[ judícar-lhe a hiogt·ue e a Umueza. 
de fim ~l'Oveit<>so e. USo oom~ .~os Parágrafo t'm-ico, A trans?Te.ss"'o de 
oo!ldo~'?S u CU!l8;nte;s .. constit.Ut~ão qualquer deSSas pl'Oib!çóe.s. v1•rificada 
001~ tual1ená\'el e m-diVJSf~eJ ~e do- em proceSSo judieinl E--Umál':o ímuort.a­
mf?Io de todos os -propr1etár1os do rá na multa d" 2:444$ a 5:000$000. ca­
prédlo. bendo a metade ao lnteres,;ado que 

Art. 3. 0 fi: facultado dar em bipOté· intenta.,. a comuetente acão e a outra 
ca.,. antbichrese-. arrendr:.ment-Q ou l<l· à Munic1ualidadc, e o dôb:rO em ca.Eo 
cação cada apartamentQ .observadas de reinc~dência. 
as regras em Vigor para a p":'OJJ.~ieda­
de em gerl. eXclu!da a Te5trição d'l ar­
tigo 4. 0 § 8. 0 • dO Decreto n. 0 169. A. 
de 19 de janeiro de 1890. 

Art. 4. o o condomínio por J;lle!a.çã.o 
de paredes. soalhOs e tetos dos apar~ 
ta.mentos rt~gu!a.:--se-ia pel,ry d:spüsto 
no Códygo Civil, no QUe lhe fõr aplicá­
vel. 

Art . .5. o Os propriet:irl..os de a.pn:rta­
ment-os oontxibull'ão dire1amente oom 
as cJUOtas re1ativas a quaiSquer im-pos­
tos ou taxas federais. f'staünais o-u mu­
nicioais pagando-as por meio d-e lança­
meri.to oomo .se tratasse de pré-dios Jso-· 
lados. 

A:'t· G.o Se não ffu Jll'cferido n Se­
guro em co-mum, cada proprietário de 
apartamento .segura-lo-á Obrigatória~ 
mente oontra incêndio. tf'_rrcmoto. ei­
cl<>neou outro acid-ent-e !isico. que o 
de--strua em todo ou c~ parte. 

Parágrafo único. A t"eOQnstruç.ão se­
rá s-Empre r~~ita, guardadas o!n'igat6-
r1amente a m~ina. forma f'Jtterna e a 
merma diqposiçi>o interna. salc.ro o 
acõrdo unânime -de todos _os condom;:­
nt-os. 

Art. 12 Revogam-.sc as diSposições 
em contrário. 

Rio de Ja'nelro, em 25 de ju.."lho de 
1928. 107° da Independência t> 40° da 
República. - Washington Luiz P. dd 
So-uza. Augusto de Vianna ào Cas~ 
te/lO. 

DECRETO-LEI N.O ó.234 - •• 8 DE 
~RO »R 1943 

Moàtjica o art. 1.~ do Decreto 

n.C 5.481. <U 25 d• junho de 1928. 

O Pref:idente da Re,:lúblicn. usando 
da atr!buiç.ão que lhe- confere o ar· 
tlgo 180 da Constituição,-- decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.0 ·do Decreto nú­
mero 5 .-461, tm 2-5 de junho de. 1928. 
passa a v!goral' com a seguinte re­
dat.ão: 

Art. 12. Pod rão v.s: cred<ox~ do en~ 
titeuta, que fôr 0 m.iss.o no cumpri: 
.meuto das disposlçõ.:s da presente lfl 
BUbstit-uído para eonserv~Ção do seu 
direito, na· prátiC3 dos eoos QUE m­
cumhiam ao devedo-r. E'lt.~ faculdade 
Pod€rá. ser fxerclda ;Jor t.:·~s, a!gUm 
dos 3D (trintJ.) Qi2.S, ,>ubseqü~nt·~s a 
~ qual-qu~l' doS prazos asslll!ld"Js ap 
lortiro para cumprimento dess-~s obii.­
gações. Aos m-esmo-s c.rt'dore'i c0 mpete 
açã.o, ex!!cutiv.a. para o"ot....orem o re­
êmbôlso das quantias v0 r éles dEs- Art. 7. 0 No caso de desapl'i>priação. 
petídi~as, .acr€.SC1das d·cs Jlll'OS da mo· .será a indeni$a.ção de cada propri.,.tá--

. .f.a-_ do desembôlso. . rio regulada pelo valor locativo d,. .seu 
.. .Art. 13. Nas subenfit.eU.Ses eompe- apartam~to no ano anterior M dé­
~·ó dir-eito de prcmover o .resgate ao ereto que o deciarwr de utilidade ou 

11Art, l_D {)s edifíci-os de três 
ou mais pavimentes oon.stru.fdos de 
cimento al'lllado ou matel'i'al sJ .. 
milar 1noom.bus'.:.1vel, sob forma de 
apartamentos isolados. entre S:·, 
contendo cada um -peJo roenoa 
três p-eças e deStinados a eSCri· 
tórios ou residência par~icular, 
poderão ·ser alieoodos no todo ou 
em parte. objetivs.rntnte co-nside­
rado, constituindo cada aparta­
mento uma prO()rled-ade autôno­
ma, suJeita às lim!taçôes estabe­
lecidas nes~a lei'.. . 

.S.Ubeuftteuta. O Sen~tnto enttl!gnrá ne-ceEsidade públlca. · 
ao -enflteut..l .à p1·0-p0 rçáo GO.s recebi- Parágrafo úni:co. A deSn:orouriação 
ment.os, a Quarta parte da. 1mportân· ~.lcançará senmre a totalidade d-n ed!­
A::ia do re&gJte, incluswe jUTOS, se i~- fi-cio com t<Jdas as SIUl-8 dependên­
rem d-evidoS. o mfitmta. t~rá açao cia.s. 
jf_rE'Cu."'loiva {)::nll:a aozutn~. para co- Art~ S.n A administração do imóvel, 
bre.nça. do que lhe fô~ devido· - no que respeita aos serviços que jnt.e-

~rt. 14. Ajuster-se-lo, a~ regime ressam a todos os moradores. como se­
prescrito nest!l lei. o:::. processos de Jam os de-- e!;..gôOO. água., n-umirulrão. 
reml&são do aforamen\..(l. -em curso na. telefone, elevador. asseio de Bin!P-ccões 
Prei' itur.a do Distri!.t- PedC!fal, -que vigilância inte;'Jla e powar:b caberã a. 
não ppderá ~xlgir doS foretrc.s paga- um dos pJ'()'prfe!árkls d-o a.partam~nto 
mento su~rior ao qu"' Ul~ com-pete ou a terceiro eleito biena.1mente ou 

. .nQs têrmoS desta lei. . an~. em ca.!,o de vaga, par malorJa 

. Art. 15. os entlgos c:1~trato: ~ de votos dOS cond-ominios. 
n<'lnlnadas d€ arrend'lmen .. os p~:rpé:- Parágl'afo úniCO. Tais funCÕt!B po~ 
tu Os ,_ qu~para!U--.se às ~~f!teuses e es- detn Ser d~legada.'i pelO mà-ndntãrio a 
tã,) suj c-11..o5 as prescnç.1es_ ~~a lel. pesaoa de sua confiança e sob .sua 

A~ t. 16_. o:;ntlnuam ~"1!ett,,s à le .. responsabilidade. 
g!:;;I:..:çf.0 eS?;:<:i:;,l que lhes· ~ -aplicá.. ·Art. g. o Anu.almenie os prop:rietA~ 
v-el ~(> t~':'nn :s f'-ltundos em nucleos co- ~ias de apartamentos votarão por- mafo .. 

'lcnhis e na fa!xa d'" frOnt~tras_. ria. a V:!rba para as desne.sa.s comuns 
A:-i..-. 17. P.~\·ogam-se as d!spoBJçOe:;- de COllS€rvação dQ edifício ooncorrendo 

e:rn c:r.tr1.rio. cada int .. ressado. dentro do primeiro 

Art. 2.0 A presente lcl entrará em 
vigor, na data de sua vublicacão, re­
vogando-se as dispoSiÇõeS em eon­
trãrto. 

Rio de Jnneiro, 8 de fevereiro de 
1943.' 122 .. 0 da Independência_ ~ 55.0 
da ~úbl:.!cn. - GetúUn VargO$. 
A.leM'ttdre Marcondes FiUto, 

Parecer n. 564, de 1958 
Reâaçá{) final das emendas do 

Senado ao PrD1etó de Leí da .. Câ­
mara no 29, <k 1958. 

R-e~ator'; sr. BauJo Ramoa, 
A Comissão · apre.senta a redação fi­

nal (fls. aneXas) das ~en_d'as ~> -se­
nado ao Projete de IJei n.c 29, de 

ANEXO AO PARECER N.' 564, 
DE 1953 

Redaçllo Final , das l'1nend4s do­
Senad.(l ao Pr--1rta de Lt"i da Câ~ 
mara n.o 29. de 195a que concede 
o auxílio anual de Cr$ 000 oro.oo 
à Biblioteca Ptlb!ica do, Real Ga­
b!nete Português de Leitura do 
lHo ch1 Janeiro. 

EMENDA N.f/ 1 

Ao art. 1.0 (ReQUerimento 
<le 100S). 

Suprima-se; no corpo dêste 

n.0 506, 

artigo, 
e. palavra " ... anual ••. " 

'EM!Jrn.A N. 0 2 
Ac art. 1.0 :Requerimento n.0 507, 

de 19·58). 
~upr!ma-se o parágrafo ú.Uieo d&ta 

artlgQ. 

.Ai> art., 
de H :l 

ElmNDA N.0 3. 

2.0 <•Requerimento n.o 508, 

Su1Jr<l!'.a.m-se, ·neste anibo, as 
guintes expressões: 

n ••• no exercício de 1958 •••• " 
' O SR. PRESID'lNTB· 

Está. finda a leitura da expediente. 

Na sessã-o extraordinária de 21 tle 
novembro f~ndo foi lido no expediente 
ofício do Presidente da· Câmara dos 
Deputados, transmitindo cópu, do atO 
convocatório do mngresso Nac!0 naJ, 
assinãdo por m.s'~ de um têrç0 dos 
componentes da· B..Casa. paYa o pe­
ríodo de 5 a 3! •r janeirJ de 1959, 
1\0s têrmcs do art. 39, plll'ágrafo úni .. 
co, da Constituição Federal. 

A Mesa do senado. ll() Uso da a-tri­
buição que Jhe oontere 0 art. 1.o 
§ 2.0 , do Regil;nent-a comum. rem!veu 
marcar a sessão conjunta de jnsta .. 
lação dêsse período legislativo ext-ra­
-ordinário para 0 dia 5 de janeiro de 
1959, às 15 horas, lPa'Q:sa) : 

Sõbre a Mesa, comunicação do m .. 
bre Senador Jllt8<Y Hagalháea. 

E~ lido o seguinte 

OFICIO 

Em "rl de novembro de 195a 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de oomuniear a Vos­
sa. Excelência, para conhecilnoenta ao 
Senado, que me ausentarei ~r alguns 
illas dos trabalhos da casa. oar::t uma 
breve viagem ao exterior, em caráter 
particular. - AtenCiosas saudaçõ<s. 

O SR. PRESIDENTE: 
A Mesa fica tntelra.da. 

Vão _ser lidos requeriment.os 
formaÇ6es. 

Qe m. 

' Sãt-t lidos e deferidos os seguin-
tes · 

Requeri •• Jento n. 510, de 1958 
Nos têrmos do art. 122, letra c, do 

Regimento Interno~ requeiro sejam 
solicitadas do sr_. President-e da Re­
pública a.s seguintes. info.rrr.~a.çâe8, .a. 
seNm preStadas· pelo Sr • .Prefeito dO 
DI.Strito R!deral: 

1.0 Quais as providências add;adas 
pela Municipalidade, em fa<;e do cla­
mor público · exl<tente no l'r.nJuntp 
Res1dencial de Benf.ca. ante a amea .. 
ça. de desmoronamento -dêsse grande 
emp!eendimento imobiliário erigidO 
pela Fundação da Casa P.opulm'; 

2.0 Se o Depa.rtameJJto de Ag\l3~ e 
Esgôtos adotou alg~ mE"didD n ê.~e 

.. 



\ 
respc:ro e no caso afiimatiVa, em que que acaba 
co:-~siste a metma: V;àa ch"-ia 

3.0 Em face das declarações do Di- culto d.<Ui 
ret.or cto· DAE,- à Unprensa desta ca .. de 5.;rvr~ 

nha adutora de R.!~irão. cla.s La~es, ~embléu" <O~~;~;~ct'::. 
pital. quantQ à tm:prestablidad.;, c;a, li· ekercicio. ~:~r~~!J:. 
se está nas cogjtações da inuntcrpali· 1933, e à ' 

' da d-e a constru~ão de nov,q Linha; legislatura 
4.o sendo af!rmat.!v.a. a respo&~a a.o remos: 

quesito anterior qual o andame?~ 1) a. ln.sercão· de wn V()t'J de pro-
dê~ projeto bem .. eomo o VflSSive, fundo pesar pf!lo sEu faleCimento. 
traçado d.a nova lmha; 2} apres·3ntaçã0 , p0 r telegramas da 

5.0 Envtar cópia_ do contrato f~.. M-e.sa, de condolências à FamilJa cto 
mado entre a Mun c1palldRde e a fll"- ext!nto, ao Estado de Pernambuco e 
ma. que construiu a 1\nha adutora rt-e à. Acad-emia Brasileira de Letras. 
;Rjbpir.ão das Lages . B:Uexando, inclu.. Sala das Sessões, em 1,0 de d-ez·~m­
sive, seus têrmos ad~tn:::Js; . . bro de 1958. - Novaes Filho. - Wal-

6.0 Se a ProcuradorlS da Mun.Icl- demar Sa-:t.tos - Arlinào RodrigUes -
pal dade tem atguln ponto de V!st.a. Caiado de Castro - Domingos Velcu­
tlrmado em taoe dos comtantt'.s ac1- co - Neves da Rocha - Francisco 
dent-23 da linha adutora do Ribeirão GaUotti - Onofre Gomes - Mathias 
das Lag<'s: . Olvmpto - João Vtll.asMa, - Públio 

7 o sendo aftrmatlvn a resJ)Osta ao de M-;llo - Prisco dos Santos - ]!;ze· 
Quesito anterio.r. enviar cóp!as dOs ch!as da Rocha - Lourival Fóntes -
parecere:s e prcnunc~amentos a êsse Lima GUimarães - Lino de Mattos 
respeito. - Vtctortno Freire - ApoltJn.ta sal· 

Justtftcac;do les - Frcltll$ Cavalt!antt - ArgetiUr_q 

Os repetidos acidentes na. Unha 
.adutora do RibeirãQ das Lages, aMm 
de privat: a popula~ão do DL'>tr1to Fe .. 
-deral de Agua para seu Mnsut;no, pro­
vocam também ac:dentes ccmo o df) 
Coe~_1unto R~s!denc:l:a 1 de Benfica., onde 
l. 200 fmnmas estão ameaça-das da 
perda. d-e todos os seus havere<~, em 
Virtude da intiltração das Aguas. 

n~sconbecendo qual~uer provtdên .. 
Cia. dos õrgãas Munlclpa!s cnmpe~En­
tM dMelamcm indaga.r, quais as me­
-dida~ tomadas. 

Sala ctac: se~Sôes. em 1.0 de dczem .. 
b!o de 1958. ·- Rut Palmeira. 

Requerimento n. 511, de 1958 
Nos fênnos do art. 122, letra. c, do 

Regimento Interno, requeiro sejam 
lloUcJtada.s do Sr. MiniStro do Tra­
balho as seguintes informações, a se .. 
rem prestadas pela su;::·=rmtt!ndênc:a 
da Fundação da Ca~a Pf1pular: 

1) S~ a Superin~end.ência da Fun­
da.ctáo da Casa Popular tem c:ênc1a 
do estado de perigo em que se encon­
tra o Conjunto Resid-encial. em Ben­
ffcn. onde l.2CO famfHas dz ex-com· 
batentE.s estão em pãnico: 

V em caso affrma:ivo, qua.:J;: as pro .. 
vidênc:ars toma.dM, a fim de resrua.r. 
dar êsse vallOOo patrimônio imobt ... 
l!tlrlo; 

3) informar ainda, se o Oepana­
tn·=»to de Eng:enll'a.r...a dessa. Ftmda­
Çâ9-,· antes da coM:rução do Conjun­
to, levou em conta a ,sua p~ição to. 
pogrãUca.. eaclartcendo se não houve 
algum prommciamento contrário à 
sua efetivação; 

f) em C!Uo a!Jrma~lvv. dizer quaii 
C. argumentos que predomínaram. 
para a aua construção. 

Ju•tlftcaçao 
Como vários . órgãos d-a nossa im~ 

pren!a. têm foealízad::>, 0 c:>njunto Re­
.s!denclal ~ Benfica.. construido pela. 
Fundação da CtUa Popular, acha·s.e 
aerlament~ ru:iJ>eat;ado pelos aciden·es 
-continuos da adutora de Ribeirão daa 
Lajes, que passa à margem esquerda 
do mesmo. 

Corno o "Diário de Noticias". de 13 
de novembro último, demonstrou em 
detalhada repor:agem o perigo attilge 
eêren de 1.200 !anúlln.s. d.e ex~crymba­
tent-"'..s. 

Até ao pre,ioente tnstaP.te. ('n~retan­
t). as at'toridad:e.s do !?;Ot-"'!ma nã..1 
vieram a oúbUeo tranqu!lizar 0 s habl~ 
tJU"f('<; áaqut"!e núcleo. 

Sala das S~!ót'.!, em 1.o d·? derem~ 
bro de 1958. - Rul Palmeira. 

O SR. PRESJ!)ENTE: 

Há. outro requ-erimento sôbre n. mesa. 
E' lido o seguinte 

Requerimento n. 512, de 1958 
Em ht')m('nagem à memória do DoU­

tor Qlf.,:árfo MS.ria'rlo Carn.Jiro da 
cunh:l, bn .. ~ileiro dos ma.Js ilustres. 

de Figueiredo - Viv-alao Lima. -~· 

O ~R. PRESIDEN7'1!: 

Em Vo~ação o U(}Uerimento. 
T·em a tyalavra o notr~ Senadol' No· 

va.es F!lho; 

O SR. NOVAES FILHO: 

(Para encaminhar a vuJação - Não 
foi revisto pelo orador) Sr. Presiden­
te, falo em nome da. Bancada de Per· 
nambuco, para uma justa homenagem 
ao pernambU:.•l-no que deu prestigio 1!. 
realce à nossa. tena. no mundo da 
mteligência. e da ctll~ura, e faço-o com 
particular emoção, porque primo ~ 
adm1rador de Olegário M'a.rtano Car· 
neiro da Cunha. tive sempr-e a grande 
aZ.2g_r:a da sua en:eumte anllzade. 

· Nasceu Olegâ.rio Mariano da mi­
nha. histórica e formOi'a cidade do Re­
cife, à beira· do Rio Ca.pibari~. cujru; 
águas mana-as foram. sem dúvida 
fonte- de sUa grande inSpiração. Em 
muitas de sua.a belas produções p.oe .. 
:!ca.s, Olegãrio teve "ensêjo de revcl'ar 
0 s.·~u enternee-il.ne.."lto e nostalgi-a p-ela 
encantadora. cidade dos coqueiros e 
dos canavi·ais. dos heróis e dos már~ 
tires. 

Foram .seu~ pai! Mariano Carneiro 
da CUnha, aut@ntieo democra~a. que 
soube-sempre amu e de!·mder a.s as-. 
oirações do ~vo - dai a generosidade 
com que Olegário Mar:an0 se voltava 
nara os humildes - e Dona. Olegari­
na. dama bela e t'tdalga, que de' tttl 
modo se identificou com a cama da 
Abol!o;ão que ch~ou a vender as nró­
m·tas jóias para d.l.tpõr de melhores 
elementos a fim de detenci~ e a.a.sist:ir 
os escravas que sofriam. 

A Academ!a Brasilf!ira de Le~ra.a. 
on~ &emurc Pontificaram iilfelf~n. 
cías ele Pernambuco. elegeu-o seu 
membro numa homenagem à maneira 
~amo ca-ntribuiu 1lata_ a PoeSia- Brast­
k'ira e. sobrE-tudo. àque4 nota 'Pf'!'· 
manente 00 encanto. se-nsibntdade ~ 
in~el!g;ênda. qu-e Olegátio soube impri .. 
rnlr à tOda a ltUa porodução literária. 

P.ªz tlru'toe de diversas de-tegaf;ões 
braaileiras. ao e~r e houvesse sem­
ore oom a. elegAnei!l.- QUe lhe era pró .. 
t)rin. bOm-tom. fidalgUia e sobr~tudo 
~auela Pl"fSença tão cheia de a'1'a~ão 

De-putado à Co-n.s.titU1nte de 1~34. o& 
Ana!s ai esiáo com1)l'rJvando ae traços 
r\r. QUoe 01 ~~irio Mariano Sf' Mnll11)1\-­
nholl na suo1 tra ietóri'a ll~o- Parb ... 
~ento bra.silr>iro. Em baixad,..,. em L~ 
hõa a onnul~cão daauela cidade f("­

l·~mbra cnm entuslao:mn e carinho a 
su~ n~S'flg;em. de vez O\lf' a g·~nte nnr. 
1uguêsa é muitc.- senslvel aos homens 
d, ime1l,z-êncla. aos que. eomo Olegá­
Jin Mar:an-o vivera-m .5f'IllJ)1'~> so-b o 
""t'lmado do e!PÚ'ito. aspiração de 
~u.h"'S qu.~ bem p<Joucos consegtaeni 
realfzar. 

Sr. Presiderite. uma das t-acetas 
ma1s cnrioS8.i- de Olegário M-artano ca­
nhec!am-na be!n ele t>OrtG aqueles que 

sr. Presiden:-e. Pernambuco él.11"V'a~ 
sa-. ante o túmulo de Oleg;\-rlq Ma­
riano, chornndo o filho l!Ue t-9.11to de'u 
de jnteliq-êllcia e primor art'istico àS 
Le~ra.s Bra.dlc1ras. 

P·=rnamlntco v!-a n~Ie o hoh1fm que 
tróuxe -pttra t!Ht grant\e .fl.l*U'ó}lo\E um 
coração, forJado no cUmtt tfo._ Nor-des­
te e uma· l\lrna. ctreia de ·eJii)Ú'lto de 
braslll~. ;'·_-:, 
~~·Fernandes. távMa __ ...... _p_ermit~ 

V;4fi.• um apru·t:e? · ·. 
O SR. NOV AES J!'ll •. .'i:O· - C0 m 

muito prai\er, 

O Sr. Femanctec Tat'ara- - Tive a 
felicidade de .!er companheiro, na. 
C::0tlStituinlie de 1934, .-'dA grande per·· 
Sona1idade que V. Ex,• kgora reve­
rer~eia. Lembro-me, sarnpra, ,com pr'.)­
!un-da .!aUdade. da.que!a· tJgur.a de ca­
valheiro e de poeta, repre...o:en~ame 
'.~gftimo dA sensibítídGKfe e da inte­
l:f!~Déia do Nordert<e. 

O SR... NOVAES Pr.t.:fil>. - Muit"' 
~ato pelo apa-rte do llt)bi'e repres.m­
t-&nte do Ceará. que, aem dúvida, tem 
pr-r.fundae: fígações com Olegário M1· 
r:ano1_ :·porque o pai 'i~te e _grande­
tt-b6l~on1s~a José Marial!Q, receb~u. 
n:t"- · "ttrra da. Luz. contribuição da.s 
mais valir;~sas em defe.a, do& e!Cl'rt.• 
VoS. doS qu;1ls f'oi b[avo_.,palad;no. 

Sr. Presidente. vim à trlbuná c0 m 
o intúito de dizer- PoUC!o- l!IÔbre 01egár 
r!o M~rhna. Pori}Ue, Por mais que o 
tentaE.~~. estou ·cert-o, ·minha~ pala~ 
Vf"'1F fica:.:-iaru senrore.aQNé:m do méri­
to e da personalidade do eminente 
pernaril bucano. · · 

O autor das Cigarras não _cantará 
mais, porém as ciga.rta.s ficarão -Can­
tando, ·para que ninliuént -.eSqueça o 
Comovente poeta do Bra!ll! (Muit11 
bem. Muito bem). 

O SR. EZECHU.ll Il! ROCHA: 
a. Votação - Lê 

) ~~~~SI:~~';óP~tesiden· o Gan-
Poe­

para as 
maior, quan-

~,~~:~;Í!,n~!est~·es tem· 
Il aquela 

que no&- captar e 
oS maia puro& eneant()s da v!da 
mundo. Atirntit o jearita Ron­
a~ Poeta câhe tamb:é'm nm 

na vida reUgfQfll,- J)úirqi:te, ~~afi-
com a belel"!a de· Deu!, harm0-

com ela, melhor .que ninguém 
êlts eontá-ta••·, Por , iooo-, em 

os tempos e, de modo patU­
ne!t"' dia! sumnll<!- em 

que as ambtçõe5 ntai8'· muas esterili­
zam ~ Corações-- i!IG{$ t!GltreA, a mor­
te de um !>o<!! a de ~~J.,.-JUtnde signi­
fica sempre gta.nd"ê pet"da Pftfli 0 pa­
trimônio esl)l.ritual deo t.sua gente. 

Enqua.nto aoilem ~ ....,. .,. ante­
nas, as tórres.- ot·~-ar-'cmha--céu.t o& 
foguetc.a da- civiliza~ da máquiJÍa a 
alma humana. ·se desajusta àquéles­
valores e àquelas- ekt)M{es que ele"'mm 
enobrecem e to!nani felizes o& h~ 
!_lleruo e oS PoVos •. Dai. esta atl.iiedade, 
cst~s temores, estaS ~uiet.ações, que 
atnbular as CoJl;j.Cfê'n~ e. lnielicitam 
a humantda..de. E 0 "grande remédio, 

de l1Vrar-llo$ da·tlemenãa~· tra­
QUe se desetlha nos boriZonte.t 

aquêle u.sup4!ment~_ d~ alma" dê 
falou Bergson. E nesse "sUple& 

de alm•" estio. as belezas da 
0 s cantos dó$ poetas. Ora, a fé 

encontra ·sempre guartde. noS co­
e a Poesia, a$1!genlott-a :o 

do sentim.ep.t1\1lSmQ~~,, na- ex ... 
. de Cllesterl<jll.· !!li>~'. a fê. pa-

·., .. 

' ~.{" • '•·<--':' ;;'•,_ F ·~ 

,ú~~~;c;,i 
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té-rio da. Agr!.:-ultura - Departamen­
to Na<nonal da Pr~duçMo Min:erol; 
Dlvisâ9 d-e Aguas -. as s·eJ~S 
info~.::.ções: 

do sen21,do. ap.rerenta;ia • ra:õeS 
do mz-u voto oontrârio. 

NWe _sent1d0- :se expressa Carlos 'da-. República, embora se lhes retire 
Ma:ti.miUan~. nos seus conteJtttírtos â -o tttul:o ~ Senador ~ se lhes dê o de 
Coastitui{:ão de 1891. à página 264: Conselheiro. . 

1) Co=n:g,ete à D"hisã.o G..e A;;~-..as. 
:fiscalizar, .. em caráter p.::rman:ntc, a 
explflraçâ(i. hirirelétri:ca do rio F1rai 

,._ pela Cia. Ca·rris. Luz e Fôrça do Rio 
d-e Janeiro Ltda .• em virtud.e da 
<!c.nees.são outi·)F313.·t',1 IJ'f"la Lei nú­
m·:ro 2{).-657, de 26 de f-evereiro d::. 
lW&? 

2) E!m. c:mo p.o~itivo. 0 s reSTp-or.tSã­
. ve~ pela col'..str~ção ds. R.eprê.sa. ~ 
Santana <munlcipi'J de Pirai - Es-­
tado do Rio de Jane!rJ). estão­
Obrigados a preserr~ar M, popul?.ções 
ripeirln·b.a.s. .;i.tuu:Uas a )~an-.e Ca 
nV-sma. de inundaç-ões periôdkamen-

. ·- te,,.~oça-008 pe~ seu es"Yaziame-n~ 
. .,.-.-/i~'fh--al-""'e d'e&or<H~.nau-c? 

0
_. !) A Divtsã.o de- Aguru;. tem co .. 

c nhechi:l.ént?- da1 inundações ooc:rridas 
co.m "' ·abertura iitopin-acb das com­

_.IJ91:taS da R-:prê3a d,e SSJttana .. ent 
") 2'r do- m~ p. pass2-d-o. Q.U·e- pro-voca­
I ra.m o alagame:Mo d-e tôda a regiãQ 

Eiiru-:-da a jusante d-as m~n1as e a-car­
reta:ram vult.t)sOS prejulaos à pr-.::p.rle­
d-ade de tei>:eircs?" 

.4) Em cas~ _positivo, quais a.s m.-­
dJdas acact-~la::J.ora.s a.-dot·adas P2-la 
l»:'is~o d-e Aguas7 

~) N1t hipótese de -nãn_ com~i<r 
à Di\Tisão de Aguas a 1i.s~.alizaçã.o 
permanente ou a comina~á.J de pe­
nalidades por· illfra.çõ:s. co.ntra~uai-s à 
·cc·nceà:-,ic.nâria aqui ru_.ea-clo-na:da a. 
qu.e órgão fp-v%rn•:.menta} e.s;.a,s J:.:ro­
'ITidênda.s. est~o a.trlb-túdl:lB? 

tJl 'Qa;fs ·. os meios de que dis-))eom 
U Po·PUffli;ões rfbBlrinhas- J-oralizftdas 
à .1usant· da Rep-rêsa d·e Santana 

- ·W/P"':'.t pre-.sP-:rl"art.:n seus b;;rr.s ·e tnrt.e~ 
ltôsses da açã0. prejudic;al deocrrente 
da ·co-noE-s..."'-ão- m aPI!êio? · 

V-enh-o, n-e:..( ~. ho-r.a., drsilrl:tUm.bir-mt: 
do CGJnpromlsso- que a.s.sUtnJ e- dar co~ 
nhE:cimento à. casa e à Naçà,o doS 
moWv{ls 'tue m.e 1eva1an1 a. u.sc-otdl-r 
dS. emencta. c-onstituc2ona!. Faç()-(J, ;c. 
vado poJ:-- fundament::s de ord·~m. 
ccnsti .... uc-.cnai, da or~em política, e, 
race daredaç.lo do proj-Bto, 

o Brru:otl, Sr. Pr3S.iàe-nte, é uma 
ReJ;úNica .t>ea:eiativa. A F·::.'d~taçáo-­
caracterizar-se pelo Gvveulo() cenaa.r_. 
pe:,o gO-.-~tnO da Un..ã.:l sbbe:ana e 
pe!o conjunto dos E:;.mios auti>.:J.?:"' 
lUOS. E;;re.:-c.ta-vc. portanto, na arnp.u­
wde- àos pocieres sobe:ra.nop, _ d,.. P:aiS,. 
.em fac-e aa.· reda.çfl.; ao p;:.:>'Jeto-. 
versru. e da autonorrua dos E~ta.i.los 
der..-ro ela otg.anUátã.:> po.t:t~ca nac.O· 
naL Parno dar vtda a esta forma., 
para- ãar existêne~ r.:Bl .ao re:;lllle 
rede~ati·.,.o, criarem-se as duas Cesas 
do Cougr~o Nac!onaJ. · Segu_.-U·S"e 
.aHá.s, n:> nra:sii, como nos outros 
Pafses Qa América do Sul, o m-o_dê!O 
traçado na. çonstitu:çe:Q americana. 

Estabelec:eu-s·e: em n0$a. cazt.t 
Mr..gna. que _a Câmara dos Deputados 
congraga os representantes do po-vo, 

· eleitos na P;""PPt"Ção- numérica. das 
.habitanks à..e cada EStado. 

Vê-se, desde logO. Sr. P"l1esidente. 
qu-e os E3-.adcs rueno.s. pop1i.1csos, os 
pequenüs .&:;tados, se encontram epl 
desigualdade. d·e condl.çõts dent·:o era 
câwr.ra das Dcp~tailos. Ba..4ta que se 
Jigu~m duas ou três Bancadas dos 
maior·es. Estado;; para comprimir a. 
vont&dõ:! e o peusa.ment6 doo õ.en1~. 

?"Al"a e.:;tz.be-lecêr, entretanto_, o equí~ 

líbri.o t"htre e::sas f&r~as, para que 11111 
Estado nã:J se ~nti.!S·a- de:;prestfgiaao 
no Parlam~n'i.o em conseqtlênc~a de 

. sruà das Stssb:F. c,:!r 1. dz d-ezBm- sua: p~uenJ: rep-res-entação na Càma. 
bro d-e 1§-~8. - Paulo t;;"ernandes.. ra dos Deputados ciiOthse o Senado 

-: ·- :ts.t-e. Sr. Presidente. 0 requ-e-riulen- Federal, com :repfesentação 1gua1 ae 
to que ps.s.:o- à<; mã'lS de v. ~-a e ca1da EstadO. d..e forrm~- qu.e. dmtr.o 
lsta..s as c-on.stder.açães Que dase}ava de.::ta casa ns grandeS: e pequenas 
f•laer. <M'ItUo bem). unidiu:!t;s tetlM'ativas se contundem nll 

O SR. PRESIDENTE: 

p-or tê-la 
S::ma.dor 
Cef~e o 

paridade ctas suas representaÇõ~. w 
Já. a H1st6ria Po!ftica brasHeira nos 

mestra que no govê~ll campos l3a~ 
les. qnancto ê.;;te pre.s:dente pretendet.t 
levar a têrm'V_ a. sua reforma !man­
ceira,. com a9Q10. dO congresso àque­
la r,e!C1rma, planejada peJ.o_ Mmtstro 
Joaquim. Muttinh{):~ l<:ÜoQ no tnicio aio 
sessão, legtslativa~ combinaram-se os 
Estado de São P'aulo. e de Minas ~-

Na verdad-e, o Pto!etQ atnbut aoa 
"Ainda. mais se ·justifica !J di.~ c...-nselh·eirOs as mesm.as func;ões d.os 

visito do 'Parlamento nas r~públi~ s:=:na.do;:es. 
cas ou monarquias f..ederati\'.as. Qu-ebra·sf'", asslm, -a norma. f.ed.era..­
Ao ~ado do E.:;tado fed-Jral e único tiva da 1·epresentaçáo igualitária, dos 
há os E3tad.:.s pai:tfcula~s. Estados. Vêm pa.ra o Senado três 
JU3.tame-nte ciosos da própria auw re-presentant-es de Estados diversos; 
tc.n:.mia.. Para que se ri:tantetlh:t amanhã, virão quatro: em seguida, 
êsse equilíbrio deHcado é neces. outros tantos se sucederão. pg,-ra 
.sário que os dois elementos te- concorr-er. ne.o;ta C&Sà, cora os Sena­
:nham, cada um. a. .sua revr.esen~ d.:-res. na elabo-mçã.o dOs Projetos na 
taç5o e seus órgá-ns no Govérna apreciação dos atos .submetidos ao 
Gemi. Convém, portanto. haver conhec;mentil do Parlamento. 
duas. C<lmaras e!e!tas, uma, prJ- o Sr. Nov.ac.~ Füho - Permite V. 
porcwnalnte-nte ao nümero d-e Ex~. um apar~e? 
habitantes do pats e que C"·Jpr.;~ O SR. JOãO VILLASBOAS 
sente a Nação em s-eu conjunto P..ecebo os apartes de V. Ex• sempre. 
e out.:ra, represent~ os Esta..:!os. com prazer • 
de s-ort~ qUe os pOderosos dispo- O Sr. Novaes Filho ..:..... Ouço V • 
nharn, n:tq~ela Assembl'i$1:, de Ex~ com a atenção que invari:\vel­
tantos v;:,tos -C9mo os pequenos e mente me::-ece de f~ do o Smado. 
fracos. J! o Senado crue serve dr: O SR. JOãO V1LLASBOAS -
freio às coaJi~õe.s de Estados fll".h M1•i.to grato a V. Ex• 
P~~.: é nU que se àbriga il O Sr. NovJes Filho - Peço-lhe 
prmclpro federativo, entrfnchet- n~-D se JD-elindrar c-Jm o meu aparte. 
rando~s_e, no ot1tro rnmo da 1e-- O SR. · JOÃO VILLASBOA$ 
g!tlatura. o prinrip!o nacional P Og ap01rtes de V. El::' são sempre 
a toberania t>OPUlar. •• - · elto~~dativos. 

0r: s O Sr. Nor;aes Filho - Modesto 
a. r. Presid2-nt-e, a Constltuieão plantador de cana só me cumpre ou-­

prescrev-e no § 6Q. do Art. 21 'l que. vtr e acatar juristas c\o porte óe "V. 
"não si!rão admitidos como obje'to de E::t11 Parece~mt no entanto. que o no. 
def!b-era.Çáo J>l"Oieto& te-ndent~ a a.bo- · bre colega labora em peqU€no l!Qd­
nr .3 Fedf:'rar:ã.o (l\1 a Repúbtica". vooo. Sustenta nu e a criação dos 
Ve13 na emenda. violação Ironia! do carvos de Conselh~i"as da RepóbJiM n. rincíp"' !•••r••,·v·o. 

"" "~..~ ..... ... u quebraria o alto espírito que o- Se-
O Sr ViÚC.ldo Lima J?ermite nedo deve rnanter e nele aual tant-

V. ex.- Ulll aparte? bém ter-ho verdade-ira ·paixão: o es-
R pirfto f-ederativo. ~ COnseiheir~ 

O S ·. JOÃO V"ILLASDOAS entretanto, t~rão as prert\.>~ativas do-s 
COm multo prazer· Senadores.- ~eeto a de ..-ot.ar, Nt"ss-u 

q Sr. ViD:i:ldo Lima _ Antes de condlçÔI:'s, não ve-jo como qut>brem 
mars nad~, dec1a:o a v. Ex'~- que 0 a ~e:uahiade de re1rr-esntacão dos llp-­
a.ssunto e Impessoal. Trat.a.·se de t?dos.. se não podem votar. Quem 
Emenda: ('OIW;t1$U:c ~mal que visa criar I não vota não d!:':lb.era. Nã-:1 têm. 
a. nova figura de c.:n'selhe~ro da Re- nortanto.. ·maior. !ntluênc:ta. além da 
publica. em e:t:erctcio no Senado As f·>~mlà:tde- de- op~narern. da Tribtm;d· 
ponderae<1es que se fizerem à gui'>a .sõhre _ffeten,·l~Ii'ada-~<; p::-aoosições. 
de apart-e às ..:)rações dos Senadorea Se nao ~ ~otEtt. cia:.ro qne a re­
n~ d-eve111 inter-essa ra Pessoas e nr2.;enta-ça.o. i';Ua!ít4tia. por Estado e.!-: 
stma ao. exame da matérfa na sua tars:- pe-rf~Jt.an:_~nt~ xn.antida. Dfgo 
sub.stânCl!l. Devem~ portanto ter malS a. V.· Ex. só por ts.:o dei meu 
fõda a liberdade para dis{!utir ~un al)oio à Emenda Constitucional em 
to da magna irnportâncla tanto debate. 
ma~ que se trata de emendá consti- O 8-R. JOA.O VlLLOSBOAS -Mui· 
tucwnal. q-ue de-ve ser .-.:t~-da vet.a ti) a~adeç.o o ~parte ~ qtJ"e me hod .. 
Co~gre~ na sua função de órJ?ão ra o nc"bre rePresentante de Penl.anJ. 
l!:>gislat~vo d'a União. Nãt:> es.ta.mos buro. 
aqui na função- de órgão constituinte Sr. Preside>nte re.soosta a êss? llPal"­
p-ara conceder r:rr~rrog.ativas fã o· m-ow te enc."ntra no próprio p~recer · da. 
funrut.s e snbstandats aos ex.f'te..~i~ douta Comk'-s~ Es~a:l. apôsto .an 
dentes da._ RepúbUca. Dentra das Proieto dE! Emenda Cnn~ltttc.kmal. "t 
eon.sideraçaes. crue- V. Ex• acaba c;{.p verdade que. ao concl-ui-lo- a Co~ 
fazer. o- equilíbrio estará. de quaiquei- são decla:rou: 
modo", P;~.i_Udk:ado o p!óp:rio Parecer 
da o~mnssao de Constituição e Ju;s~ 
tiça declara: 

Pri11tdra diset<.ssãO' do PrOie-to rais para. o reconhecimellto ioledfatc 
de Re.torma constituczonal nú.m.e_ da,s. respectivas Bancadas, de modo 
ro 2. ite l9õ8. que outorga o ti- que, -dominado & das. outras. .reprêseti~ 
t1llo de Cot1.3elheiro ela Kepúblf- taçOes -- que então. era feita na o&-
ca ao-$ e:r:-Pres!dente.s <fu R-ep!l- mara dos. DeputadQS~ pelas bancadas ii: de aduzir....se a essas _razões 
blica. -ásseguranão-lhes, '[J!'errDga- já reconhecidas - se pudes,<;:em c.&u~ jtl.Si!tlcatJvas a áe que- .será SObre-

"Não- have-r.a também c:-m,._ co#­
std.er.ar~se at.tp_dd-o o regilne re­
derativo, ba.se!?6o na Igualdade de 
representa;ção'~. 

.Antes:. porém, a!Jrma.rfl-: 
tivcu e vaNtagens cloa Senadr:n.·es ceiar os di'~lomas dos 1-e&itfmos elet.-. mo~ .POnderáv-el e muit.as . vêze.o;. 
(bz:c4:iclo. ·em Ordem do Dia elfi tos que tivessem opfnião contrária decisiva a presença no &elo· do-
Gi'rt-wie: de dispensa do tnters;ti- à dl\ presidência.- da ~b:tica. Pre- Congresso M'acfona:t de cansp!-
çio cOnstante do § _2.G dD lt.rligo tendia..se. destarte~- formv maiOna c~ cidadãos que, pera .rua au-
~U: do Regimenta Interno, Con- compacta dentro ·da. Cã.nlara: Jos. "lorida4e: e mod'~racão, J!ttSSam, 
Wicla n1.1 sesSiio a1tterior a Teflle- Deputados. a fim de que a ref<>rnià nos momentos crftlcos da vtda do 

. ~""to ll~ Srs. senadores La- . pr<>jelada. pela Go;êrno Ca<DJJOs Sa- p,m, -r-se acima dos con. 
.1?t(Íf8 Bitte1tccmrt e-- Ftl~to Mil!- · I.es fôs.se aprovada por larga ma.rgenl.. flltoo parhdátios- e cooperar para · 

-) t d p I · · oiendimtntos- e oonorac;run$ntG . ... 1 ., o - ll1WTável, sob . 1 . - .d d--~ m be r· M A- • a.o. M&.: tle 1938• da COmissão Es- ~a. s tua.ça~, consegUI a . t:o:>'Ue e ne 1~.<~.0 l.tV" .regime e da Pâ-
JifJCitll. Iog-.. " com f•cl!idaõe na C&mara if<>8 · trl<>. 

Deynta<los nJio fo; pos&~l ~lcançá.la Embora não proc r:md 

"li' de aduz!r-se a essas. raZoes 
a justitfcatlva de que será. sobre'­
modO ponderável e. muita.a:- vêi:es. 
deeisiva, a prestnç.a,. no .seto- do 
Cnn"'!'e8SS I"MloooJ. de """-'!lf('.U<l~S 
cidadãi)S que~ pela aun autcrJtf[Tde. 
e m,.,õeraciío, po~sam. nos Rl()oo­

mento.s crit.1co.a: da vida. ckJ Pài!J, 
co!oca.r-se a-Cfm.a ,fos canflit<MJ 
PRtt1dãrlos e coo:pt:-r-nr para o- en­
tendimento e.- ·e<'ngJaç?men~o~ ·em 
beneficio do regime e da Pátria~. 

no 8enado porqtle tl})effM do recooh$- cêrta.-ltegem.Jtlfa, A f u- h dar-se 
clmen~ dos senadores- de São- Pauto- d · lfflli . Ull.Çoo, á-de ter Sr. Pr-es:r~nte. a lnfiUPnda d~ 

.. !:lD. ~us.são o prQje{<), e de Minas Gerais não- &e rcg •. _rou g~~~a =v:~: ~:i~ 0:, ·e~wPrestdent~ tms: dellbe-racõtm da ge ... 

O SJl. PRBS!DE19TE: 

Com a palavra 0 nobl'-e Senad.Qt t-xer~r atna!;áet capaz de restrln""'rr a mafs afncra, peJa _vita.Uciedade dto que na-d'o é aceTJitnada-- no- prtrecer. o ql1tfl. 
loiOi V11Ia.sbôas, primeiro orador J.1J.So-- ~taçiio- dos Estadcm' · ~ntràrlos gmm-á •. nm~ vez que 03- Senadores · afirma••. será !'Obremodet pomlerãvtl 
erito. - • a~ J?:.:nsamento da. .Pres~~a da Re~ t!tn mandato ouiorg,a.ão. pelo pOvo a. e-, tnttitM vêz-es. t1ecfsi._.a~• - Não é 

pub!lca. prazo- fim.. Era. ~ repn.ao ,.,:tte d.:>OA- es6- o voto- que- tte:clde, mas a fnflnêl.1 .. 
. & SlL JO!O VILLASJIOAS: ~ ......... cli da: ps.l:tVTa dd arnaor, o J"}resttjffo 

O oco:rrido I"iosti~ a ~tcelêncá _do- ja~a fazer a~a.;. para. reforçar a. do homem público que ocunon a- m.:úS" 
(No foi revisto pelo _oradot) -se- · sf.sterna. de representação partidária •. bnlhante expa~çao de- V· ~· alto- pôstcr cta Retr6bitca- Bras1'fuirtt. 

nhor Presidente, assinei vencido o Nesta casa por ex-emplo pode preva~ O SR. JOAO ~ASBOAS. - .,.., r_ç,, 
PatecB da C.omlssão de Refo.rma tecer sõbre a. opinião dos Er:;:ados inl~ Muif.o. ~adeço o auxilia q_~e V, Ex.~ O Sr Aftilla Vi'tlbcQue- - ~enn-
Constttuci<mal, para f!Dl.~ir parecer ponantes, a do moáesto -Mato Grosso, mf(! ó& neste aw~e!'ito. A vi.alaç!io. àO . V· Ex.!Í. um a:parl.et C'!" 

sbbte ProJeto. de Reforma constltu- cuja. bancada,. ..,. .equlpala à de qual. (prmcfi>lO (ederaltV<> _ e.iá Ptst01>1ente O .!'!R. JO~o- VILLJ.SBOAS -'- Cm>> 
c!aDai n. • 1, de .1006, que &!tera a quer outra- unicladec da Fa:ieração~ ;na ~cente: ~?' d'~d'~!: ~!! to~ ~r pr~$io Vi"'.:r..c«\la. _ V, E":t! 
~en.da. Co.nsiJtuei<lnal f1•G 2.. Deela-- lt a. fOrnla ba.sUU cb SÍf~ k..- ~· ~ o:d~...:-~-~-a-en p ~é.La. r.lâO ra~ a. exata. int.z-rpreta.:;ã.rr d~ .. ss:a 
~· JUi.- oportunidade, que. da triblina. derativo. ··f.tC'm-e to-rem ""~ a;. r " . 
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argumento. Basta oonsid~rar que, tra.- cutívo para obtenção de favDrêi po· ci~ -de por diiipos.lÇã.o· __ Ço~i.~~oua~- .Pt>rtanto, Qut essa.>; nações _pro.:az.rt:m 
tando-se de Conselheiros da Re·.~úollca Utloos. As:s~m. mesmo .que não exer~ não poaer aer cassada. _ , o - -. • • :ampar.a:r .aeus ex-<:heH:s de Estado, 
-o que se deseja atribuu a essas alt:.as o:aem direito de votv. poaeriam, O .SR. JOAú Y'~O.&S - que,_ .cercados do res.p~it-o dos seua 
figuras, é justamente a oportunidade atza'Vú da p4lavra, na d-efesa d-e .Mui~o agr..:d..:.Ç~ o apartz ,de-:- V- .Ex/' <:bneidadl'ioS. não mais se envolv-em na 
de poderem colaborar, com sua expe .. qualque-r proposição Qe in'ter&se dC6 O Sr. MGura Anaraãe - P~mtta~ ~!'u~.~~~· -r".:spl~_-tái:~~te~so .•• ·u~_s""t .. e;;,f:sm, •ec~ 
rtência e ponderação, no estu-do dos selli:S Estad.os. c-cnquistar votos além me V. Ex:.~. ac.c.,;c~n.o.r que a ~nl.éh- ~~~- _,. '"' • . """'"' .., ,. ..... 
QSSU.ntos e problemas do pats, e virem dos que nornl~lmente NJte':'~9. es~a ti& nâo é proo€d-ente ao nretetHlf'l' todoS se r·2CJrdam c:mu· têuào, u4 
lltna alta tribuna. para eY.porcm e de~ propostçf:.o se defendia pzlos leg'.ti· que os Pl'eslden.es. da_ ~-púbt.ca Ef-- pnssaao, p:r Sl:'l-e l'Jng«s an.oss 
feud;or;.m seus ates e idêias. M3s, mos representante!;. Aqui nos enccn.. j.!i.m .sempye os mais m:.;dera-d.os ·~ ,históo:-la dos s.eu.s paise.J 
democl'aticamo;.;nte, passa-rão tamb-ém a tramos em igualdade de condlc;ões, s:itt: . .s dos hcmens. Sa.t:em!ls pet.H~1- a pró~frí.a C<Jnstitut~ã.:. N·,; 
.ser alvo do debate perante a op1nião nenhum dev·mdn favo:es a cutl'o.s. ~am·zn~e que nem sempre o .são . .Ptt.J(I ~ o cont,rá.rjo; viv·-emcs 
pública. • ·mas. 8pe.--:as, c~m o man!iav:· d ·s n~s~ conD·árlo, mU:.tP-, Px .. hid;;ntes -da I~f!· :Jrésidencia·!Eta, no qual o 

o que .se objetiva a sua palavra &cS Estados. akavés ãa outorga do públil:a se as.sinelaram pt: 2 unp.Í'udên.. da Repúbll:-:a é p..'tr~ià~~a. 
de ponderação e de oon.zelho po:r.que d1ploma ct~nquistado em pL~ito. elei· cia, at3 i>e.a temêcida-ç;e de ooin;wr~a.--- que f;rme t~~n-;:ib de ~nnrc. 
não invocar a- sua colaboração para tor~-1. Estamos. pc;rt:mto, niv-e!~dos men.o; GUiras vêz,s, pe.a :rua. lof'Yl.J\:.1· quer man-eira. fiii&<i:J c.ue é 
congraçamento dos homens públicos, Diferente .será a s~tua~ão daqcele qu<e d.ade, e, outr~ ainda, cl).e;:,.atam !\: l?artid-o, PQderá. de algum 
na.s horas difíceis. A influência, que aqui cheg!l!r e. p::-las _suas pr~.s·mça I p:esídêncla pel.:~ .surrág. in un:v.;r~iJ.L ne~;C1:\r sua aRrem~~ção 
poderá exercer será. pois, desejável e e em razão da pa.ssasrem pel1 G"~ Nla det·:m, eviti.íôn.-em,m.e. t>;.er-cer n Lng0 a1 rie·xar a 
benéfica.. O Sr. Gilberto Marinho - Pznni~e c,;,rgo de Conse~h-:::iro, l)Orque. Dá.A (':\~ de cinco anos de 

o s-a. JOAO VTI.LASBOAS _ Mu1~ vêrnn da República. influir nas d;;:· tão habihtados para tanto._. F~Uen· :mente - com () · 
to agr.atlecJdo pelo aparte com que libe"acc>e...s do Senado. Ument~. · temes PrWitlenitCS . .e!ei-'.\'j tie brasileiro p-J··oue 
me honrou v. Ex.n.. o nobre orador um ~-parte? -qu.'l.:::e pOr norri.:.a~ão. em v~'rtudc de Mr polit'ca -

Diz o oobre colega que não adota o sR. JOAO VILLASBOAS _ com acôl'd 1 m:::mentã.ooo, .homeu.s sem slden: i! s<: au.sznta 
a lll!nha interpretaçãc. Estou justa- todo 0 pra~r. YUalQUar vr~cação para. a. vida públ.ka \'i V~:.- ,:m 1 os e~ -Chefes 
mente, comentando a interpretação ~ aue exe:cem atrabilià.riameme o de. r(:ghi...:: p.arlam~nter. 
de v. Ex.• isto é, que a influêncjn d~s- O Sr. Gilberto Marinho - Des"jo govêmo. raro. 
3e.! cc..-,se

1
neiros dêss~s ~enad::Tes ex~ apenas ap:-~-ent.ax um argumento em o a:gumento óe que tlod(mam ..r~~ o Sr. GUber~') Marinho _ A 

tranumerârics ne feitura das lfl.s e no opQsiçãn ao que afirma o n:~b!"·~ se- zer ao S -nado mais sao1:t1oria d~ o,ue rêneis. f:':!ita às Ccnst_:tu~r:õ.es· da 
t'lndan!ent.J rl?.S co!sas sujeitas à dcii- nado't' Vivaldr1 Lima. Ainda aerllm es- aquela qu~ u .Sena.Co possui .tamMm e da Fr -'nÇa, t(i-v.~ tâo-~Otueate 

- . tar:a est&Pe!ecid-o o ~ullf~l:r-!o. Os não o julgo pr-occõ,.;:n.c. -esc:óp0 _ dÍ'monSt!"ar que t'ii uma 'p;~-
::r"çuo do Senado pc~cra ser 11 'Cl- cons-elheiros, Po lado das dedicnções O SR. JOAO VlLLASBO.I\.S ·- cupaç;,\o .:.:ln.SOlttte de tó<l<J.S ~s nnçõg. 

vsa. 'd te b t . ... e gratidõ-es que hnuvesse..111 ronqui~- Obr.gado oelo aparte de v. E:t.• C\ apr.oveLatnento do cabsd-al 4& -.•·.'! 
r· Pres. en · as a que 8 opm.:o.o t~" n e ercf•' •a m•'"al•- m" O Sr. G1'lberto M"~nhu - Pcrn•!t.e ., · à h f • · .. ' dêstes oonselhe!.ros se manif~te a !a.- ::.uo .., x ,4, "' ... ~ va .... _,, - ·• J)ertt:nC'l'l os .ex..C ':? es r..e Esta-elo":._; __ ·:_ -_-""_-_ 

vor dos desejos da representação de gl.strotllra da Naç§.o teriam como V. Ex.• um apJ.rte 1 (As.sentimP'tt- A rc.fer>ên:Cl-.l f-:!it!i p.elas N '."'"-
um Estado ou no sentrdo de votar de cc·ntrapar-uda. e animooidade d?que~ cio oraã.-;r) A cmcn:d.a não aflrm.l, r m t~m a pr~ocunação d·e p-roÍ>óxolôn ... ~ 
.acDrdv c.:m, 0 pronune!amento d~~ ele. les com os ouais se tive.%'e- mPkru:Sta· nenhum :pa.:.zo, ~tre os ex-P:esidentes p.osiçãJ copdigna aos ex-presld -~-~ 

;... do n:') de..c:{'mr>enho da Chefia do Po- seJam c-..'1 mais sé,bioS. Faz r-em:tõ-;ão r1a R:-ÇJ-Úblic.a. A citaçâ0 d.a- . · --~ 
terminadas bancadas para que se VE'.ta- d-er F.xecutivo. tã.l sô.tn·~nte à &ua exp-:::r~~nc:a QUO e tituiGá.<) Italiana P da. atual Co.."'lstt": ~ 
~~~ndfluênc.i~ de-cisiva qutae :erá. ~~en1 - O Sr. Moura Anãrade - Perfeita~ tree:i.v.el. , tu'çã0 Francesa s_;\.J mc~·os ex~_--. · . _-, _·'(;. 
va.~:_ o aque a.

1 
repãresen 1J~

0 • nlsi:l.V_ peo mente. Inst.a'lar--se-ia no senPdo o Quanto a Pie~identes &el~S. ·qu.1se ~ii1 quer dizer qu·e se faça-}311,~·~ 
VOIIV, mas pe a a.ç o mu w ma pode· regime de ódlo, pnr um Iaão. e sub· por .nomaaç~o. em virtude de- -1cór .. d' ~ ''*-
rosa - decisiva mesmo, como acentua se-vf·ancia. oor outro. do .. d '"'opoe · z n~-.~;, 
0 parecer _ na- deliberação do Senado. s o que a expenencia emoe.r.itl·~ ~r. vwa d~ Lima. - N-esse ~i',~ 

0 
Sr. Gilberto Marinho _ Permite O Sr. Vivaldo Z.ima - ~it.e 0 tem evid~ciado a par~.lr de 194.5 e derer<am exclmr-se os oonsdhel~--1; 

V 
nt1b:e -orador tJm contra-aosrte? . precisamente 0 ccntrárja-. da R-epúbli-ca da... imunidades vitf.V.o.;t 

· Ex.• um a;pa.rte? O SR. JOAAO VILLASBOAS - Tcda,s os brasi'ei:os -que ·a.~en•te~ cias; assim t.eriam que proest«r -ca'l'-;2 
O sR. JOAO VILLASBOAS- COm com lJrazer,_ ram a. Eupretna magll;tratura da rora~ tas a.o Parl:tm2nto, no C)So -d.e ~16< 

todo o prazer. O Sr. Vivaldo L!ma- Julgo o ca.~o ,..- ó t! · f h 'd . .A ·• ~-O Sr. Gilberto Marinho _ Não !!e cl ...-ao E a ngrram a che a do Pu·.1er -a.ver SI o seu g:ivo;::rno omto ·-pt!,.~ 
~~ll"" e.•sa -domm•-cta no Sena. de. suma imp(lrtâ.n a. neverlamos Ex~u;ivo depois de lutas a.c~:nr~$ em to perf.2ita. -, __ , J_ .;"' 
..-c.~~ ..- ,..... iUl cr1ar o Cons.elh"' da Repúblir-a e lá em que as p rer• < f O Sr M~· a A ,_ •• p ......,...,.-
do. Ap"""r de ~r co· lncldênd!a de sit ~- d . . re ocnc~as e :l con ian. . ...... r J'.I!M<Luc -- e~...._."-

.....,.... t-"' u.rer os ex-Presidentes, a um ~ ça do P.ais de manifestaram através o 'nobre o:rador urna aparte 1 'o!_.-·: 
exi&t1-rem se!s senadores oriundos de que suas opin~ões tOssem ouV:da.s de pequena dif·~ren~a de Votos Ar.. O &R. J'OAO V.ILL.ASBOAS--(-L~:-~ 
um mesmo '&>tado - e não o citare- quando con.si-de-.. ailn n~a.._o;s(U-1,). m:tl) QUf! x:ã.o ve~hâ.m traze1· aÓ se.. Com0 todo 0 pra.rer. . _· _ ~- -, 
moo - essa clrcunstAncia jamats in- O sr_. Gi7b"!1'to Marlnhn - NA.o 4"',re1J que êstP. já po..~ui. mas que são .110w o Sr. Moatra Andrade - VeJo'Qítt·)­
!luiu pa.ra que os lnterêsse.s de.se Es- oue a influência dcs ex·Pre~fd.entes nad~ mais sabedo.ria do -que ac;,uela llá subversão eons;;itucklns.l tfa. e~1': 
ta<!o p<>.SS!lm prevaloeer quar>do em da p.~,úblloa ood<'.se propicia< cl!- m-ena e>cepc;.,na:ruente experimenii>'C da. De aoordo com a Constl~-;:!:'_. 
choque, porventura. com os de outr.a mtl d~ sub.serv.!êncla ou de Mio. Os dos nos l,)rincipais pr;:b~mas da. Na- -eompe_t~ a.o senado julgar 0 :-~ 
untrlade da Federação. 'Presidentes da. Rf!públ'ca QU-e 1á dei· ção, n1n:uém poderá contestar. d~te da. Repúb-lica mesmo .no "· ·_, 

O SR. JOAO VILLASBOAS xaram o cargo - al<runs há pnuoo O, SR. JOAO VJLLASBOAS ·- cicio do pcder. Quando. !l"róm· lle 
Muito grato a V. Ex.•. tempo: outrns há lon""Os oufnou!ntc.s o sr. Vtvaldo Lima _ Permih" 0 dispuser de fôrç~ ino::m·!n,surávets. 

Os representantes, embora- fUbos de - 1it{l a!t()l'n, nlo despertaram nn nobre orador um esc!areciment.o. ~entro Lo Parlamento, nunea- terá o 
diferentes Estados. têm :;ua respon. seio da. Naelio ê6Ses ~tJmentos. (J1quesc11r.cia1 Ern que casos os ex· JU~lllll<ento de seus atos .. que eitarlo 
Cabillda'de Junp:ida à unida4e federati~ Mesmo nesta Casa-. quandn sem no- Ft·esicZent~ da República. seriam pe- garant-idos p:>r imUnídad~ e invtoW•-· .-a qu.e o elegeu. mes surg-em no mein dos debat"".s 11ã"' nef"ciados pela emendo. 1 bi1idade vitalícias. Cada. um -ran. o 

Os oonselheiros, não têm qualquer suse1Wm ê-Sse ~ne"'o de reação. 0 SR JOAO VILLASBOAS _ que ~ en.tend:r. pcrq':le enquant.o.. 
ligação de ordem polftica; não Um o SR. JIOAO VILLASBOA,g Chega.rel a ê.sS-e ponto. n desenvol~ na.. P~$.dêncta nao será Julgad:o; df-o 
representacão nesta Casa nem obtl(!'Q- A1rrad~ço os apa-rt;.a...s dos· eminente-S vime 4 rl i h • o _ lJoiS que delxar o Cari~o nlo eeú\ 
ções a. cumnlrir com qualquer o.artJdo ool~aG. oue confirmam mJnh?<l pa- o ns~. 'Vtv~rdo a L~un~nta~:~na jUiga.trádo. po~u·e terá imu:nida.d~: u!-10 
e~u C(~m :1 e eltora.do -de oualque~ E~· lavras sObre 11 rlQlaçãn dn eouHlb·do eDt-ão V .me aproveita as nrte Co11 r1o, a1nda. eabarâ querendo J .. 
tado. Estão livres de tomar J)a.rli1o traT!a.do nela. 002-sa. constituição na õM · ·· · r po • ... gax o prónrio S-enado' 
nesta Casa a faT<Jr do seu oróT}riO Es- renresentarãn dns EBtadns. l'3.Ç do nobre SenadO!" Moura AD.~ O Sr GHberto Man; h __ Perm.1-. 
-t&do- ou de outro, a~ntando, por~ Sr. Presidente. o oro'eto saJnda drade, ttuanto ~ ques~ão. d'a ex-perid!l- te V. Ex.& um a.part~ ~ 
tanto, o número dos --~tiros re~ nf ~ si• t '""' cta e da isençao àe lnuno dOS antt~ O SR Jú·AO V!LLA"'h-'.AL'! ta tes ~....,..v ... "' cn .e-re MS ey-,,e ..... o~>n "S a S.t~•l8~ i{OS Presidentes da ReJública, 0 t)a· Com nraze,. ~~-- -: 
J)resen n . çãn d~ Cnru;elh~Jl'QS vitt~lícl.os. recer 'ela Com's:o:io Especial enca...~- O S a·.· .. . -1--- • '-:·· ""~·\~_, sr. Presidente. a adoção da Emen- o Sr. Mrwra Andrade _ Permite gada,., de e.studar a mntó. • it 1~. • r. tlúer~ Mart"l'o -- .Q', __ ~;t .. 
.(ia feriria fundamente o regime fe- v. Ex.-.. um nus.Tte? . r_it .c a ü'}J.S Presidente estaru~. -nas mesmac -~n.-::-:. 
·àet'af'..'() em aue vivemos O SR. .t_OAO VILLASBOAS- Com ~empt~, um 0 da Oons.tlt.Ulç~o na~ diçôes ~ qualquer Deputado ---~-''· o Sr. VitJaido· tima - Permite v. todo -11 pr§ze.r. bana. q~~ .OUtorga ~s e'k-P-:"eSldt'ntes nadei'. Bastaria que -o So.~. 
E!r.a- um aparte? o Sr. Moura Andrade _ NOO CO· d'a RepubUca o mandado. de· senartor licença p:u-a prQOessá.-lo. - ·' - · -- -~ 

O SR. JOAO VILLA.....~OAS- Com eordo com a deshmacã.'l de extranu· ~~~{~io 1 <~Fr· 
59) e outf<'. Q da n•wa O Sr. Moura Andf'(tde - O s·-1. .. 

mut~ pruer. merárint~ aue v Ex.a deu aos C.on.. . u ç"'o ::mc~sa. """:" J)l)r(&Ue ·es do nlh lhe poderâ subtr.aizo l'T{' J., 
O Sr. Vivaldo Lima - os nobres !;elhetros. Ao contrário, 6€r§.o sena~ .antenc~·es. ao QUe ~f! ~cO-r<le. nunca gativa vitalícia: só a mortte. _ ·, _ 

senad()"!'C.S Attillo Vlvaoqua e· Gllber- dore~ efetivo-s 0ue níi.o nassa"ân d(> g prescreveram - mcluindo-os ~mrc O Sr GilMrto Marinho - ~ 
\o Marinho d1Bseram. em seus bri- t?-ref-ei.ros. a ~f"'I"Viro diWueles. os ex- os membros do· CO~elho ConstituciO- -exemPJ.Ó re<:ente. A C$mJita .alnda · 
!hant.e apartes, qu~ nA.o a'dvi-ria. real- Pre$~nti!>s fnfluirã.o nas .eleicões r- n.nl .fAl'~. S6) • _ há. PoUCOS dias concedeu ~ JlM'S. 
mente .qual(!uer desajustamento po· até encaminbat'11o JJM'& o senaão Na.o Ignora. contudo ... v, E_x:-:a •JUe, processar um D!']Jutacto().~-- .·_·~. -~ 
Utf.co -ao equUft>rfn do sent1:do, pnr- .!M~Uê~ oue int.ere~em a êles. de tu- nesses d'o&! pa!...~. o l'efinte e pa.rlQ- não Poderia o Senado. ftJ:ll1llil\ft,. per ... 
tJUant.o os Cnneelhei'rce dP Renúbli~a turo, eomn o.o~elh-e~rcs. Por outro mentar ·. ~ -!l:lalldtto_ .dós. P.l'esidentes mitir fósse prooossado um Con~ei .. 
00 ~riam d'..relto <le interferir n.:s !ado, é d-e se assinalar a im:pnJdên- da Ret1ublica é de :!!IE!\c an06:/depois ro? 
debaliee, a.oJ'ieclandn os aaruntos atra- c.ia. da pt'Op"ld-;ã1l auando no<: lem .. ooo Mixam a &f~ Jnvutfdura. ~.1~ O Sr, No·lJJ'a Andrade - S~­
vés da tribunao: nio exe"!'clam o d-e ly·amos d""' o\M'". M...~& 0 fonnid4--v€1 lhem-se à vida pri:Yada ê nunca m•üs de~se a imunidade. ~ .. . 
Yo~. Devn tem.brar.-no entanto, que poder do PresideritC da. Repúbl~ea ~ --- uare:::e-tne ,peJõ·que sei, na m.tnhs. O Sr. Jf<Jura Andrade __ Só a 
os G'O'lSelheir<'s d~ Rep(J:b1Jca; '9indos nue se nndem reolmente 910ura.r OOu.11 curta •'u~Ao pofftlca. -- voltam • morte pode fattê-10 • 

da. ~idência. da Naçãn. deool$ de atos. Até ho1-e. nunca foi poast,-e1 filsuutar, postos eletiYos. São fig:u-t'!.S O Sr. Gtlbe1'to Marfnh.o-- na. •· 
dneo P.no... de c-hefia do Gov~rno, essa apura.çl!:o A em-enda_ pretende de respeitas. aeata~ :mesmo tora d? ma. forma. como se pro<*le ~ ... 
.onde. através do Pnde-r ~cuttvo, 1)0: iu.!tamente atribuir a quem ~""'eroe-u Poder. Sabemos tOdos que,_ numa rc- .hlção fioS deputado"";de:u::.;~~:•, 
doeriam ter di.spensado tnvores, ~ a Suorema Ma<:ristr~tura - e que. Plihlea parltt.ntentar. é sem-,re pr-es~- O SR. JOAO 1,i 
br.etudo aos membros. tlo -Poder. Le- eventu.1lmentt. pode' t~r praticado ~- rada _ n fi!"ura do Chefe da ·Na,ção, Ia ferir l!sse aspecto já que 
glslatlYo • .seriam recebidos com umat li tos de tôd..ar OTd-em _ im.unldnde que Po*s r-~n<re pela J>Olft:fca . 0: ".Gabf· -& êle I(! referiu resPonderei 
~ de- ma.!or ebnnatia. coll!ide!a- impedi-rA S(IÍnl quakmer aç§o penal nete. E' ê~te que cat. qUe é 4,en-uba~ tarnente. A emenda _t<lflS1~~~pí!B.l 
-çao, n;speito e aprêc-(} pe2ns mernt-:rcs »elo resto da ~da.. E' ,,'ri·"' irr>tJn;,.,..,_ rl-o em C'ln~ii~nda. de. qualQuer- d(! V, Ex.a_ -00 d'§. 
da Cnsa que se utilizaram do Exe- ae v1ta11cia, 9·llldA com a d-:-cPn<::ân·· · m:.-?~cr:~~r .ou ur.s~ p&lftlcn-_.<W.~utal~ qualguer rt..>:1:·r1~!. 
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.1selhciro no se~1ador flJXlh~s para as i O SR. JOAO VfLLASBCAS · -1 .A.<::Sitr. se ma1\iÍétava Car\t.3 Ma-) eX-Pl'e.<OidlmteS da i Reptíbl~a uma sf­
;,•.iHt.._1g.zns. I•icná :..qu2l-: H1.~c1r.a.- . ::.r. l::"l·e."··ctenti'.', o.ut-ra va.nt.a6Cm con-: ;dmHü; .. no, na.qucle teínpo em ·<;.ue o i tUaQáo, ·digam.os, ~ l1Vbr6za e dig­
met1t~ t::m d<.> tôdas aq~t..,.las r~.stri- ,; ;;;ign<lô?, . na Emenda.- aos Scn.~')fe.s; l'Cl'Onhc:imento ~o~- ·eleito~ era feito 1 nidad«:, p~r€! QUe terminem. a vida 
ç~es qq_e a. própria ccn;;i:Lu~ç.d(, _í_:n- 1 C~t;';:~!H'lrus. e_x-~~·es:_d~~nte;; da~ Re-i pe!o Co_ng!s;o, N~-:!1cnn.l, con:entando I ~l!~.n-~ •. pos1çso· ~cr~nte em~ -~_alta 
poe o. est-<" ... Contl'at.ará cum a un:ao; pu~.1,._._t. {, ~- c:n "'\1U!lrcJedr.<~l!~'. ~~~-in Co.a.'3tJtUIÇ~t_o. - .' 1ll .. ·:.o::)~~l?,ura de ~h~l~ _de ~aç~~ ~u~ 

-4ctv.:-g·arti contra c-!a e ni"-.., se podera, moR_ Q.t~e .. •J U.l;'.cll' .. U-em\1Cr?ü-c-o nb~lm, _ H . :1 lm·uniaa.Ies ·om" aln 1 r~e~cei.l~. Quant.o a unumdaot;:, po 
d·nr licenç::t _.-.nra "':•· 1.r c:~:sao-Io E.s- ·r, .vJ:.:-.tJclt:d:::j:.', Dentro de-'3"''"' rerylme.! . - ~J€1·~~ .... 0 .e-lo Ti·ibtüat'13ü- \lrcm •. _e;:;tou ele pleno acó:rdo cem 

. p~ '"'· .' cl . '· ..,; :. I ~r'o'undo o Art. 187 da Çonstitmcão:' (.on; 51. 1~ 1 1? c '-ta P ~ V. E'x .. a: sou dos qu-e entendem a 
1 ~ ~~1pa:t_:;.d,:, _JJ~.S úU!l.s tnlu ..... da.~. S! "' ~ " . . . ~ . ~ pznor E:le•_tctal. . .itnunidadc pi:;.rlameütar nãO como 
1-'Ita.hci~S- 1<~ r2Hlme~;te uma f~ü1'l·, '·-?no , \'Wtll~!ok. ~omen~e '?s! · ·, ._., _ ~ ,., ,, . ! •.• • J pterrogativa. asscguri.da.·- pela consti-
::1l:l pfC>J€to c1_.e V. E..".·· QUe dá todr!~ I n~a2,10t1 u.:...os, C& :Mm.;s~~os o o 'Tn-: CV~1tn •. ua 0 cm.n..:u.e JUr.s~a · · 1 tuição ao t•epresentantc nO Con.gres~ 
{JS. prerrogatn·r:s. n1as nfiy· pr~v!· n.e-J 1.J1m~.l de .c-~I'!t::IS. os tlt.ular~ de( '"Coúta-l':c do re::!ebimento. do /sD: -mas--corno ·inerente ·ao· mandato: 
nhuma restril)ã:) nU u'0ri~ação, j cl'i-clo !=\': Ju:;t:ça e .os pxfes13Cit{!Sj ctj~)lon1 a, Unicamt>nte pura· que Ela. ).Jertcnco- meno,s à pessoa ··cto que 
. O Sr, l'tf0ura A7t..<,tradc- Nã~l rlá· C:.!tcdnHLc0.S' · ' . t ·l;ií.o sejaUl ludibriad.as as auto~ à Ca:::a de~ que a rep1·~sentantc é 

sc-ouq· função. j Ac~-e~ce. r:·orém, que os ·fllllCHJná~! \'id.ad>-8 .polic:ats e. jqdlciárin,<; e membro, Neste pont.o, e.spóso intei-
0 Sr, Gilberto Marinho - As fun· t~Qs 01Crtdcs nesti! artigo. têm dircit~ l ·- r-os<;run._ na dúvida, eY:ig"\r um !'ame:1te a argumcntaç0.o brilhnnte de 

""('[Pes s·n incluem nas prerr~g:ltiv;s. I à vi\..~li-dedade a:)en~s <lo cargo, nit~>j tít.uJo comprobatório da q!Jalida~ V. Ex,a. i! me "di.<>pGnhc, mesrno, a. 
r·: .. . O .. S.r ... : Moura Andra~te - Nã:_., .pen-

1 

d:l:_ fur,çfio. r;or cst.arr.m .suho.rdinad.cs. de o:le n1embro dO Cnngrc.c:t:o an- 1 a .. J::oiar qualquer emenda que e.xclua as 
. -:~· · . a-o A!"1.. 191. nY U. que estabelece et) tes de prodamar 'ê.«;t,e-os n<:)mesl :muni.Uades parlamentares que o pro-
;;:'·· · .. -SR. JOAO V!L!..ASEóAS -~ apos?nt:td·sia acs st~enH. anCs, -'.c::;~ {~Os ·eleitos", . , J"€to. assegum aos ex-Pre~idcntes tla 
- -::.- Fdíl~ é cl.iffrZnt-e d~ p:errogat!- maglst-l"ad{I.S, os Mmrst:rcs. do. Tnbu~ I o .. s' Pi· "dent~ ·a t'-nns-1 Republica. . 

Yf\ .·· -· ·. · ·~!al do ccntn.s, o.s catedrátiCOs, os ta~ _ . 13 · • r· esr :-. ·' mo~ • r . 
O JSr. ,GiJbert.o Marf.n.ho - ·Prer~ twliõ.e~ os sBrventuf..,.iós da. -·Justiça e: t ... rn• para o -ex-Pre.swer tt>s ·lfl. Re- q SR. JOA<;> '\ ILLASDOAS -

"t"ol7.ativu.s são os dir..:;;:t s do senador. oS pr'ôressôre~ cakêiráticos. não têm públks.. a g{lt.o. dE" .. UI'fl;. dL--eito ine~ ~d1un.o !n:n.to ao llust;e r<:presentan.te 
0- ~·a. JC·A·o ... • vitalicicda..:Jc na funÇ!iQ:· Ao,'chéza.- rente· àqueJ€.s qu.e ·rece!X'u, mar1dato. n. Pataípa p-elo .a.pa.t~ c ... m que m~ 

o- VILt.A;:;EOA..'5 . à ict d , . ,. . • - Uo po·'o honra. . . 
. .:\t.ingil:d êste ponto, Est0u-m.e re- !~lll '<1 e n~ ;et~n~a Rnos, ·._q.a_!r- . _' · .. . . . . 
1f.~J·indo ao fato espe~!a1 1le fic.arem· lhes .a 1~PC'~<.e~~a(,?~19 . _compul!:or~"": Ainda· mais. Sr •. _Prc::ident~, !ria- Efenvamente, a imU!lidade perten-
itnunes de qua.lqu·e:r jul'!:ln1:!nto. O I em~or .... ~c .. tm; ; it.alíc1'?5 • ~ êles desa i mqs dar~ ao~ ~x-"Pres1dentes, tJue não / C('. m~ls ... fl<? mandato _do q~e ao pró­
·j>r 3·etQ de v E.x.a. data ve ia ·e i·ÇatCc.'-'~1 da. 'i ida Iun~ion.aL · · ·f rllS.põ~th de imünidades ccmo Chefes 1 pno lncilyldUo dêle mve&tldO .. Para 0 d. f ·11 

11 j A li:mC11da Constnuclimal abran- àa· Na"ilo ·ês"es direitos· nue "'Ó cabem c. exercício do mann.dW· se criaram CO'I10 lSse ·l 'n . t mt•n ~-o·ct· • 1 R ' ' ... .., ' . . 'l . " ,, ' i ld d é . I t Q s d·zb. ; ·11! · .. 1 ~ 0 se..; gera, .a ~ t~ I. c~-"'"~~1 .. nt ... ·_c a .e-- aos ~c-:;r~~s~nSantea 110 o-.:mgl'\..>-s~o Na~ a.s mun a es. c comp e o_ contrn-
r. t e~,.o ar~"~ . - .. \ rúhlica que _esteJam- qua~ 9on:-pte- 'C!onal. senso. pretender q1;1e â.quêle que, no 

'n:ltlor. em _pl~no c~.._rcrcro de seu· c?.ndo um ccntenirio de e~nstenc1a.. . . . ,, . . . . . . exerc1c1o da Presidência . d!l Repú-
n1~ndRtq. nao está. tmune ~l'!_ <.1';12.1- \ Não estabelece a restrição ào tem- O Sr. Arg:em.u•o . de Ftf!U:!lT.fdo blica. durante cinco anos. não~ teve ... 
-qu.er ju1gat!lentn. Po!.' que ·1ra. frear PQ,- d('. ·a~õrd<> com 0 principio preco- P~rQ:Jite.·v. Ex. a um a.p.arte.? imunióade;;, porque a. Constituição 
o Cou.<:;elherro imune. _r~ no maxm1,:. n17.ado pela.. no.".s~ de~ocrucla - a 1 0 S.R. 'JOAO VILLASBOAS não Jhe confere, ao detxa.r ês.se alto 
se equipará tlo senad .. r 1 . aposentado:t"la, a 111valld€'Z MS sctcn-! Con\ tOdo 0 prà2e"' . t--argo seja henetltiado com êsse a tri-

O SR. JOXO ytLL . .'\SBôAS - h a\~os. a com:p'!ls?r~a pre&:fi.t.a, nu. I - .· . -~ · · . . . . lluto·. eóclUtiiN dos repreeentan.tes do 
Dria V, Ex."' um grupo ex.crescente Art. 191 da Con.stltmcao. · . O Sr.· ArgemlfQ de F/.gUe?.rcào çovo. 
dentr~ ... do- ~.na.du. t.:>s-::-s Conselh?i- A.sslm. êsse President-e deiXa. df'· Não ~ssiuci,. eQmo .V. F.x.1\ o Pure-

0 
Sr. 

·ros. têm ~ôdas rs garaufJ:;s, n.tltS.- ex.er<.>t.r o m.andnto depois ~os.~tental cer da, Cbmiss~o~ fSspecial, 't'encido. Kerginaldo Caz:alcanti 
·a:-·f!nS e direil.as do!' S<'nat!ores. sem anoci. vem. gozar de urna Vltalicredac:fei Fi-lo cem re$t1'1ÇoH: e ~· E.~ toca -Permite V. Ex.& um n.parte? ~ 
nenhuma das ob::~gaçVcs dos ser.a-- 1~ que re:;~l!l~los, desde a procla_ro~çt:o j ex.at.amen. te.n3 parte das 1.1pumdades, I 0 JO~\O VU,LASBOAS 
dores. · c!a &e:publt~a. porqui': a Cc~-:;tltulç!l-o) que coru;tltuem .af'i restrições que . S.R .. 

prescreve Que os cargos elet1vos sno· <Jponhc ~o· Projeto. ouvi os nrgu- - <:oru todo ·o ·p:raZt!r. 
O Sr. Vivaldo r)m« - Ne.s.,.e cas-o, terr.perário.s. . .. J mente~ de: V. Ex.n. brilhantes como · o --sr Ker in.aldo Cavalcanti ~ 

c,Jl)vétn ex.::Iuir o dis;:msto às imU!li- F"'o<.~aliz-ou o nobr~ r-epe.::ent.ante·de. ·todos ·os {zue eXII:ende no Senado. ! \- Ex: a· não fg1101.~· que estou ·de 
(!fldf-s. Sãn Paulo, senadcr Mo!lra Andrade.! a 'ôrd' · , ·to A .· . · o sR JOAO VIU !\f!.Bô!\S o ca"o das lmunldades. E~tos sempre O SR. :JOAO · VILLASBóAS c 0 com 0 PWJe ... B:Sine1 o pa.-

. ......._. ....., ~ -~" ct·d , · .,. · · . . . 1 ~ . 1 recer fazendo notar pr1meU'o, que. se~ 
f: 0 QU€ está na E:ncn::l!l. p1·cp(lnho~ fOl-:m eompreen 1 as eon.o. prer.o- MUlto grato a Vossa. E..:cc cnl'm. ria m.elhor fôsse 0 conselho criado 
·J1~e, al~ás .. a· emeudá-!o. na segunda. r:atwns do;:. r~pr~sentan~-es. c.o _povo, I 0. Sr.- Aryemiro de Figueiredo COn11J órgão ~-parte. Não é de boril 

· <\l.5cussao. J'l:Stameut~ ~ar~_ co1o:!á-1a[ ;·~o!g~~f1::t;~s~<~;atà~~~:-Jc51md~m~~~s\C..o.ntn9-o. v. Ex.t~o há de permitir ~ue alvitre çue um ex-Presidente d<_t Re~ 
de acôrdo c.::m a CvnsntWÇa:> e com pa•· q"ue {ICS~am· livrem··· to de..:;em-·

1 

cu discordo do seu ponto de . nstn P~Iblica_. sem ser Senador propria.~ 
os desejos de v. Ex.a. . ·ft · · ·;.. • , · ~\-· ... a· t:m rela'"üo aos .hrg:umentos artterio· ment-i'· dito, possa intervir nos deba~ 

O Sr. Gilbert.o . lklttrtnho - :e:xaml- P~~h~ .0 gj~~t~ q~~a~~ce~. pe~·tr· i-es: 'qu.anto à. violação do prinCipio tes ?o Senado e opina~. mesmo sem 
na1··ei, na OP<Jrtumdade a emenda d<! V g"'",1.;J,' a at,; ') .. 1 ~ federativo. sou. na verdc.de. (laque- Sirerto ~a v~to .. Ertt-endl que ? pro~ 
V. Ex. a! & no e~1tauto. a Q1le apr~~ ·0 xSR~mJÓÁo \rn.LASBóAS _ 1~.'! ·que polcc:Im os pr.U:cípl.os ~ons- Jeto- nao mfrmg'ia. a C?nstr~uição, 
:::;entei visa a tq_tnpara.1· 0 fx~Pres1- com muit.o prazer. t.ttuc~~na1s, ou es~a super-legalld~dej'!·im:~ue os· C'on_;;elheiros nao. ti.l}.haru 
dente da. R~pUbl:ca Rt;S s~nadol·es e 0 Sr. JJ.roura Andrade· _ Entra, col~strt_uclonal, -~C~ll]:a dos_ própnos l d_.:.rclto d~ votar_. V<m . além, me.smo 
~ c-a. própri_~ Sen?dores não f~c:lm asoru, v. Ex:a. num dos pontos fas~ textos Q_n Con.<:h .. ~I('ao. ~-modo que\ pelo proJ_t:·to, nao es~á claro 5e ·~Ies 
.isento de ju1gnme11to. nos cases que 3 cinantes· do Direit4J Const.ituci<:)nul, -e consug:o cem tnmto carmho o, prm- ~den. usar da pala na. no Plellâl-10. 
Lei cnnfl.gura e a TJ!'Ópria Constitui- percebo .que o nobre colega vai abor- cfpio tederativo. É f~mdamental...__-es: P..eza o projeto que ''0$ PJ.·csidcnte;; 
ção vrevê... porqu-e fic:uio.m os ex.·~ di-lo, com o máximo brilho. trutu~al, ~'lo uo.s.sq Slt.ema consütu da Rer~üblicâ. desde. a. data.. em _que 
"Presidentes" da República. se o má· O SR. JOAO VILLASBôAS - dona •. - . hajam deixado o cargo, terão.- com 
xim0 QUe a Emenda lh~s confere é Muito obrigado ·a Vcs.~a Excelência. O Sr. Novae:1, Filho - VejO que ê o ~itulo . ..it; COns~Iheiros da Repú'~ 
à equiparação o.og. Senad-.::r-ts. O Sr. JH)1t7a Andrade -- ts.se. um um sentimento nordestino. I blicu. as· prerro!l.-gtivas e vantagens. 

dos ponto::; em que é falha a emenda . . . . . dos Senadores, excetO o direitó de 
O SR. JOAO VILL.~SBO.AS - porque c:lrtfctcriz.a, realmente, uma · O f:r. Argom:ro de _F2(1uezredo -~ Y'Ot.o··. . 

O .nobre col~a. que foi o redator\ ü\con.,;titucio!lalidade. sabemos que a Permita-me o nobre orador que cu · · · · . · 
{la Entenda, está csqu€cido do que i Ununidade pene1111ce ao f'oéier. à cas:1 não considere êsse priuci[!io v\ohtdo. Lembro. outl'O$S.inl." a Vossa E.."{-cé-
llela Ee eotuém. . I e, assim: ucompnnha seus ccmponen- N:t hora em . q~e se exclut .. ao,.~ f<>n-~lênciu, relativamente ·à · imunJda.de 

O Sr .• Gilb~rto ~Iarinho - NR<t é t:.es. c& repres.entantes do povO. ve~ selhciros o d::mt? de voto. man~ém- que t:!a· é instituciona-l. do man:dat.o 
~.xato. D<P. forma alguma. rif.icamos. que D. em~n4a -'cria os~;~ .fnt~ro o r,l..re>to de .1í3urtldade po- do ro. presentnnte do po:vo, maS ·não 

O SR. JOAO VJLLASBOA.S - C,onb'elbf'L."'CS da. Republlca, que não .Jtlca dos Estados. 1

1 

institucional dêsse projeto, ·· . 
piz a Em~Jnda · sao membros do Senado; expressa- o s "o•· s Fl.ll!C Pe ·fcl"l.-..: 

· · · · , - . n1ente não o Bão entretanto; atribue- r. '' .,ae - 1 
t..,. ,Est~rn9s tra~ando de emenda écns· 

· . .-.: com "! t~tul<J de O~m.se1he~~ lhes ununidades qu~ pertencem -ao me~te. · . 1 btuc1~ual. A meu v~r. ·pocleriamos 
ro ·d.J. RepLtbhc-.a. as prer!""~ati- senadc:. Realm~ttte .. ai está uma 0 Sr •. Arqemiro de Figueiredo _! e.sten~€r ,ao~ Coru:elhetros1, ~sem COl\1 

~~as. e. ~~nt.agcns de ,;Senador, ex .. subveiT ... ao a mall: do principio. oons- Qu·a.nto à ln.fiuêucia mOI'al que .se 1l·"~ ... r.fr~l.lgrr a ConstitUiçao. Conl 
--~~ .-.. <:l'e'tq ·o d1re1to a VotO • tituc:q_11a1. E;s,ad..::s. dand, a· eli'rnCn- ar-guL.de um .. ex.-P!:esident~ da Re-pü- efeito. nao .se pode ~er Senador ou 

o sr. _MOura Andrade _ Não .têm t<l& r.~; .não. pe~e:ncem ac - J?'odE'r blic~ que ...-e·nbnfl! pa:rtlcipar das. dis~ ~~~~~?.~!ir'tu~fo:islm~d,~!!• ~~: 
<18 obrigações nep· os enc:ligos nem que IX ssu.l a_ Imun.dadeci a. imunidade cu$Soes ou sug.enr medidas de mt.e- I pecto mas uilo oomÓ . det.ennina. ·-a 
a;; responsabilidad~. . . ' que pertence a és::-e Po er. - :~soo :públíco. no Senado. ela tanto emen'cia. . 

o Sr Gilberto Marfnh Umá O SR. JOAO VILLASBO~ pode;na . exercer-se ctentro desta Casa 
d · ti , ser (J .. ! ida. é Clarí:::simo sr. Presidente. o IJ..parte como ror~. t de se crer, porém, ·que 

a.,: prerroga \ a.s n. COn er com' que me honra o nobre. repre- oS mentb1-o~;- do Senado cóm n n.lta 
,. imunld":de. Mas ~ssa não o sub .. sentante do Estadó de SãO' Paulo. respon<:abilJdnde e a c<:~inoreensão dos 
trai t. ação d~ _Jus.-1~.1 ... já a.ftrrna: Efetivamente. as ~mut;tidades tne~ Seüs direitos; não se deh:.ém intluen­
mos, como subtdn o d-putado ou se rentes .ao PDder L-egiSlativo acompa- c1ar- oeta· pataV!'a de {iUalquer ex.: 
nador. nham.o tepl"esentante ~o povo. · Pre~ldente ·aO 111l.tf'n1· provi_dênclas em 

O Sr. Moura. Andrade.-- Perfeito. . Não .sou. ~u quem o diz. St:. Pre- triv,nr dà coleth.-!rlnde. ~ombé~ dts­
•. J!:st;i previ.StG na Çonstituigã.o. :e: a. Sldente, é. a:nda .Carlos Ma.xJiilillano, .cor-ao do pont(, de-· vi~ta.- (e Vos.~a ·Ex~ 

única restrição que tem. . . .n quem. mat;. ven~ro. ·CO~o eome.nta.~ ·celêi~cia ~ ·<l~tntrto·· ·;\ vlta.Hdedade da 
. O SR. JOAO VlLLASBOAS -dor da .Con~tltuiçao,.que explica.-· funçruY.- .Amda nesse··ponto o· pro~ 
A blpótese ~ eQrcssa com relação ao ~ •: A- imunid~e · ·~é uma. oon:- feto. ao meu ver. não f.e.re. nbs~uta-
Sena.dOI', eonio com.·relaçã.o ao Dépu- aiça.o. concouutante .e l.nsepar_á-:- mente: O··Pril}Cillio da. temporar_leda-

. ta.do; mas, em rela'ão ao conselhei- vel do caráter de representante de das funçoes, que é peculiar ao 
"l'O. n!Lo o é A única restrição qUe dn NEt<lão, que cOmeÇa. e- acába re~lme republicano. Quando os.. pr!n-
·;~te tem é a· de nã.o votar: . · com ·êle: é a.dqulrida :desde _que -cfpios. consUtucfonais ,.aludem. à -tem-
.~, ·PeçO pernlissão pa•·a contlnua:r meu se proclama · na . ctreunscnção -pôT.I\ri~dade das tuncoes., dlzem .. res-· 
discurso, porque estoU tomando· mui~ . eleitoral o resultado do pleito- e -1;-.etto -à.<l ftw;ões eletbras .. Estas ... stm, 
to d1l a.ten.c;ão do sena-do. perdura até o momen~.o ,prec~o. e. que n!io podem ter caráter. v1ta.U~ 

. _ O Sr VhJaldo r trna. ~ E<:fá v o.<:<:~ em que o mandato cx:')tt"a . Tem· ":". No_ caso .. nobre Senador João 
·•·Eifcelên~la ori.entr:nd(l b:-iJJ{'t.~nte:ne~~-\ h··do rltJ~M clo r-Pf' r·~~-·--·- · ~ .. ~:· 1 ~_","'~""<:". o_ que Ee i:;:!:~ em vi~ta no 1 

W 4 seu.a{io~ ~:·}l>:c t\ mcth~rt·~ '- :.~.11'"1'cm1s>o e .,.. -~- '1 é. em 1•erdu.d~. assrgurnr a.os 

~~::.-~3 :·•-"' 

O f3R. JOAO 
Multo a.gradeço o 
E.'l:celência. 

VILLASBóAS . 
aparte de vos1a 

Sr. P~-esidente-, as. ·imunidades" con .. 
cedidas aos_ membros do Congress.o 
Nacional são trans.itórW; '\rigoram 
durante o, ex-ereicio do mandato. 810 
tempoi-ãrlas e. desde o ·momento· que 
termina o mandato, cessa a prerro· 
gativa. 

que não 
causo, de citar - diz aillda: 

u A· inúuiidade a.ssegurada peJo 
arttgo ·19 ·é perene:· .~amais ae-râ. 
proCesSado _o_ cong~ista. · pela 
que fêz no exercfcl.o do mand1l~ 
t-O; discutindo, investiga.ndo., op!.-.. 
nando ou votando". 
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ser aos seus colegas, como conse- a V. Ex.• a generosidade de meter· gaiJV36 correrã-o - Será a partir da não deriva do sufrágio r.opular. mu 
qüênc.ia de-' uma consagrada. expe~ ouvido. data em que a. lei entrar em_ vigor? s~m. dçsta. ,em-;::nda constituct-nal. 
riêr.el.a da adminístraçfi.o pública. O Sr. Gil'berto Marinh-o - PermJta.- Entre as prerro3ativas dos SenaOOres, O Sr. Freitas Cavalcanti - Seria. 
Quer dizer que não .se trata de ino- me o n-obre crPt.tlor mais a.'Il aparte. està. a do suhsídio. Inõago: - Ccmo útil. então t.cre.scer à. Emenda. disPo• 
yac;ão cu criaç:l.o. Será o último que terei a honra de regulara a Lei a. data ~m QUe o..-=: ex-J sitivo no qual se d-ecla.rs:s.se que, clei­
. o Sr. Moura Andrade - :t a ex- dar a V. Ex.". 1 Presitlentes da RepúbliC3 começam "' to. o -PKsidente da. República esta.­
periência de um govêrno parlamen- O SR. JOAO VILLAS130AS - La- percebê~!o~? - Da data em que dei- ria também fnve.;=tido na função- de 
'tar. v, Exa. pretende que êles po.s-. menta que :não o taça maior número xou o cargo? Em que situação f)e e..'l- Cons<:lheiro da República. 

- :sam fazer alguma coisa no Par la- de vezes, pois os. apartes do nob:e contra~fi..o, por exemp!o, os: ex-Presl.- O sr. Viv"aldo Lima. - Pol' elei-
mentJ quando, em tôda a sua vida, colega só m1~ C3:Usam prazer. {]ente.~ Wanceslau Braz e Café FUho_? .ção Simultânea • 
.foram presidencialistas; apenas O Sr. Gilberto Marinho - Quando Considero. ess-e..<; pontos meros det.alhe~, O SR. JOAO VIALASBOAS 
prestaram serviço, sempre junto ao apresentei u emenda constttuciona1 que, entretanto. -devem ser perfeita· Efetivamente; !'Ssim, se c_.nt,_-.rnllria. 
Executivo? ora em d·ebate visava tOO Romente a mente esc2areeldo..c; no Re!!imento In· a questão. contudo. só multo ttrti!l. 

o Sr. Gilberto Marinho Res· submeter aos eminentes c:::legas uma terno. No mais acho tudo perfeito. ciosamente s-e chtglrá à. conclusão- do 
pondo a v. Exa., com permissão do sugEstão para que estuda.s.sem maté · ou declaramos que a emenda é" in· relator da matéria, de que não há 
nobre era dor. A experiência. a. que ria do mal.s alto inter&se e relevâ.."l- constituc1cnal - absolutamente não vblação do principio dem: crâticc. de 
se refere- o autor uáo é a da prática ctn. fere - ou, então, teill<Js de admltíi' que os membros do Congreszo Naclo--

""' par1amentar, inas da administração. Que a. emenda não fere o retpnle (iu .. ela é ac~itivet e. portanto, morect!- nal devem provir do sufrágio Pop1J. .. 
'j)úbl~C~l. _ A®.ll, o Sen~do decidirá reprerenlativo e não incide na redg· à ~.nrova~ão da CaECa. lar. Não! Diz S. Ex." que nãr> há 

~· SO):inf:·que-; ~_uhtos deverão os Con- çáo do ittrn n do artigo 217 da nos- o· Sr. Moura Andrade - Pa!'?:ce-me viola:ção dêsse principio, porque o 
_::í'elhclt4l!J -se.--pronunciar. sa- Carta. M.agn~ pare.ce-n1e fma de que devem receber os ·subsidiaS desde ?r~sidente da República foi inves-

__ : __ .Jiti.~. M6Ura Andrade - A!é ago- qualquer oontro-·;rsl:l. E' ól:>viô que a de.ta em que hajam deix~~o a Pre· tido na função pelo voto do Po~o-
l'a. só ton1.m- citados -dois exemplos não consldet·o ~ redação por mlm s!ck'ncln. ~~ mandato. porém. êle o exerceu 
UI) m\tndo. o Dobre~ ornãor -poderia dada a emenda como a própria per- o SR-. JOAO VIALASBOAS com limitação de temPo. por cinco 
citar todos os outros que não têm feição. Temns de admitir Q.t.~ a emenda é anQS.. Extinto, ~ma lnwstidura no 

. essa 11rãtic::~.. Ela é susceth·el de ser melh-orada ex~e-l"!cionj:ll. cargo de Conselheiro não teiâ decor~ 
.. :':·:o $r. Gilberto Marinho - Qu~ e aguardo com a is~nção. com a mo- o -Sr. Gnmes ã~ ~iveira- E' evl- rido. l··gi~e..rn-:nte, de sufrágl(l' Po­
~~a.!nda não têm. 'dést-la. de que sempre procuro reves- dente NUê a emenda só prde ser con~ pular. mas d~ imperativa eonstitu:· 

O S&.. JOAO · VILLASBóA.S - tir minha.·;; ini-ciativas nesta Ca.sa. as ~ide.radâ. invill.vel se ferir nri1'1cfpioS cfr-,nal. 
Agrad(ço- ao ucb:e Senador Gilbel'tc suge.o;tões dos doutos colegas para que b'ásicf:'s da Constituição. Entãn. só O sr. Attilio Vivacqu.a - Permlt!J,­
Marinho 0 aparte com que me hon- ~la venha realmente merecer o bene- p~r ot,t·a e'JP'e11da Pnd elrre-smraro me V. Ex.a. uma c0nt~sta'Ção. O que 

__ rou. pládt.o da Cal;a, th .... r ,,utra. emP-nda -oaderemrs altel'ar o relator Q.UIZ' dizer- e V. Ex.a.. com 
Não quero, Sr. Presidente. e .sem- o SR. JOAO VILLAS:SOAS prin.cíT)ios tA.sfc.--s da Cl'l:rta Magna. t~Ja br!lhante inteligência procura 

3pre tenho me esquivado a responder Agra.t~e;;o o ay~;rte do nobre Senador O sr. 1-:erninaldo Cav!llCGnti - refutar - foi o se~uiut-e! a inv-esti .. 
r.à questão de se aproveitar experiên- Gilb-~rto M.a:ri.nho. Só há dois c~minh--s: a re<suhmen- dura n'esse alto pcSt<::. resulta ju::;ta. .. 
. cias, 'pois que, se caminharmos ·por O Sr. Moura And:rcde - Permite tc:,..ã0 · cnnsti~unlntlal nU n 'R~im'f-nt(! mente da compro>'~çã.o das quau .. 
n.i, e se acompanharmos 0 s nobres o nobre orador outro aparte? O SR. JOAO VIALAS~OAS dades oue 0 povo já verificara no 

!-.Senndores GHberto ·Marírtho- ·e No· o .sR. JOAO VILLASBOP:.S -Com da Ca.sa. seu mandatârlo supremo. cujo nome 
~x-aes Filiu> . . . todo o pr2.zer. Dentre- da minha argumentação, ~6 sufra~ou nas unws. Ab.SolutamEn-
,~ o Sr. Novaes Filho - V. EX<~. o Sr. Moura And.ro.de -Pelas pa~ ferindo princípio CaJl.Stitucional e D!J.0 ~~ G;uand('l elege um Presidente da 
··--dt:we rs:ta~· ectu!vocad.o; n.ãr. fillzi em lavras cto nobre Senador Gilberto Ma- disn--sitlvo c,..n.<:tituc!nna!. porque se R.eyúhlica. evidentemente. a Nação 
'.-Exp-erlên:ci.!ú:. rinbo, infere~fe que, a partir d·e ago~ tnta de rli.snr>silivo novo. ~á P-'ZS0U s~u méritf1 sues q:J.alidade&. 

~< f·; · r.:l, a emenda vai t-raru:ltar normal. O Sr. Viv-"ld1 Lima- s~mente oS Tanto assim é verdade que ó di.sPO-
,_o SR. JOAO VILLASBOAS - V. mente, na rorma reg'ment-.al, dado que juristzs da casa onde!'ào diter se ·fe~ s!th\, só se aplica ar.s Presidentes 

.E3a · falou Cnl trazerem luzes para hoje a e3tamos discutindo ·oom dis- !-e t•U nã() -prlncinin CPDSti•uchna1. .--u Vice-Presidentes da Rep.úbllca. que 
'~ ~n- 8<!nado. ... :pen~-a de inr.!i't:!.ci·o. Em face da de- ?arti.eiuo mar1!in~üme-nte- à~ d!scvs.o:ão bnuv·~r~m sub!'l.tituido definitivam'ente 

O S_r. Novae8 Filho - V. E::<:a. c~art~.cã.ry c'o r.obre Ser..ador Gilb'~rtc nnis não sou enbanditlo na matéria. n Presid-ente. Nãn s~ a'Pllea aos- Pre-
úU\'i.U mal. Marillho, que deseja a col[}bnracâo de EstrU auenas c,:-nvetsando sôb:re a :sió'.ente dt. Câmara. doS- DeuutadoR 

'o SR. JOAO VILLA3BôAS _ todcs os Senadores na feitura da fssuto. • -u Vice-Presidente do. Senad-.... nem 
Não ouero me deixar co"ndazir per emenda aered:i.to que ela t-ransitará 0 SR. JOAO VIALASBOAS aon Pl"fsidente do Po&er Judtclá-rió. 
ess,·1 estrada, prirc,·ue me prezo .de 'uet~s Comt::sõe.s t+cnicas com ma.ls 1 1. Pn!.oUe. não .r;ão crnsiderad{IS presi-

. · · t d t 1 a Ct.Jm grande br lhan "-."imo! d tes t 1 ser d'.:!licado ir!du:lve q:uando e.stou cnlma, sem requenmen os e a n "' en da R·ep.úblics. A Cons itu -
na. tr·!bunn. e, !YJrtanto, devo evitar turez-.c'l. ~ O Sr. Vivaldo Lima - Dis-cuto ção é clara. Dl.spõe no § 1. 0 do Ar~ 
\3 ··perda dessa CJ'lalidade. O -Sr Gilberto Marin?to - Pe:rmi .. dentro do bo·m Selli'o, procurando Co- tigo _79: 
r" · ta-me O nobre orador contt·a.na-rteo.:r 1nbrrar. Pero::unto· p0r i.:.!o. a Vo.ssa 
~ O Sr. Norae$ FUho - V. Exa. es- o nobre Senador Moura Andrade ape- Excla., jurista de nomeada, consid!- /'Em caso de impedimento ou 
tá encantando o Senado e, ao meu nas para e.sclflrccer a S. Ex.a que não rado e respeitado. e.e a Emenda nao vaga do Presidente e do Vie~-
ver, prestando grande serviÇQ ao deve constituir .n0 vidade o que dese- fere principio c0 nstltuci0 nal, < Presidente da R·cpública., sérã-o 

'Parlamento e ao regime. levando j.asse eu. nfio só para esta emenda Meu discuTSo ori.enta-.~e justamente sucessin:mente chnnadoS &o 
par:1. essa nltitude os debates em constit'JcHmal que estamQS discutin· n~-sse sentido: focalizo a ,tl0 Iação exercicio da presidência 11 Pre-

. tOrno de emenda constitucional que, do como pa-ra a outra prollo.c:içã.o de de principil') con.s.t~\ucional. sidrnte da Câmara dos DepU-
·.realm.e-nte, precisa ser bem controverw que tive a honra de ser autor. , tados, o Vice-Presi-dente ·do Be-
'tida, a. fim de que sua solução seja Esté. bem exnHcito porcme ao co~ O Sr. Vivaldo Lima - E' o que nado F-ederal e o Presid~nte ·do 
alt:>. e certa. nhectmento da casa. que esta Em.an- perC'.;!bo das palavras de V. Ex.a. S!upremo Tribunal Federal". 

Há.-oo:rém, nr<.S -palavras que V. Ex.a da, em st mesma, jã, reur~enta Ir."l~:li- o SR. JOA-0 VIALASBOAS 
proferiu há pouco, l'i'n equivoco que ficaciio fundamental de QUtra que t.\ sr. Presidente 0 p::>recer da Comis­
de.sejo esclarece-r. Até agora. não me antec-ederá. Modi.fia.uei a fo-nna ini.- são Especial pre\·ine logo ar:~umen­
refert a experiênda e muito menos cial da redação dada à emenda tlOr· to contrário à adoÇão da. emenda 
a luzes. Tenho muito m-erl:o das lu- que susc:t.ara numerosas controvérsta.c: constitucinal, quando diz: 
zes, tanto que sempre uso óculos par:1 ,e reacôes. F.sta já rel)resenta tttll 

A emenda. constitucional. entr.e-: 
ta.rit.o. só se aplica vcl·dadeiraDl'ehte 
ac~ que receberam o mandato atra­
v~s do voto pnpular. Estâ. assim. pa­
feito o argumento aue. invoquei, ' 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
quebrá-las. Deseiarla. que V. Ex.a me abrandaniento .da mln.ha idéia, que "Não se pode l-evantar contra 
permitisse - tão generoso que está era de at)rovelt.ar a e~êncla. úos a. Emenda qualquer oPleção no 

Agrd~ço oa .. e-p .• aatr.. .. ...... . 

sendo em receber apartes: embora ex~Presidentes da República, fOsse por sentido de que seria ofensiva ao 
lhe advenha. repouso na tribuna res .. essa .ou outra rorma. .regime .democrático. A i.nV'e'Sti-

Agradeço o parte coro que me 
distinguiU 0 nobre representante do 
EsWrlto Banto. Não posso. contudo. 
concordar cam S. Ex.a Sa-bem{')S bem 
que 0 s Presld entes da R~púb!ita -
e. ainda. hâ pouco, um 00 meus 
apartesnte.s. fccailzou J caso ~ no 
período todo da. te .. ce!•n R.Ppúbllca.. 
.lamals _c~nseguiram matorial absoluta. 
do sufrãglr p.-,pulai' São eleit··,s P?;r 
mai0l'ia re~..ttiva. Ainda se P0deria 

a rte d b s ad dura no· cargo d-e Conselb.etro da 
JK?U- er 80 ·apa 0 no re en or o sr · Keratnaldo Cavatcltntr Reuúbl!ca deriva do sufrA...-to 'Po-Vlvaldo l.lma, representante do Ama~ · · um- -...~..tA? co.& 
Zonas. sõbre 0 ln-;Ututo das !munida- Permite ~ n.ODre orador a..-..""' pular. mediante 0 qual é eleito 
d.e&a..,que oonsldero o mesmo, quer no o SR. JOAO VTI.<LASBOAS- Com o Chefe da Nação''. 
t'.ê~e presidencialista, Quer Jio .Jar~ todo o prazer. Ora. Sr. Presidente. é argumen-
lam:entarista.. . _.,,jf ti tação sibil!na do nob-re relato;r da 

Desejo, Uo1'ém, del:xa.-r bem claro. O Sr. Kf!rgrnaldo . Cavtu._n -
('91s v. Ex..a me _cha-mou 8 atenção Dou inteira raz~o às palavras do n~- matéria.·· 
para- a_ diferenciaçOO e':ítistente entre bre Senador Gilberto. Marlnho, po 
os t}resldentes da república dos dois que eu me.'''t:tto fiz obJeção a. emenda 
regimes - que a Fr:mça. · urocedeu, que_ S. Ex.a pretendeu . ~:or~nr~'[' a~o 
agora, a reforma con..c;ttiueional pro~ o.ue re~meita à sua. oonst1tuclona- d : 
eg0ra.. R. reforma constJ~uclonal -pro· tnteg:ral. Com a. em~n~.a. pore:m, ;iu 
pon..o::nhilidades, e conferindo • . . . • • • . era trouxe ao eonheetm.e-nto do e· 
1ncuinb~ncias ao Chefe do Estado ná-r!o, _-e também da sua· 1nsp1~at:.ão, 
:Me.qno nsslm considerou que os eJC- sanam:.oo em parte todos os def \tcs 
P-resl~ente.o; p;.s.sa.ssem a pertencer ao A meu ver, snr!a. quest~o ... apena:!, ,d: 

O Sf'. FTeitas Cavalcanti Um a:rgumentar em sentirto c0 ntrárí,.,. Se 

Con"'elho õo Estado. aue lá equivale minúcias. Hâ-. na enL!L~, fl_"'urt 
a.o senado da Reoública com todos nontO!'I: rnerecedore~ de reparos e que 
os di.!'eitús e urf'rt'O~~tivas. Vê V. Exa ooderão str corrigidos. no _Regimentc 
que mesmo na FTanca onde os Pre. Inl_.trno. tluaJ!dn se diZ !!ar exe;nbWo· 

· 'bl\ · d que o ex-PresMente <la Renn . ra 
sldentes <\9. Revu ca., e a~ra P?r titr'o d~ Octw"'1l\elro da Re-
dl.~.n.te, resnondem, pel'B.nte- a oniniao ~~r 0 'wr'À n~ nr.~o~t1 tivas e vanr 
ptlbHca oor e:rande soma de resoon- nu 1ca, ão c1sa. 
sr~Hfr'l~e irá!') serenamente para. o tagens dos Senadores, n ae pre 
C-qn._~·elho ·~a Est?.dO. Muito agradeçO da qu.e data. t.SSB!I ViU\tagen_s e prerro· 

.:, 

pritnor de •-..rti~icio. de tato e0ngregasse~ em tõrno de 
O SR. JOAO VIALAS:BOAS sl o sufr5.gio da grande mat.~ria da 

• . . verdadeiramente um, primor de Np.ção. Tem-os v1sto. entretanto, 
artific10 .- como bem diz o nobre re. _e hâ Pouco tempo tivemoS ~!'emP10 
presentante do Estado de Alagcas. neste País - Pies,identes da ~epil-

Rez:~ o projeto que a Investidura blica.- o.eixando o PC'der. ire:m busca-r, 
no eargo de Conselheiro da. Repú- na m~a. e!eitcral~ o sufrágio para. 
bUca deriva do sufrágio p0 pular. serem condUZid<Js a esta. ou à outra 

O Sr. Moura Andrade - Artifício- Casa do Congr~&o. 
cristalino c,.,m0 as águas vivas. FoJ o caso do Presidente Arltrr 

O SR. JOAO · VIALASBOAS Bemard.zsa qu-e ao deixar o cargo 
Crm0 , pnrém. cteriva do autr~o. po- :ri· disputar- um eargo de D~;>Uta.do. 
pular? O . Presidente da.- Repúb.Uca á 'Or/DUlação mineira e seu próprio 
fot -eleito, -efetiv2mente, Po-r sufrá: P?rtido recus~ram .. llle a.- una-nirulda­
glo PoPUlar, mas o foi por cinco anos:t· d~ do~ .su.fr-á~t,!c~1 e s. EK ... nrm~..se 
A situação posterior de- Conselheiro como· terceiró suple-nte · na Oàlil&ra 

,·*-'_~· .• ·· 
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doS Deputados. Jt fôra levado ao ocm que os pequenos Estados não se- G.<.~ Governadores- s~ bt!Jn que possa 
ca~ete. Jle!a maLJria a.bGoluta dos jam esm.ag'ldos pela votaçâ0 Flumé- ter .seut~do P~llt.co, ten •• t ... mberu, o 
v0tos d'l N~Ção, p01s, na-o.uele tem_ r1c.a dQS rcp:resentantes da Cã.mara u:.l. i.:Illl.n.;;n~"-'Úh-_l:n€ puutc~ Ue apro­

_ po t:&a Crndlçã0 era indi.sp:>nsável J.os D~ç.utado.s. Na Itália.. entre- Vt~~ar ~~ €-x:P<!nenCla VlVa. ~Q.!JUiJ:1aa 
pa.~a a eletçã0 . '..:!;1':a. o S~nldo é formado pela re- no cuutat.o Wl'€t.o co.1u_ cs t;;Qfuem .. as 

O Sr. Attíli0 Vivacqua - Permite pres-:nta-;ão prop~rcional, Coll'LÓ a Câ· u-cs Est:::.a.os Q.Ue 'o"'..;rnam.- -ua. me& 
v. EX..Il. um a.p.art:? mara d:s D:putados. de '3:CôTd() com .:~~ tcrn~a. crelo qu~ p,;Oem,Qs .~(leve. 

o ffi. JC .. '\0 VILLASBOAS _ cs t:e:.t0res de cada. região. mos, ct<::ltl'O tlas p05:3!0lhna.des cQnsti .. 
, OCm tcdo o praz.2Jr. Quantn ac Art. 59. resa o seguint-e: tuei<..:!ats: · aproveitar a exp~rlência vi ... 

O Sr. Attili.o Viv:icqua _v. E.."t.a "Salvo r~uúncia, t:do antir"J va da um €J{-Pl'eSldentc lÜt i'tt!JúiJJi ... 
o.~n~uou 0 g·2sto dem · crátic0 e 1 1o~ Pr·<'sident: da R~p1i:1Slica é se. ca. que es~êve cn1 · ccntácto cOm os 
hre do .!'iaudo~o Przsid·<>nt~ Arthur n.r.dor vitalíci:." pro::.temas bás100s do Pais e, sobr..:::t..u-
B.:r!lnrd.CE, ave não se apre.s.cntiJU is E co:-1tinuJ.: üo, ateua.a· ao \!'.tCr-2::>Se- que- tena, 
el::h:õ·?s para. d:1.pUtJd0. como um "0 Presid-ente da República· p-•$Süel.Jn€~te, doe aplica; a experiên. 
eonc':rrent~ d~ s::us ():rrçligi:>ntrios. pode n,n,m:!ar Sena.:l'J!'2s vit'llicios 1 c:a. adqu:nda na. alta lnves:tidu~a tJO 
Nã- p1'o~ r .u atrair votos p.!lta 0 seu cin~.:~- cldii.dã~ que h~j~m nu~- j c-.t.;at.J p~rroanente com D<~pu~aà.os 
~orne. R::spe!t::lu à situaçôcs Polí~~ t~ado a Pátna per mer:tos ~lUl·/ e . 9t.'• a-U~l'-es o que,. llOq_erf. ser de 
ttCfl2 d<! s:.us ~Jm'J.n1ndnS r: c -meu- e.r?.va-ttos no domínio s.c'.al. C1~n~ Utlll(lotl~ .met·,sa para o Pais. E' ç. ca~ 
dado-·:s aJ el-i"crado v. Ex.n bem tifico. axtis~ic~ e lit:rário." so dt-s ex-Pres d~ntes -dt.'l RepúbLca, 
:sa~:? o qu~ sã;o oS compr missQS po-! r:a ~ I'~âlía_. portant? .. além dos Se t~._:e :::..u~ tio subsídtu d-c~a e-;-;p<:>n~n­
lillco.s QUe vmculam oS candidat0~ 1 ~1a~or'-s e1e1tos prop-rc!~?_ll-3.lm-ez:te ao cia, ponertam, também, _ J)teencncr 
a seus eleitores, e ô qu isso p~de o.;.leltor~d:) de cad:l rw;rao. resrde,1t-e uma lacuna qu.:, infelizmênte até l"tC­

. repr::s-entar num1 eleiçãop d·mtro do! 11ft Re:;ública, t:m o Poder de nom-ear jc não fot rorr1gida 1>€1\J Senado ou 
-rs~tema f!!'"op:rcinnal. N·2s~ ep1sô~ 1 cmco senad.res. 1-·~la <...ümara _dos Deputado;,;, Mag1s~ 
dto da V1~; ..... ~bUca do Presidente ,I COmo essa r::~rrogatira do Executi- r~ad~,~ ... qu~ 

0 
sa.~~ devem, .. em ·face ua 

Arthu1' B~-narct .... s, sobressa~m tra-
1 

vo pcáe- .ser·-,aJ.argaoa tamaem por Vt.n ... ..~~~~ça , ~.,rc~;m o .,eu _mu~dad<J, 
Ços . m:trcant.~s oa ~sua n11b~eza de/ essa.. nomenag€m prestao.a aos t:X- e ,Pnc._nam, a.len~ ct_a _sua, u.tua~ao 110 
chefe e de cond:t;tkr. Em'1t·ê.St:u 0 Pr.esid..;;:nt&S, em nao.a altera 0 equ~ü· sena~{,, ~m~ p~eve ,, ~ormula e~(.':t· 
teu nome a:o p!elto. vlsa_nc1·::~ nao a brio das ttm;as parlam.en,t.1l'-"S u uú- c:r ~~haçao ~mporta~te J_unto .à .dae~ 
sua vitória ~s~ al. ma,s n do parti-~ me1·o de 8-enadw:-e~. porque ja n.lo çao llO~. ~arttdos n&<~1o;1l."l.ls, obJetlv~n" 
lfl que êie tan.Í) di'lntflcou. I são P. a.;:'Itãrios por E<>tado. Sâo tS d.9. o ~IJ~·moramcntv nes-sas 3:grcm:a· 

O SR. JC:~O VII.LA~AS - eJelt'i-s proporcionalment-e, são os n..r çofs, p.lr.; que melhor pus.'\am ... s ex .. r­
Muito agrade~Ido pe!o &]Jart~ c<:m lne"'düs P""lo Ptesident da Rep(;:t}liC" cc.r o no~~o rnande.to e, sobretudo, me 
ttue me h:nrrül V. Ex n. A va:·.l ;ão 06 - x~Presidenf 3 Nenh: n~ lhor re-sguardar o 1·eglme. Entendo 
dad~. porém.. é Cllle a direçã.::> partJ- e ". e ~ .. e · u QUt os ex~P.~esicJ.cnte.s da Repü:Ullea., 
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Cllll!!l;hos para. os e·GOxvernâióJ:r~ 
ctt--.:~~11o,- estas~ criando .. os pai·a"' ~ 
eoi~os MuniCl,Pais. _ .. _ 

Funciac.io no pr~;certo· •:btar.t. lS,....oa; 

Constituiç~o F\::deral, _.tiS-.-~. •.
01
_:=-·· ~ ..... · o..-ganlzarã.o à semcll18ll.~ -J.\IIi'. , _, 

ctiando o.s conselhos, d.e.nttit"' 
semb!élo..s lEgislativas. _ ··-;_ ·:;-,."~ 9 _' 

Sr. Presidente, sa~mos. i~"'"--~'f-; __ , 
momento, .te gen~ratiza, no · 
seja doe instituir Ser.ac::r.os 
dos. Por quê? Po.que se 
lundàmento naqu-..~a. 
Car~a Mcgna, o 
tudo. à s;;:melhMça da 

O p-erigo._ da vltól"ia 
co.nstJtnclcnal está 
desta. Casa do c:fJ.~j~:J~ para os Estados e 

O Sr. COimbm 
V. Exa. um 

O SR . 
Com 

o 

dárla a que perten~i:l. dfl<;Soiando ver ~o.?~~::~ ~t":np~lo tepn;;recn:ta hpeo~; Sil!)rt>mos Magistrado., que f.c:;ram do 
Arthur Bemardes na Câmara dos - . e País, pcderão pr~nc!t~t, hesta. C%a. 
Deput-a~os. enc')ntrru em €ntendi- que defendem essa anomalia que se a .i.Rcuua que hoje ·existe no tocante 

mentos eom 0 O::JvernJ.dor do ~tact0 quer en:xertar na nossa. Magna Car· à a:proxirr.ação dos Partidos lladG'"IJt;~~~~~;~i~[~:~~~~ 
P.ara qtze nom·:!ass.,. algUns -Secretá- ta.O_ sr N01J11es Filho _ &r 'te nnis. e dar tnaior ~tido a< partida· 
110s retiradr:s dss baneadas de Mi- Ex · t , m~ V. r!smo brasil(!iro. 
nas GErais, a fm de que o ex-Pr~st. a .. um apare. . O SH .. JOiiO VILLASBOAS 
dente voltasse àquela ca~a. E' uma O SR. JOÃO VILLASBOAS Muito grato Pelo aparte de V. Eli:a.. emend~o;:-:1~d~ra5~0 
dt:monst.raçãí} da. Vldl demoerâttca, ('!(.m tcdo o prazer! 0 SH PRESIDEITE (Fdzendo soar dos Gov~rna.dorcs, 
da ~dad ... de n'lssas-- i"lStituiç{le$. O s-r. Nooaes Filho -_E' sempre c:3 tím~nos) _ Comunico ao nObre são, 
t V~ ~legas noss.=.s. a.pés perlus- com grande oo~strangiment..J que d.i.s- crndor que está por terminat 0 tem... a Câmara e 0 
~r~m es ... a Cas'l. durante oito anos. cordo da autondade de V. Exa. po de u disp- e mUitos dos nOSSos 

disput·arnm, em nofl·s p.'ll"it:)g :1m _ q e - oe. ad :~!:~'''Jt::~:> lugar na Câm.an à<Js Der:mt&dos O SR. JO.aO Vl~ASBOAS ~ sn.. JOAO VILLAS!30~S vern ores eomo na 
Dezesseis anoS v:-dia.m ter deCOrrido· V. Exa. honra-me coz:n seus r.·,:r- Mmto agradeço a ad~erténcm .. sr. ~: J!c~~:d~t~d~s. 
AliAs multas companhel!'os já cami: te:. PreSld·tnte, e vou conclUlr. 
nham para êSSe tempo d·<:- nuandato; O Sr. Novacs Filho - Há. que 'c<>-n- O Sr. Ltma Teixeira - Permit-e () 
outr~. o~m::~ eu. são s~nMOTes de sld!õrar, perém, dif-erença tundamen· n~br~ orarlor um apa:te. antes de C:ln .. 
1936. taL Enquanto na Itâ.!ie., os ex-Presi~ clulr tuas cons'derações•t 

Ao terminarmos o mandat.J tl:nta- Qentes st.o realmente Senadores, 
~-~• •·m-~~t•~ t d O SR. JOiiO VILLASBOAS ~ ...... ~vu. U;'t:: tf'.'.l<l. n:amen e, rec(ln u<;ão exercendo a tun~.n. em tôdã a pl~tü· · -· t c ,... ......... Com InU!tO prazer • .-:'!& es a. &:a· ou er-;ição para a tudt-, a emenda de qu8 fui humilde 
CAmara dOS 1Yeputados. signatário não_ lhes dá o dir.eikl de O Sr. Unta Teixeira - Ouv-1 cem 

Ná::> s,. justifi.~:a. pOrtanto. d-e for- voto Logo. não são Scr:adQ.res; náO a atenção que V .. Exa. merct"e, SClJ 
ma alguma, que um ex. .. President~ têm 0 titulo de Senador, nem 0 di- magniCioo discurso, sobret.urto porque 
da R-q}úblk:a. pCrque toenha 1ido retto de vo:<l. A diferença é rr.uito V. Exll. é conhe·cidio na C:l,.'l:l. c<JmlJ 
~ndado hoje. por maioria relativa. grande, e v, Exa. homem de cultu~ um dOs brilhante-s juristas. 
8o Govêrno da Nlção, &ala dêsse ra~ jurista que ~odos reconhe~ro e O SR. JOAO VILLASBOAS 
.PoSto para ocupar a tribuna desta respeitamos, não pude de.ixar. tam~ Muito grato a V. Exa. 
Casa.. com tôdas as prerrc.,..,tivas e ~-.;:._ d ~~--'d d ~-
d! !.._ b.. UQI.I.• e (.V.j,l.i).l. -erar o que· eu. mo e;,(,U o Sr. Lima T~ ... ...:ra - Subscritor re ".;s. mas &em os dev2res dl:s -que 1 '-d d t •- Je __ _. 
aqui fol'am trazidos pel:l. CVTYr<>""ão P s.ntt.8 orbsedcáa?a dOsen ent~ como! f': ._ q_ue sou da. Eir.enda, agora, com 
leg1tima do voto Popular, .. .t"~......... men o su 1 1 riO maJ.s prec osos. argurr.ent~ qUe V. Ex.n traz à 

O Bra-Sil ao fazer a reforma da COns- no Sc~ado. verifico que ptecimrnos 
a-. Pl'fside.nte, io.voeou-se - e titu:it;i.O, tinha. por tttOdêlQ Carta da corrigir muitas das suas talha:;. E:.:-

t'lntM vezes se ripetru essa invoca- Ittuia e da França.. tou certo mesmo, diante das apreela~ 
çlo - que 8 Itália e a Frauça c~nsig- o SR. JOÃO VILLASBOAS ~~ tJUe vem fazendO; que o ilustre 
narnm. uas sUGs Constituições. que 1a l!C.W.to agmt:t:-ça, 0 brilhante._ aparte repl'e.ientante do Estado di'.! Mato Groo-~:~:~i:~·:~::~~~i~it~t~~;~~~ .ex-Presidente dJ. República serão vi· dQ eminente representante de Per~ so não é c~ntrârio à cra~ç!io do Con-
taUcit:s do S:nado Federal. lh 1 • 1 j 1 Já r~pondeu brilhantem•n'- a _.,_,. .... nambuco.. , se :0 pe o que me 10 JY.l~ll ve dedu • 

.... i!!;: ....,.,.. ilr, eor,-cluo que se opõe apenas a orr-
argillção. em apar:-e tom que me o sr. COimbra. Btt.tto - Fermite tas prerrogativas que não 6e n.dmite 
dlst.ingulu. o nQbre representante do V: l!:xa~ um aparte? tcssem oonterldas aos f"'..Cn.telheirot', 
A.m~nas,, ~nadOr Vi.Taldo Uma. 0 ""n JOAO VILLASBOAS .....;. porque, então, nos estaftanros insur-

Devo. p-~rem. ~lareoer ainda ao uno. · t 6 · 
Senado que a situação da Itália por Com a ·mai?r ~atisfa~'3. . gindo con ra a pr pna COnstituição. 
-.exempl"G é 1nteiramrnte dJversà da- O Sr. Cotmbra Bu.rno - OuvlttlOS, UII13 delas, V. 'Exa .. cOnJ tôda a ra-
do Brasil. há poucc, a opinião :1;> próprto autor do l't•clllizou, é das imun:!.dade.s úle-

Invoequ 0 notável parece:r da C ... da. emenda q~anto ao ~PtlmoramenvJ rente:1 ao _próprio_ .mand..'\t-oo COntu· 
mlsslo Especial os Ais 51 · 59 g de sua. propCstçã.o relativamente à vi... ti>, eu perguntal'ia ... 8erla concebível 
constituição daquele Pais #J. rim~ taliciédade da aposentadoria equípa- criar-se um Oonself?o, corrigindo-se 
dts quais ~stá asstm redigiâo~ rada ~~dOs magistrados, restri.OÕ:!S pa .. as falhas que V. E'Xa • .a._pflnta. 110 mo. 

· ra o cx.erciclo da fu:!'tção, imunidades mento? 
"O Senado da.. RelJ(lbllca é elel- parlamentares, et~. Gostaria de apre... o SR JOAO VIILffimOAS 

to aôb~~ a base ~gfonal. A .::a- -cia.r~ no entanto, as!)laeto ~ue jutgo No j(~ tÓng0 · discursa 
da reg~~ é atJ:lbutdo um. ae .. da. aaior importAncla, que me levou, nuncia.ndo, fatigando o 
ila.dur Por 300 md habitantes. ou allá.s. a modestametlte afirmar essa apOtados) m.anifestei-n.e 
J)or ·fração._supertor a. 100. Ne"': emenda.. pçr julgá-la da. maior uti- te oontrirto à- criação do 
n-huma l'eglao pode ter num nú .. lidade para. 0 Senado e, sobretudo, netos motivos .a;postoe. no 
mero de Sen<'ldOres inferf{)r a 6, parn a Na~ão, Q mesmo que pro.. ,. da minha oração. Agora, 
'O ~l D' A~ta,. nã.o terá senão cura!r.os fazer com rt\atoo nos ex- mai'J ums. ra.z.ãc:, m~ l-eva & 
Dm Senaa.or · e:esuientts da Repúblíea ~tarms cnn· a, Emenda:. a repercusslo que .. 

A dilferença. portanto, é grande. sad(}S de praticar onanto nos ~~oc .. nos ·EstadCII!. entro de poucos- dias 
. ver.na-tlores d>Nl Eltad.oS, ~ue hoje, em verlamos - uma vez vitoriosa 

~11, ~pado é a fórça que grand13 ·número, têm -assento m.ste Emenda CQnsUtuciona! - a.s AE.setn~ 
o """~"":"lbrio entre os Po- t'E'clnto, como no ~a Clma.ra d:os bléla:!t legislativas dQs Estados, ca.~ ~~~b:~~~P~~~~~~. 

d-eter:s do Estado, é a f-ôrça que faz Depll.tados. Naturalmente a eJei~o maras Municipais, nqu~Jlas I' 
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le4Uências funt•Stas, como oor ex~n1~ l O SR. MOURA ANÍXU'.DE -- l ci.Scó Gall{dti . ...:... Suuro namo.s -l O Sr. 3. o Se::retúdo sert:indo 
ti" L' L". trá conU{ do sc(J1úl:te ;pt.h o."> sub.sídk"S de S<>nsdôT a que , !\luiró cbrig,cdo a V, r.-..,:a,, !;.:ohd' ! Me.m ile. Sá t51J) • 1 

'terfa direito ü Sr. V~nc~lrou. B1·s.z. Prr:.iJente. -,~ 0 s_'R. _e .. 'fSfDI.;NTE: . 
. isto é a contar de 1913, po:-gm:~l l1á __ 
· :40 üons. 0 SR. PRESIDEN'fl;: A llsta d~ pres·~n~ lH'-'J."a o cym- i "O.F'1CIOS - Da Cü~n~::-a :!.c:; D:pn-

0 Sr. Novaes FillH- .SuJ::s:dio mu!- Cmvoco· ,os Srs. $..'ll;1dN.n<; p-tt< j pawcm;en~ ao 5-:J Sr!'. ~~!::.adoyes. I t9.-:1os: .. 
. 1 Havenao 1.umt:ro legnl, esta ~1.;.;erta a! -...,:... ·n:():-1.3'~1. c::munic::mdo o pro-. ::~q:;~< ;~::uel:r:::~_::cin: I ~;~;~:;;~~::oc~~:,,:,::J".',.~:. ~c,·::o:.~: I se~.~~"~e>· ucta 0 Ata. i ~~~r.~sg~tf~~~~fte~·:~~h~~E 

_Seja o que fór, é _nec-2-~Ssário uma 1 S::.-nador Mvnd ;-\·•ur;J.dc. O Sr 4. 0 S:•cretdr.o, acrvlmlo àr:
1

· dJ inq:hlsto de rrmda e dá outras p;-o-
.emenda clara c pasitJv::t, para ~er apL· ·1 . j 2 u_ pruccrle a _zc~twa da Ata da ndênclns: c::v.acb â sançft.a. 

-eMa SC'n1 inklJ>-re'nção .s:-Pn:n'l qu~ O SN. SENAnon J1.;0U1?.1' S'<F~~n ano:ei·J'.m·. GI>C. posta ert l - u." 1.328. eneam1ulmndo t..utõ-
prejudique nã.: _ sômente aquêle:: a I ANDNADE PRONUNCIA D:S I discm·dlo, é sem debate (l.j1rot:-adu,l grnJos do eegumte: 
~nen(_nlgu:t~ dos_ meus coleg:.s dese- CUHSO Qll!I, Bl'tl'REGUE .-1 ' 

-.J;-J:mt .. o:::nefJcmr, como. tamb~m. aos REí/IS .. ~O f)..'l oaADOI?_. Sr?RA I Projeto fie Lei da Càmm·a n.~ 177 .. de 1958 
:---~ .i.nt~rê<:.s<><s õft nn.çf'ln. tn-1uito PO$TEl?!OR.MF.tVTE PU H LI-

1 
C'\.'' 4.1SS-.D. àe 1!).)8, 11tt f'ii.mara do.~ Dcputacl:·8l .·-tJe_n_~;. m-u~to Ji~J!l.. Palmas1. _ C A D 0 - · 

1

. 

~~-.-~r)-.~~tt~ o dii;curso do sr·.:· Jqün J) ; 1- 1 ' 'I · 
;~-<. :wtff.U.asõoa.s -o Sr; 1-polônf.o _scllc.<: -.';;En .. c c. l :··,·ct~·sa _r u_ .:~; '/~· ~~~-~~{) 

-(1.3-i...'ft:t a presidenma assumti"l-do-a -Ar._a1mle. n s,. / .. omrn.l,os l ,__r~c._._a 1 
-.- ·ll Sr. FTeitfl8 Cttv!llcanti. C -posrP~- d.:-:xa _lf .Pr,·$:cl,~tu:in, a.•:.ummdu-u l 

P>'->WIC.\. SE!--i ô:-<m, " Lm N~ 3.327~A, 
n~: J. DP. Dl'.ZF.MURO J>H 1957, QUE ESTJ-

1·i,,rmente. -~OS srs. ,n(lminaos Vd-1 o Sr. Yictorino Ft.~it·•· r 
· lasco e Pnsc,) do,q_ SantOs. 
. o SR. PR.ES'DI:NTE: I o SR. r"-siDEN1E:. . j 

:-.L\ A RECEJ'i'}\ P. FJ:~., )\ DI:SPES,, 1).\ 

lf!'-<1~0 P.\Il.,\ O EXERCÍCIO I11NANCP.U::O 

E 1 "enll· .. """ ''e-u enn•rr::tr ~\ f.C~5:>. o'!~~iqn<l fMr;-; I . !!careço novam-entr- so .., íut:::. • . . d' , . d. I· · .· · ., 1 • <· d. R• 1·1n-•nt rn·crJl·• ~,a E'Xttaor m."na ( .oJe, -.1s ""•U('. e O. CONGRESSO NACION~\L DECIUrfA-: 

D;~ 1958. 

•• ena o1es que r• · .. '! ~ o .. , 1 . : 
.,_o trata-r da. K'foi'nia cOil-':;tf! ucbnnl tunn lDro.~. n ~t'!Jumte I 

-dêcla.ra no t'lrt. 135 0\lf' cada senadro ORDÉ:\-1 DO DIA f 

tem direi'o a falar durante duas húo - I 
rrr~o;. em uma __ ou maL:; ·vü;;:~s e i1S qucs. P_rn~eto r.t., Rdúrma Cun~t'.tttv:(l!l<7l 

- !ftés d-e ordem só ond:~:fro s-er p-rr,pnS- n.' 2, de 1953. 
tas dentro d~;:;e ru~sm-o p.razn total 1 1 . . C . ~ . . 

-Art. 1~ Pica -"rctiHcada a I--ci•h'~' 3.327-A, 'de·,_ ~lc d.::.-cmhro de 1957 
(Orçamento para 1958} -Anexo 4.;..... Poder Exc.ottivo- Subnnf"XO i.l9-
Miui~tér.iO da- Agricultura - 19.01 ~-·. Sup~rinte-ndencia -do Ensino Agrkoia 
c Vdcrinârio (Despc~a:? Próprias). na ~Órm<.~ que se S("!]uc: 

- __ :mbmmç.-:o d;.1 pr:mc1'<! 
On.dc se lé : Tem a palavn. o nob-r."! !;enn_dor I di.o;;çus..o;Jo do Pmjeto·d" Rdc:.l'n:.a Ccae­

~~~;,to .Munnho. ~ffg,Utt.do. orador 111&- I tltuc:o:ú:J n." · 2 •. de 1?58, .que ou-torg~ VERBA 3.0.00- DcSENVOLV11,!ENTO ECONôMICO E SOCIAL 
· Cl_l_o. _ o título de Consclht'!ro da Repühlic<J 
- _-. _ O SR.- SE.1V.-!DOR. GII~BERTO-_ ~<'S e:x-Pre-sideMrs da R::-púhlictf, -ns- co~slGN.\ÇÃO 3 .l . 00 ~- Scrl'iços em Regime Especial de flírumciamento 

. ·- f 
·_J+JAR-INJ/0 PRONUNCIA DJS- sc·qu.r<indo-lhe& pr('_rtoi);;tt-ivas c vanta· 
cgnso QUE. ENTREGUE .:t ltE·' Çfcns tl'c.~ Scnadr.>re-.-: -( incht!.do em Ordem 

SuhconsígnaçUo '3.1.03 ._ DesenvOlvimento d<l produçf...:s· 

. F,P,{O DO O!?.A.DOP... SERti d [)' 1 d d' d 
--- PDSTERIO.f~Ml:.'.V'l'E #pU B L I- . o 1<1. em \":rtu: (' e '~?<'n"a _o 01) Acr~ 

C tiDO •ntc~.s'l!'·o CC'T,~tante -do ~ 2:• clo <:~r· -1) Prosseguimento d;1 instal<Jçi:ío de patronatos agrícola~. 
. tÍ('!n lS2 da Rcç(mc;lto Jn"tcrno, con- sendo ltm em Rlô Bwnco e um ~m Cruzeiro do Sul. 

Durante (I di.tcursf) do Sen}tOT cedida n; .s:-o.~r10 ~ntcrior a ~c-qu{'ri- · 
St.mros deil.·a u ·?residência assu- mc-nto dets Sr" Semdcre·s Lam~ir<~ Território do .Acre, i.:lll .vartc-s iguais ...•.•...... , . 
"tninda-a o Sr. DomiTigos Vd!ctsco, "Pitttnmwi " Fil'nro Mi.illcr l. tendo O·!) 1\ni"-zonilS 

() Sh. PRESC NT.t;~ p_..,,.,.cc-1' hvon'ive-l. ~oh o.(> 556, de ' 
9 S C 2) Escob de Ú1kiação Agrh.:ob de São CristóvJo. de 

Continua a di."cus--"ão. . 1 5 ·, rla oml.s~~o Especial. Amaturá, a car'oo da· ~relv:.ia do Alto Solimões ... 
Com a palavra -o nobre Sc:nador I 0 SR. PRESIDENTE: 3) Escola de [niciaçilo Agrlcola na Paróquia da Po.! 

Mcm de Sil,. tcrcCJJ'D orJdor iuscritr...:. I do -Jutaf, 3 cargo da Prelazia de Tefé ...........•. 
)Pat:$8). Eshí cncí'rrada n s~ss5.6. 1) Patronato FemininO Saota Tcrczinlm de Cachoeiri~ 

Não está pn•st·nte. j Lcuanta-w 0 sessão bs 13 hur3 s c nha - Manaus ... , ..••.....•... · ......•....... · . 4 

. T\!tn a pn}a-..,.ra o nobre S::-na-dor jo minuto.~. 5) Patronato Agrícola de Tapuruqut1 ..........•.... -
lvJoura And:ade, quurto orador ins- 6) P<1ra a construçf\o da Escol<-1 Agrí::ob dc.Tapuruquit 
t:ri"to. "'<""'" 

O ~R. MOURA . NDRADE: 

(Não foi ,.ct-~isto pelo or.tdbr) 
ATA DA 4.' SESSÃO LEGISLA­

TIVA DA 3.' LEf:!SIATURA. 
EM 1 DE DEZEMBRO DE 
1938. 

05) 

07) 

Bahia 

2) Instalação c equipamento paTd o ·Instituto ,Biolúg\co ' 
da Bahia , . -..••• , .... , . , ............. , ......... . 

DiStrito Fedira1 

2) Escola Agrotécnka Profis.::;Tonal l\bdn:- Mu::.:::ürcllo .• ; 

Sr. Presidente, antes. de ini.cu.r rumha 
oração - e sem que minha consulta 
_dmplique questão de ord-em - dese­
jaria saber da Mesa , se. de acõrdo 

·'(;oru o Rcgi~nt-o. ca-da Senador dispõe 
,dé ·duas horas para fübr. 

Extraordinária: 
~ tfstou sab-endo que ex!stc sôbr.e- a 'PR.ESID:íl:NC!A DOS SRS. APO­
.mc~hi Utll requerimento pedindo dispcma LONIO SALLES ~ Vtc·i'ORJNO 

10) Golas 

~de :Jilterstício para. a: proposjçil-o éjuc FREIRE. 
--se "discute, t3o· logo seja votada. 1\ As 21 horf!s acham-se pre.::clltes oS 
-~$5o deve terminar às dezoito horas Srs. Senadore-s.: 

, ~ _;~ru:_a- binutos. Indago, portanto, se 
----ç-~a >_·ris~dção . p;.rrr:unecc_ norinul~ Vivaldo· !hna . - "tourlio- Vferra. -
::o-_ para.- a proxnna ~-sessão, caso Prl.qC'o dn.~?: Sanfns - La-mei·ra BiHen-

n!lo en·cerre_ meu . Ji.scurs() até . aquela Cf'JUrt - Seho.i.:t!/io Ar1her - Vlctorino 
l~ora, c, ao mesmo tempo, pergunto Fr~re - Públio de nrello -. Walde- -

1} -Aprendizado Agricola Pires do. Rio, ..•.... ; ••... , 
2) Pm·a instalação e manutenção da Escola de Agrono~ 

mia e Veterinária em corivênio com o Estado de Goii\s­
Pundação do Instituto Profissional Agro~lndusttial Sao 
Jo.~"é. Dlanópolis, para prosseguimento de obras 

3) 

e equipamentos •.•. , •••.••. · .•••..• ; .••. · • · • .•.. • 
4} . Atctieu Dom Bosco, de Goit\niá, para a escola agro .. 

pfofiS$Ional ~ ••.•• ; ••.••••••.• _ .•...••••••••••.•.••. 
Esco1a Agrfcola O, BoSco,·- SiJváola, para despesa$ 
de qualquer natureza •••..... , ... • ........• · ....• 

5) 
'~nar .SantM - 11-Iathfas Olvmf]io -

<.on.1o ~ fixado p~a:o para 0 cncer-- .,r.o,ônida . .::· Melb :-- Onofre Gomes··­
Tamento da discussão, se não fôt apn::- Par~ifal Ba.rrosn -- -·Fernandc.~ Tám>rct 12} M.ito Grosso ' 
sent .. do i-ecfueriroC"oto.. - 1-rt:rninoldo Cavazcantf ~-.Reginal- 1) Patronato Agricola. com curm de :;a1fabctização de 
· O SR. · PÍffiS-IDÉNTE :.__ tU formo dn' Fernanties. - ·Rwl Carnelro ·- _A"r... ad_ ultos-; escolas-_ de lni.ciação Agric~l_a., par., a .. indi95 · s A acmiro de Figv.P-ireil.o ~ A vor&nto 
ao nobre- e-itz:dor Moura ndrade qúe RrtlTP..S ___ N-ma'!~ Fi_T1ln _ 8zet:>1drt9 da 
o I~mpo de que .dispõe para- discutir Po~T!a. _ FTPttas Ccu:a1canti. _ Rui ·13) Minas Gerais 
a emenda _perfuite o Regimento lntcroo p_,~r."!c;rd _ _. .Ui.Uo.f,,•'jP. -: J::)1;ffé 1!4'~a11~ 5_) c to) .Obr;). Social .dos Sóllesiar!o:-~ tJilra ·a· Es.::ola 
seja COtnP.Ietado ila. Sc-l>sãÓ Íml'dia_ta. r-':':rd - Lnit1'[t•rtl Fr:nt('.,<'l .;._ ·i\•e]l€.~- df'. Ca Ca 
Quanto ao requer<_mcnto. que ~ .en- T:,r:e;].-{J. ...:... 'Llriw 'T'pJ:reirtr - .Carlos, 1)-grícota de choeira do mpo · · · · · ·· · ·· · · · · · ·· · 
'contra na mesa é de .disPensa de inters· r.;.,_cJ~herd ~ _.· At'il'o · Vh:t1('Q1t_a. _ __. 6) Cõl~lo Si1o loáo -'D'El Rcy,·-para- a· EscOla Agricol~ 
ticio, e não de . enccriamento da ~ttr11 tTianna.:... .Moreira· Filho -.Paulo . 12) lhstituto Tenente Furcira, para a ·Escola A~rlcola 
discussão. A díscuss5o só é encerrada Fe~tindes" --·' .trli1icfa~ R.odri(l11es_ - : em' ~bai::ena .... ~ u ~'.-f.-~- ... : H_.' • : .-. ··~; ~ ••••••••• o; 

'Alencà.strô Gu;mãrne-., ·- Caictao 49 
~ndo não houver mais oradores ou "r!t:Í.f;1_1'o· -- Oilf>erto 'MoTt-n.ho ....:.· Rtne..:· . 12.) . P~rnambuco 
.meêlaote aprova·ção do: rc.cjuerimcnto, dictn Va'ladar,.8 -_:. Lin<l de -Mattos 
.firhtado ·por um quarto do total dos __ llfoura · tindrtu!e _ TJ 11m?"ngos VeZ­
Senadores presentes. [a$M ·- C0:-»"~1'm B1~P.nõ - Pedro 

l) PatroDato A:orícola de Salobro, Lagedo .. · . ; •. • . · ., 

- :f\ssb:n~ se nc«ss:ário, a inscr_ição. dt' 
1 

'r .. r~;,.. '"·'f..-.· -r·mn(o1)fl(t<: .;.- Fil~nto . 29) 
'V;· Exa. vi.}}Otará_ p<~ra Cl r• i>::'>:·..,:~ ~---·"-· --·~ •. ~ ••. ·- ·no . .:par 

···" - ·}··, on· 
.se~Ji.?· 

·Rio de JaneirO 
1) ln~tit~t~ Do111 Bosco. de Campos •.•• · . • •. • .• • • • ·~ 

k&~( '~ " -~ . -

1.100.000 

õOO.OOO 

800.000 

1.000.000 
1.000.000 

800.000 

3 . 000 . 00\) 

1.000.000 

1.500.000 

5.000.000 

1.500.000 

1.000.000 

700.000 

!.000.000 

2.000 .. 000 
1.20();000 

!.000;0()) 

700.000 

1.000.000 

' ' 
'-- ~ 

.1 

' ·' r 
i 
' 

~ 

~ 
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231 

2i! 

O li 

tO) 

12) 

13) 

17 j 

20i 

23) 

Ronà(mia 

.1) Escolas de lnidaç~o Agrkola e Po~tos .Agropec.uâ­
rios: mantidos pelo Goy~mo do Território cle Rondônia 

Stmt<l Catarinn 

2) 1\prc-uch:üd<J .i\grkol.t r=~rn<~ndo Cost<t, em Criciun1a 

LCía-s~: 

VERBA l.O.nO ... CUSTEIO 

- C<_l);~.IG:-.i!\Ç;\0 1.5.00 -- S<.'t'ViÇllS de Ten:6roe 

S·Jllo.,_Q1\s:gnuçüo ! , 5. 14 -- ~ Ü;.ttrO.<: s~n·iços contratu<.~i.S 

Acre 

1) Prosscguimeuto àa htst<lhç~o d-~ dois pr:ttl'OMtos agrí­
colas. 1;endo um ern Rio BrilUC'.CI e- un• t'Ul Cntzcíro do 
Sul; TerritóriQ do Acre, em pnrtl!'s i(lU~is ... , ...... , 

.J\maron.:'ls 

2i 

3'> 

Escolu~ de lnici«ção Agrícola dt' São Cristõv~o. d!C 
.i\ntatnrâ, a curgo d<1 Preln::.in do Alto Solirnões ...• 
Escola de Inid~ção Agrícoi:-~ n<l P<:tróqu.ia da fo~ 
do Juta!, a cargo da Pr~lnzia de Tef~ •.... : •..... 
Pntronato Pctniuino Santa Tcrc-zinha, de Cathoeirinha 
- Man<!tts , . , . , .•..... , , , , ........•.... , •.••.• , • 
P<1tronnto Agrícola de Tapt~ruquft •.... , •• ; •.• · ••.•• 
P<:u·a a construçüo (b Esco1a Agric:ol.a de Tapuruquá 

Bahia 

2) 

07! 
~) 

I) 
2) 

3) 

~! 

S) 

Instalaçilo e equlp.1mer.to para o Instituto Biológico 
du Bahia •...•••••••••••••••••••••.•••••.••••••• 

Distrito ·Fede-ral 
l~wb Agmt(:cnica .Profissionnl M<~drc r-..h::::.:ne!Io •. · 

Aprendi:zal.lo A~dcola Pires do Hio ....... , ....•.• 
Para instaln.ç.!!o e 1'1'l.Jnutcz:ção da Escola de Agrono 
mia c Veterinária etn con ... ·ênio com o Estad() de Goiá· 
Pundaç.ão do Instituto Profissional Agro~lndustria·. 
São Tosé, Dianópolis, para prosseguimento de obra:> 
E" (."quipnmento •..•.............. , •..•...... ·"' ...• 
A1encu Dom Bosco~ de Goiúuía, para a Estola Agro .. 
profis~ional ...•.. , ... , ....••.•.. , .•• , .• , , .. , ...•• 
Escoia. Agrkoia Dom Bosco, Sildinia, para dc;;pesas 
de- qmdquer naturl!za • · .................... , ..•.....• 

M<J.to Gro~o 

1) Patroni\to Agrícol<i, com curso de ulfahe:tizaçfio de 
adulto~. escol;:,s de lni\::aç5o Ay:icola p~ra indios •. -

I\·Iillas Gerüis 

5) 

61 
12) 

e -tO) Obra Socl<Jl dos Salésianos para a Escola 
Agrícola de Cach()CÍra do Campo ••......••..• , •.. 
Col~gio São o]fio D'El Re~. par3 a l'...scola Agrkola 
Instituto Tenente Ferreira, para a E~col<1, em Bar;. 

bacena •.. , ......... , •••...•...............•••..•. 

Pernambuco 

I) Patronato 1\gricoltl d(! SaloiJro, LagMo 

Rio de Junclro 

1} Instituto Dom 

Rond6nia 

Bo.tco. dt! Canl.pos .................. . 

I) Escolas de Inictaçito Agricola e Pustos Agropecuários 
mantidos 'pelo Go,·f:rno do Territóriu de Rondônia , • 

21} Santa Catarin~ 

I 

~Q\1 .000 

500 .OOG I 
I 
i 

! 
UOO.CDO. 

800.000 

800.000 

1.000.000· 
1.000.000 

800.000 

Onde !~ lt: · . 

1 .6.17 - Scrvi'ço- de }\ssist~D.c:ia &)ci31· 

2) DcspCS4s de- qualqur.r natnrc:a pal'a tnnntlh·nc;iío 
c desenvolvimcntÇl dd C::unpat~ha Nacional de­
Merenda Escr;,lar (Dtcrctos n~. 37.106, <k 3!-6 
ele 1955, 3?.0(\í, de ·11~4-56 c 40.051. tk l.il) 
<le 195G.L nas seguintes Urricb.d,·~ dJ. Fcdl.'r.1<,;.u. 
mediante: .l\côrdos eorn os E:>tacks l' l\'luni<:1 pios; 

Lda·se: 

02) 
0·1) 
(15'~ 

·fY,} 
07\ 
o.:n 
lO i 
li i 
12\ 
l>) 
141 
1)) 

lGJ 
17) 
li'\t 
20) 
21) 
22) 

·2-1) 
251 
26J 

]\.h_;t]QBS ..•• , , , , ••• , , .•• 

J-\m;:t;ouas .•••• , •• , •.•• , , • 
,J3ahi:-; .••. : .••• , ••••••• ~, . 
Cettr~l: .. , .. ~ ....••• , •• , . 
Distrito Feder<.:.\ •••••• , , • 
]~-~~~rito Santo .....•.•.. 
}~OHIS , .. , . , , • , • • • • • • • • • o 

i\t};!r~JnhGo •..•••• , •••• , , . 
fvblo -Gr6ss..o ........... . 
i\Iin;::_s Gcruis , ••••••••• , 
P~trâ ........••• • ••• • • •. • 
P;~r;;íl>a' ................. . 
Par:<nt\ ••••••••• , ••• , •• 
JJerm1mbuco . ; .•••. , ••••• 
!Jinni ........... , •••••• ·• 
H in -de T~nciro . , ....••.•• 
lHo Grund~ tlc-' Norlr . , •• 
H.ir• Grandr: 'do Sul ...•• , • 
~<mta Cfl.tariua ...••••••• I 
~:lo Patllo ........••• , •• 
~crg~p1: ....•.•..••... , .• 

5. <-\~0. ,1fYl 
5. ~H-C\ll'l 
(),ílt.i)0() 
/.·'í5.Cl10 
-t. 7.S<l. •.'PP 
).6)1J.f't\ll 

•I 6l').l'Cl 1 

; . 175 .cor 
5.2-B.l'OO 

l·l.llS.') .LlOO 
5. ~l1-i3. 00(1 
5.G~1 ,(l(l0 
S.2D.UL10 
í. !76,!.)00' 
8. ')22 .000 
1.~rH.OOll 
7.·fli.'-\l() 
~.372.000 
4.1k6.000 

1í .6-ll.OOO 
7.475.COú 1 3\J 

·~ 
<~ 

:<' _;.< ,_., 

-· ~~tí~~-~ 
··,.,::-::~"' 
f,...;-·· i,--. 

ooo.oo&-' c.~,, 

3.000.0CO a} D<>:.<:rC'I:9~ d~ qnalqn::-r n<ltPt"('.<:a pM:l mrmu .. 

l tr:1;çJo e des~?nvt~1vi~:·ento (Ja C<.1n1pé!Hha N••~ 
1.000.000 cio1ml d,,. M.:-rend;, l<:J'ú)l<H· íDccr!?t05 uúmc~ 

·~ ro~ 17.106. de- '31-6-•1S5. 37.007, 'le -11"·1.56 
I.SCO.OCO c 40.05·1. d• l-W56).................... 150.000.oe~:"C'"-'"',: 

J\rt. :3• F:ot;1 ici -c;).tr<lr{\ ~:-;u \ igü; r.a data de- l'itt<i pt:biicaçâo, revogadb$ ~~- ·"" 
5.000.000 I as dlt.pc:;içües crn CDntr:mo. 

A CcmWõão de F'lr.flnç:ts. 

1.SOO.OOO l ~ Sl\. PliESIDE!iTE: f a SR. ATTIL!O VJVAC~UA: ., . 
1.000.000 

700.000 

1.000.000 

2.000.000 
1.200.000 

1.000.000 

700.000 

1.000.000 

800.000 

E.."'tá fi111da n ldlura d11 t:•_oc;·,r·: I S!'. PrC's\!cnte, desde' ciiEeutic· -~ 
dient'~. farnbt~ftl. -rftJ liomena~t'H! ;w.s ~t}íe_ .. 

Não há oraúor· it·;-:.nl"!n. (l'o·a,w) lgas QU(' o\'e~·ee:ram ~bjec?e_s le.c.Bt' , , 
Pas:-a-se à r!.l.lr\JLna~ t•ümtlH~I'ltüO(~::.. H~~~!H'~·' 

oROF-M 1>0 \.ilA , nw• Pnh·tJ!nli.llo. pa~·a a ras·~ da :vo~ 

I tnciio. (mmt(J fp!m.) • 
ConUrmaç;lo da ·N·imt:;J·a . 

dirlCU~SÜ0 do Vro.iel{) de H('t'Ol'-' ~:nnflllna n di;::;rus~lío crausrri •. 
nú1 Constitucional n.O 2 \te • • 0 SR. PRESIDENTE: 

~('uhurn do~ S<!nar\oi·e-s p('dindó 
nnlavrit, encl:'r-t'O n dl&eus~ãc,, 
~\ke ::~ tüP~:l. rnqum·imento que 

1058, que OUICH'G'U O ,tftuJu t:i.' 

Consclhrito aa Ht.·públlen ans 
e':~PrcsidC'nte~ de G.epúlJlica a 
a.~segnrando-! /ws pr·el'J·ogut.i·v;is 

va\ sct· lido relu Sr. Lo Sccretó. .... 
rio. o ''.'lÍ:z!agens dos Senallnrcs (in· 

clnfdo em Ot•tif~m do Úlíl ~->m 
Ylrtude rlt· di,spí•Ma rl0 íntt-l·~~· 
t<cio wusrwale do l z.o do '"·t. Requerimento n. 515, de 195R 
182 do H.P;:ímfonfo fntcrno, con­
cedida na ~!'t·S~ão anter~or a rc­
{Juerimento dos Srg. Sc11a.ioPe::: 
I.ume.ira l3iltf1~H~OUl't e Filinto 
~IüBer\, tl!rlilo Parecer fat<M•í. 
'l.lel. soh ·n.0 5r,n. de Hl::i8, ~b 
Comiso=.ão E:;perifi!. 

a SR. PliES!DtNTE: 

. Cnrn fnnrtameJ1IO n" nrt. 181:,:;~~·-~ 
flAgilnenlo In!erno, requeiro ·r~~ :' 
t•:l, (lo inter!ltfclo ~on~t.nnte ·"-',~n_· ·~Jt:_;; 
1 ° do nrt. t9 J {Jlcf:Oh1r,fi() rtP.:::..t:tT 
•lP 1955), da. Te i fntMna. 
"Pto.ll~to df~ nefvrm:t 
no 2. ~' 1 958· a fim ~~ 
I.Srin fi!!'1.1rt~ na Ordf!m 

2) Aprendi"Iad:o • Agrkola Fernanllo Costa, ~m Crictuma SOO.OOO 

Art. 2~ Fica igua.imcllk retHic.<:da a Lei 09 1.327;A. de 3 de dezembro 
de 1957 (Orçamento para 1958) - Anexo -1: - Poder E.:xec:uti'\."0 - Sub<ine· 
zo 4. H - Ministério da Edt· ·1çi:i.o e Cultura - 16 - Departamento Na~ 
cton.:'ll de Educac;:ao. r.o se{Juint~ :. 

De acôrdo com o _·ncgimont.o. tem 
:1. palavra o nob~·e Senador Mout'o 
Andrad-e, para nfossesuir no se-u 
discnrso. iniciado _, na sessão da 
~ard·J. 

O Sr. Sonador .Mowa And1·a~ 
di) pfonuncia discurso que. en­
tregue- h rfwislto do orarlor• se~ 
rá. pn'stet<iDPm-entc publicado. 

<::P~]:;fio de 4 do corrente, para vota .. 
roão. 

f.:;ala dn-::; 
7 Pml1rn de 
t~r.n11rt. 

SP.~~Õt~S. em i .o lj~ ijc­
j 938. - Lamei1·a Bit~ 

Ond• 
1.6.11 -

DESPE5-'.S ORDINARL'I.S 

VERBA 1.0.00- CUSTEIO 

' C0!'4'SiiG/'-;hÇÃO 1.6.00 - Encar{;olfi DiveJ>so~ 

H~ lit • 

Sdeçil~. aperfeiçoamento t" especiali::aç5o de pessoal: 

I) l!xames. de sufidênda p.::~ra o enrcldo do mngf&. 
térío no curso secund&t!o e de Educaç5o Fístca 

Lef3.·se: 

1.6.ft. - SckçQ:o, operfl'içoame-nto c especiali:.a\,<1o de p;:ssoa.l 

665.000 

665.000! 

O SR. PRESIDENTE:. }ó. 

a .SR. l'RESIDEJIITE: 

Em \'otação. o rl!querimcnto. 
o~ srs. Sooa-<IorM que_ o apNi ... 

vam queiram pel'manc<!er sentad08. 
Contínua a di$euss~o. (l>mu•). 

O Sr. Senador Coimbra Bue- F.st~ aprovndo. O 11ro.íeto figU"· 
no I>-romt'!iéfa discurso que. en- rar4 na. Or-deril do D!a d& 52-SSU:á 
tregue h re"l~.ão do ursdor. se- rltJ 4 do corrent~. pnra votat';tl(). 
rá po.toriormonf~ publicado. :Está esgot:ula a . ·. · 

O SR. Pl!ESIDEME: t~ da Ordem M Dlo 
Continua ·a diõc.l.I.Ssão. 
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Na ffiai-s ho.vendu que tratar, \'-ou 
~!l.{"€HTUl' a se~são: D~sigllaurJa p~u·H 
Q de anianhã a s2guilnt~. 

ORDEM DO DIA 

. Be&ão de 2 de dezembro de 
( Te.rça~ f8i'f'a) 

1958 

1 - DLscu::s:ío úu{ça. d;) PrOje~o ·de 
'Lei da Cã,mara n.o 161, 'de .19513. que 
aut.criza o Podêr Ex:€-cutivo a abrir, _ 
pehl Ministér~o da Gttl!l'l'a o cr~qi.va 
~'..special de Cr$ 6_5.0·\H>:_Co!}O;IJO par;; a 
conclusão da construçao a..., .MJ.nu­
mento NaciOn.Rl, de>..sti::lSdQ i ·~p!e 
lCntar a p.artio!pnçáo ativa do .a:-o1si1 
na .. Segun-da Gucl'ra e a guardar us 

_ i],espojos dm: brasuen·os tcmlJados du­
,rar.tt- as o:r:t:r~ções de guer.i'>l, tendo 
Farecer javor(ivel sob n.0 537. ti.2 1!)58, 

· \'1,'71. .comissão tf.e' .F-inança$. 

são inil\<·ls <JI; es!otÇoB i»tel!gentes e 
n.1omli3adores do P<'ttler Lez!.slativo· 
c(.!;m})m que forem os ln:f!réssoo parti .. 
<:·ular~too e incm.1f~ávei.S de certos 
gt'U\}08 fin?-nceil'os. 

Oi:.s.póe o texto. istQ é. o artigo 5!, 
da Lei de 'ra.rifas: 

2 - Discussão ü!l:icn. Ó) ProjeOO de 
Res-cluçáo n.0 10, de 1958, de autoTi;i. 

"D~~ acôrdo com a t-etra A 
143.~> cl-9 art-igo h,0 48) a car!Jêl­
ra de Cãmb:o do Banco do Bra­
bil S. A. fp.rã realizar em' lici~ 
taçf;..o especifica para .automó· 
veis <le pa~ageirQ.s, de pêso até 
1.6{)0 kg. e valor FOB nã.o w~ 
u:::r:-or a US$ 2.30() (d{liS mil e 
trr~en\08 dólare~; ou equn·alent~ 
(;.m -outra n1ceda. nos limites m1-
nln.1<lf? de US$ 12.000. O OI> <doze 
mUhM·s de dólares) no primeiro 
$riO e US~ 13,{1{)0,()(}0 (Oito nülhÕ€.') 
de dólar~s) no segundo ano ou 
cquiva.leute o:.m outras moedas, 
msdia.nte tei!ões mensais e den .. 
tro de V'~rb~ !lscais no -orça~ 
menta de câmbio .. a {lU-e se r e~ 
fere o artigo 12 da .Lei 1.807, de 
7·1-53". 

• Qo. Sr. Senador Fntnto Müller. que 
nc.rescenta parágt'afos .ao art. 154 do 
Regimento . Interno, tendo pareceres, 
t~eb- ns. 541 e 542, d:: 1-958. das Co .. 
misSões: de Ccxwtituição e- Justiça, 

1

_ 
la v_ orãvel, com a emendil que o-f-erece, ~u3 que::· j,sfo diz.:!r? 
de· n.o 1~0 Diretora, fawrável ao 
l)rCjeto e à tmenda da comissão cte Quar ~i~er~ é claro, CJ.U·~ o RJ.nCtl 
,;J19'3tlça . do J;lra.stl lello.!.rá, m:}~almente, um. 

· • milhão de dólares amerrcanos ou o 
l'!Stâ .encerrr!..dt\ a se&!tú. equiva.l-en~e em outras mo.;d<a.s, até tO .. 

Letl(l.n.ia.- J; u. sessão às 23 har=ts tallzn· a venda de vínte mílhões de 
e 25 minutos. dólares, para a ímpo1·taç!í.:o de auto~ 

móveis- de passageíro.s. 

DISCURSO PRONUNCIJ\W PE'L? 
SR. SENADOR LINO DE MATTOS, 
NA SESSAO ORDINARIA DE 28 
DE NOVEMBRO DB 1958, QUE SE 
RF,?UBLICA POR HAV&R 8~100 
cOM JNCORREÇóllS 

·t- . L! NO D} l' 'n-oS: 

A qu(:m a l!-=i confere o direito de 
lmpol'·a·r Ct.S mel}-Ci·Cnados veículos? 

A resposta de·flui, inequívoca, do 
pl'6prio te&to: a todos os interessados, 

o art:go 59, ao q_ual me reparOO, 
der1v..-u da. emenda ;euac PhJ.to, par-. 
Jamenuu· cujo nome de<:lin9 eom () 
ma:.or respeito, também p~l.Q ~u em­
penho llone,sto em policiar o comér" 

{Lê o segmnte discurso) &e- i do de auD::.móveis. 
rth~r Pl'e.sidente, foz ~uco n1.J,.1S de Diante d~~ ni\i<lez do :preceito, ac1-
umn.. semana, -cornp-arecl a esta. Trt~ ma. r-êr>roduzldo, não ba\•la lugar p-a-ra 

. buna. com intuito de adverttr os ra-voriti.smos e negOCilt1.ta.s., 
m€US- pares n.oét-ca do desvir~ua.mcnto cuidou-se P<Jis, de trau<lar a.- Lei 
do· artiUo 59 da Lei de Tan.fas, ~la a. pretexto 'de .Jnterpl·etá-l.a.. 
Jnstrução !1·0 161. da. SuperuJ.teuden- F\Ji o qUf~ se fêz com a Instruçàl1 

4-Ja da Moeda e. d,) Crédito._ n.~ 161 d-a ,SUMOC. 
. Dlst nguiu-mth então. o nobre se- ReulmentfJ, a tler.ceirn. norma, tlf\-

nador La~-neira. Bitte1:oo~. em:inen- rüudic\a. Instrução, dividiu os impor .. 
.te vtcc-lider da nuuot1a. com um tp.Qores enr trêS gTupos: A - B .e •. o. 
Jtparte no qual a.s.o;evcrou que l?re~ Distinguiu, ond~ a lei não dlS~lU­
·qal-eceria. contra RS dua~ empl'estl? iPJ.il'a crlando privilégios abu~nvoí: 
J)eO{ltiCiárias da Ueformaçaq d:"\ Lei. num' texto que se atinha M ormci-
0. princípio Inserto no- paragrafo B.n p~o da i"-uaJQ-a.de de todos perante a 
.tta. própria Lei n." !LZH de H de ptópri.i!, beL 
a(j'bsto de 195'1, ('I qual estabe1e~ 18% o Gl't!1)0 A ficou constbtuído pelD3o 
tl~ m-m·gem· de lucro pa-ra o monta~· "tabrico.tÍte$ 1\flciOnoais de automQ­
üor- - _ ve1-s de v«.ssa{re<-ros'': o Gru'J)?, 1l 

Era a. garantb.. -de .. que _a SJJMOO!p-~lc:s ·•nwntartores _d~ WL!t•móve1s e 
f}{i.o fa-rta, w :nteuo. tabula ta~a 0 Grupo c por "qualquer pessoa fi· 

, íio- dtn1om~ y~~al. ra~a:.~do." ~ p!:oJ r;ica. ou tllrfdk:a" não. inclu~ t\.<19 
]U'ia Consuppçao da. ~publl-ca, para 7,rupos anteriores. 
obSeqUiar a do-is hábtis grt\l}OS de .A instruçáQ l'~speitou a:penas o 
ho-mer.~ de n~góclQ.•;_ qu;nhãõ de dólares a..'ller1can9S, au o 

Legislativo e sa.ncionad() pelo SenhCB') tos aquêloo qu€> para f;!Xec\rtar.-o '~ti-­
Pl'e.sidente da ~pública- e p-Ol' seu go 59 da: Lei de Tarifas -.-di..'ipO.s.ttivo 
Mini..st-ério, a Portarla ~.o 522 S.frpn... que regula a importação de automó­
tou os interess_ari-o.s GOU\ a. norma de ve'...s dl::> pa.s&ageiJ.·os - 1.\lija.ram da 
n. 0 _7, à qual df:U a seguinte ret\ação: ir.npor.ação o ccmércio, oB motoriStas 
"pa.rd apresentação da rejor-nuaa.çãu de praça e particulru'es etn geral~· as 
cie pfQjztos de tttb,-icaçâo e J;lret:n.Os companhia..s que tradícivnalmenr;e 
de nwntagem. são fixados os segu.ín ... operam no ..setor a.utomobilistico, subs­
tes prazos: "foJJrtcantes" até 15 de tituin:lo todos cs índividuos e tôdas 
seíembro de 1958 e "muntadares.'' ati as entidades por duas emprêsas, .ape-
30 de setembro de 1958". nas dUa!;, verdadeiras tutelft.das da 

ora, pa.l'a. o dJ;sfrute d.ns vanta· SUMOC e da Ca.rtelra de Câlllb!o do 
gen.s con:Cedida.s à charna.da pr<~duçãv Banco do Brasil. 

Onde, na. IeJ, a distinção dos interc:.­
sa<l.os crn três grupos? 

Onde. as düerenças d'e ágics, a. 
que já me repol·tE-i? 

nac:onal de automóveis de p-:&3agei· 
ros, o· ~ereto 41.018, d.e 26 de teve .. 
reil'o de 1957, fixara, no art. 4·0 , ~r­
-cenLagens de nacionalizaç.to rig1da.s, 
prec:ba.s e itnconcornáveis. TOdavia, 
peloJ ato de '30 de agóSto de 1958, 
uma simples }.>Ortartn da GElA au... Onde, o aquilnhoftment.Q de uma. 
toriza. a "r..;·fonnulnçlÍo daqwcla per· percentagem enorme a. favor de um 
centagem que o decn:to presidencial só grupo? 
prescrevia como de tndices definiti- Ond-e está, sempre na ~ei, que o 
vos". . Grupo A deve receber, em cada lei· . 

No f~sUm dle dólaNs a que estamos Qlo, 700 mil dólares em moedas con· 
!E\! d - 1 f ,,ersi:veis, e o Grupo C apenas lO 

as& . ·n o, e para o qtta oram von~ m11 dólares americanos e 10_ mil dó­
\'-QCadas a.penas duas· emprêsa.s, não 
r.!.cariamos. nl.sto, sr. Presidente. la.res .AOL ou szojG, de moedas in-

. ""nversivetB? O at;lw;.o il'in. além, assumlndo ccn~ ....., t . 
torg.os ·tais que est~o a C~Scandalizar, Como ~stificar-se que pc.r Bl·t.as. 
seJlã,o a. revoltt\r a.quêree que ro-n- normas e instruçõe-s , invalide.m leis 
set·varn um minimo d-a coofiança ~na· vobdas J.t::lo C<mgret;ro Nacton'3-l c 
ge..r;tão e administraç.OO dos dinheiros t>romulgadas pelo Presid~~te ãa Re­
püblü.:'o.s. pública. com a $olene ~lSSlStêncis. do& 

A Carteira de Câmb~ dQ Banco do tOdo seu Ministério'/ 
.a.ra&~. 's.b-U.'iando dop p:.<ieres dita- Onde esuuncs. sr. Pr~idente. ~ 
t-oriak> que lhe for nu c{l.S!-<'.'ridos pela ·que t-erra moratn.os. t!m q~ época. 
norma 6.a, da. lu.st.ruçãQ n.O 161, -co.n- VIvemos. em· que semelhantes afr()n­
DOOnte já sublinhei, ~olveu· criar, a. ta,.") à VQl1.,tsd~. Soberana do$.. delega. .. 
28 de setembro último, condiçõeg es- dos do povo. Podem se:r ~ometi~as 
tane<:-cdáas para a Iicitaç:áo do pti~ S'€JU que os responsáveis Colham de 
melro milhão (le dólares, previstas no pronto. a. punição que merecem: sem 

- d T f que· os r!.Sponsá..,.·eis sequer- Sé jul .. 
artigo 59 da Lcl a.s ari as. guem obr1gàdoS a. uma satisfação. & 

Que !éz ela? "t 
Decidiu que:, ao Grupo A _ 0 dos um doB ·integr-fu1,te.s do- mai.s . .n..>. o Par-

cbarnado.s "fabricantes", que pouco lamento da Nação·? , 
ou nada fabricam - reservar~se~in ·Não se ·d_!ga. s;~ Presidentb. que 
uma ratla de 70ff mJl dólares c-om a QS ·fabricantes ou montadores· .. fazem 
r.ob-l~taxa de Cr$ 130,00 por dólar; jus Ou carec-em de melhor -tol''íltamen4 

a.o 0\l'u"bo B - o do.s "montadores", to do que 0 s interessados, em .. gN·al. 
con~der~se-ia um naco de 80 mil ' 
dólAl\:-s norte~-americanoo e 5o mil A própria Cvlld_ição que ·possuem. 

oS eoloea em .sltuaoçâo de Superíori­
dó~G-I\:5 ACL, Cr.JIU, uma SObrelaxa ch.de financeira diante _doS. ,de:tnais. 
múlima de Cr$ 180.00 por dólar; e.o 'tles compram. auto_ móve_ is · de~nn .. 
Grupo C - o ®a :particulares, 10 · · "d r• 
mil dólar<.-s . nortie-a.lnericanos com tadas. ~dquirem-noS .a preço& e ~ .. 

. . . br1<:a.. n5.o ~:galn mão de Obr~ alie~ 
uma sobretaxa mm.una de CT$ 250,00 ní:gena. nem tarifas especiais.. nem 
po-1· dólar 10 mil dólar-es ACL e 150 conetagem. nem imposteS no es­
mil dólar€6 d~ p-aúres OGID Os quais 
ma-ntEmos convênios bilateraL$.. u·.mg,;;iro. 

filta a!Crtnr desde lo~v o e.spirito Como se não bi:tst'dsse. a- lei gene-
dos nobres Senadores, 4~ro subli- 1'osamente nQ-(1 · os esqueceu ·e lhes 
nha1· que estes 150 mil dólal'es, pur c0nfer~u um Pl.'jvilégio. oUtorgando~ 
último menci-onad-os, constJtuem moe. lhes um~\ 1·eduçáo no valor du hnnôs- · 
da in conversível para os quais, dentro to da hnporlaÇão que- vai de· 40% a 
das condiçõ.?s p-reestabelecides. não 90% num esca.l()namento que pl'emia. 
houve - não. há e não have-rá lid· o esfôrljo do "Produto;,· na.cional ho .. 
tantes. nesto e diligen~. · 

Ap..'tr~ntemente, . o primeiro grupo o retrospcto uue ac.oho -a_e. fazer e 
ficou com 70% das divisas leiloadas. f 0 t 0 grafa a ur-didura engep.hrsa te .. 
Na verdade, porém, benefic1ou-se doe- c!da em ben-effeii) iie dUas -emnl"êsas. 
mals de 90% dessas mesmas dirvisas. nã-o permite a esperança. aca1oentada A assertiva categódca d? nnbr~ eq~ivalente em outx::c. mCKúa. a aeF 

Vice.Htler ua· maio:ia- t.ranQ.lhliZQU-me U.citado mens·almente. 
tnic:almente. O oocand,alo. ptoclaJnou~ A 6,a nurma. ,porêm, num petulante 
o f$uA Ex:-cel~ncja .. se:1~ apena& a_ da Q--e.t;afio ao legislaô.or de.f<H'IDOU .. Jhe o 
1-·:Pil'aç.i\o, N"i\O atingma •. QUB.Jlto aos I Pl'Opósito salutar, ~stipulan<Lo que a. 
tOJ\IltaQ.os· a ~etronOnnca . m~gem "Cartiira- de_ Câlllbio estabelecerá ao& 

. do Iucros que t~ve a uecesstdane de llce~ça.."'i mU1imas para iJS leilões d.e 
·J:e~mnclar, 9ue e da ~rC!_~m de clneo l cada. gl'Upo, . as· quais, em nenhuma 
ruMõcs e setScen_t". s m~.he>ES. . _

1 

hipóte.se p.;>-derão ser infurlores a. •• 

Fr-a..Ud>Ou-se, p-ortanto, a lei, Sr. Prc· pelo emJnent.e vtce.lfder da m&inT\a 
sidente e a prete-xto de lnterpre:tá.-la. de que se observart\ a tnal"'ge."' de 
Fraud-oU~se .a. le1- di.Scritni.uando os tucro de 18%. dsda a.o fa.b.l'!ca-nte. 
interês.ses dos três Grupos: A. - D Se nada se resl)f-1ta, neste- . n~ó­
e c. Frau®u-se a lei, cOm a cria .. cio. se a adzninistla.cãn consnurea ó 
çãQ de variações de ágios. texto IegsZ,-que devemos e que- Urde .. 

mos a.gua.rd~r de t~anha neg0cl~ 

J:le' quaüquet l!lO.uetta. sr. r?:es.I- C"$ 130:00 por dól!ar ou equivalente 
.. r1ente• ª .subver.saq da orãem J:Ui~ ~~ outra moetla'' . 
. cliea. efetwnd::t pe1a SUMO?..,'n,.rn. AJ:tieulou-s~, dê.ste modo, o S'f"ll.V" 

-qé.s õe porta:::ns d~rrogutor.!ls de ~-ol-pe desferido oontJ:a. 03 ihterêSie.~ 
lA!iS, é il1%h'el. . d . país em t.e-nefi"cio doo que .sabe-m 

P..o~o a. VoS~a )5xcelêncH\ e ac.:_ S~- a o :oveiÚw-se Qaf) debiUdaQ.es da ad· 
,.->hllre~ ~nadcr-t:s qu6 me 'l,tfll~).p_a~ ~r ;~tra ã-o f-edel-.al •• 

cr$ 13Q,OO.para WJS! ts? • 

Cr$ 120,00 p:u-a outros.1 
Cr$ 250,00 para o 3.0 Grupo! 

NM ftoo-u nist-o- a ltecisão da 
SUJ\{00, fugindo à Vl>nlade do !egla· 
lador quando era. d-e sua C).»'igaçfi.O 
submeter-se a ela. 

Repit0 , ·ainda uma vE'Z.. se !õr pre .. 
ci.sn irei bateJ.· às pottas do Poder 
Judiciário para que a. Ul('lnstrui}S.ida .. -
d-e não se cnnsuma. para (111-e a. a;ber~ 
ra.ção-· !}in se repita, 1€gitima-da peld 
noss(/ sllêncio. 

l!'h.~tn tlet~:::o. <::·u.a t ;=;.ingela,_ ~-x-?vSl~ao. m~rev~m._ i;~rttão ~omo segtllldo ~as--
Par~. -p~:::fcito en~e.n-:thnent<J da d urdi<hn.'3. 'a. Pol'tarloa.; no ó22, 

'!!latér·<'t. tc!'na.s.e m.f.Ete-r compuls~l' :· ada, pel.s. ÕtiA manda.n(;l.; q_ue 
t· t>Cl:Jf.-. l'f ar o D-ee·-ew n: ... (1.0~18 que . J2t prêsas interess~daa ná im-p.arta­
j·-~!i-t-:Ji 4- _P1anQ Fit:a!1celru o.~ r:;- a~ (;-~e-a.utomóvei,~-d>e llQ.Ma~eirOs re .. 
t}·is;rl~ i-~'JfntP_ a-. J!.!-~nn~óvels e çaa es~ sujeites. llGS leilões es­
~·2-'i~-y·,·o,. !' an;;!g() ·fl." 58 aá .Let 00 mal}. - 8oS no-rmas oor ela ur.escrita.s 

,..,,,.·•.-.. ~, }_· !llt.n•çã,) h. 8 18'1 t.a su ... vecro.~. d' iam berrantementf' 
MC:C·~ 3 9ort.ar<a- _52~ da G~A e e . qi~! ~ ell~~orc 

Avançou todos os sinais e afrontou 
a. Nação com umt.l dádiva de 70% 
das dispOnibilidades à dupla merece~ 
dor-a. de sua sin11patia, prresente ês-t:P 
que em UDl eáléulo conetc, se eleva. 
- Conforme vimDfi - a 90% dd.S di-­
viGas leiloa<tas. sr. Pnsidente, o.quê 
_ooone. neste m.sta.nte, no l3ras11. é 
in<>m1nável. Não .sel de que J'!Stra-nha. 
exege~. nem- atino a q_ue d~smio1ada 
hermel1ê\lti~ ft)1Wl!l 1 ~f\:r ~~umeo~ 

Dentre· de al~uns dias, t-<'remos um. 
nvva leilão de:- divisas. 

~- · .. .-1fl'.<: ~ d- -t>-n)h'fl."ao,_drt_ ÇarteH:;t de na .. ~ 'oVYJ nãO- bastasse esta. iJls.ur ... 
.•r.='•i," r•l Sfl~•Ç<) do Bl"SSiJ. C,.;lll_ ,$e d Ex tf,... 

:•-.. f't1'1~ «--'·,r --·-1: ~-:..J 0 _ f!z, ;.11egar& re~~~ .de órgho.s do FO er ecu d. 
t;, .... ~;-.~~::.<:..-J ·· c_.~.~?.knta.dora de q"!le. ''()· _cp-ng.a urn rJ:iplome. erna.nado o 

Aguardo.- as providências pr-ometi­
das pel(' eminente SenarlfiT L~meint. 
BittencoU;rt. O éG-fl da minha. VoZ há 
dé ch_egsr à consclência -do SJ:" Pre­
~i-d-e-nt.e Qa RepúbUca. e n oi·_i~"'>"eiro 
1\.fJl.Sdstl'ado dá Nnçlirl. vai ,nn~·, dizer, 
aâaVés dos at()s e da.s -ornyidêncta.s 
ou·e ordena-r. ~ ·sr.m0s efetivatri~nte 6 
C0n-gress0 Nact1:1-na-1, ·óU ·Se a;s:··bossan 
~eeisões. le-galmente·· ,~oMa.nM. _po ... 

• 



DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR ATTILIO V!VAC­
QUA ,NA SESSÃO EXTRAORDI­
NARIA DAS 16 HORAS E lO MI­
NUTOS. DE 29 DE NOVEMBRO 
DE \958, QUE SERI1\ PUBLICA­
DO POSTERIORMENTE. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA; 

"Nenhum tributo ~-rú c>:.i~:~ido ou 
aumootado sem que ;;1. ler estabe­
leça: nenhum se1á cobrado em cada 
exercido sem prévia autorização 
orçamentária, ressalvada, porém. a 
tarifa aduaneira e o imposto lan~ 
çado por motivo de guerra." 

Na interpretaçao dêsse dispositivo, o 
citado parágrafo :34, tem-se partido de 
pressupostos errôneos, esquecidos os ir.­
térpretes de que ê1e não é uma norma 
orçam.entâria. mas, um- canont' basl1nr 
t.!o sistema coostituciona1 de garantias 
e direitos indit,:duais, e por isto me~mo, 
se acha inscrito entre os preceitos do 
nrt. Hl da Lri Mal;'-na, no Capitulo 
- Dos direitos e das gtx-antitis lndl~ 
vJJ.uais. Em aparte, o preclaro Senador 
Mem de Sá a1uditt a êsse t'lspecto do 
preceito constitucional ' 

Vamos con-sag rnr em lei U!ll pl·~e,~;.~ 
dente· dos mai·s perigosos, que 

letra morta êsse preceito sal.va'9"""~~d9i" ·;;~\i 
do d~re:.to do cootribuir:te. 

O Sr. Lameira Bittencourt -.. 
me V. Ex~. importur:á .. Io 
com aparte, mas meu silêncio, 
poderia parecer á 
ção do nobre co'ega, 
mente que, par::> minha 
Excelência não conseguiu 
feitamente o pensamento, 
de minha emenda, Estou 

se tiver oportunidade dcV .'E:;~,~~~~ 
~ ponderar bc.m o a'SS\lnto 
duirá que minha emenda 
nwis o interês.se público, 
to mais o prestígio do 
que n fórmula r~ceitn 
da do Supremo Tribunal 
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O SR. ATTILIO VlVACQUA - sanik_fio 
1
do Presidente d-1 Repilblk.:~, faz t·ejCiciin, da sPguin!e pari C' do Pt·o-, O SR. PRESIDENTE f/ 

o l!Gbr~ s~nddor Mem dl.' Sá avauçculdc~sa mt('rpretdÇão. I Jf'lO: pal·agr:_tfll ~llico dO al't, 1.0 • ! Fit•atn exrlllídllB;'tW·~: 2~0 úü 
meu p~nsamemo. Peço descu!p.15 ao emu1rntc Senadcr ~aLt d,l::- ~'"'-"-üt~~ (•tn :0~ rlt• no- pl'Oji.•Lo. r~:;· c•xpr<·:::~ües: "ttn fnd\~{1 

Lameu:~. B1ttencourt por ter sido, tal- \f'Ii!hJ'u ele HI:>B. - J[OIIra ~1ndrt<~ de u
158

,.. 
O Sr. M .. :m de S.:i - No momcnto ve:t:;um pouco vcem>!ote_em minhas pa- de. _. 

aba L n5.u há tri.buto novo, zHas fixa o laváis: mas a m:nha cbnyicção no s<>n • .ieidío da.;::c~u inlr> rnxte dn P!'oj0-!.n: · · '· ·' • · ·' '· · '• • ·' .. • • • •"'' • • • • ·" 
pl'incipio' p<tra os Orçamentos subsc- tido do enh"·ndimento que adot.o em r~-l'h} · ul"Lí_go '..!.O a_s .e,"XIlf'f•::.:tí~~~: ''uo '' '• • •• • • • • • •' •• • '•' •• ••' • • •• •'' 
<JÜCntc~. Poderá ocorrer n hipótese. !ação ('.o § 34 do urt, l-1"1. -tanto mms ('.Xf't'L'Í{' lO de 1~~.)~ • '•'' '' '''' '·' '•''' • •' • • • ·' '•' • .. • 

O SR.. ATTILIO VIVACQtL\ - se afervcra quanto compreendo a gra-1 Saiu da:: ;::,.,;;;::;ÕPS, f'fil ~(i ilr no-
Como acC'ntuei, o uobre Senador ,Me;n vicbde qe violação de nm prJ.>ce-Ho con~- YC'JJl})!IQ dr. 1ViJS. - j]iJ/11'(1 .11/dra· 
de Si~ avançc·u meu pC'nsnmento, A íoi- titucíoo.a,I que é norm:1 do rt'gime de- dt•. 
ciativa parlamcntotr, O projeto de k·i, mocráti>:.o,· 1-l:~Sf'"gUl'<ldota de' direito.._ (' ~ S n~ 

,. . d' ld . t 'b ' o SR. FRR [ L!ITE· prlns razQcs QUi! já expus, c qualquer g.a~athms .. '~ ,v ums no campo n u •. 

1 

· · ~ · 
que seja a doutrina em tôrno do § 34, j tar.o. {l\.u:~fo bem}· Fit'um. exclui da~. do ad. 2.0 ~lo 
.não pode servir ele base le_Q;'!l. Além. -· " pa:·;Jgrafo único do art. 1.0 (l':HJsa) 
do __ m;:tis .. ·o-que_ coas.ider~ gr~vissim?, !THRCUO DA A:L\. DA 110.tt SE~~ Y<li ser lido .mais Um ret.}ueri-
s _ _..: Pte-"<&:~tc. e a _f1xaçno _desse cn.. S?\0, l'PHLICADA 'r\ o DC:\". tnenfo d" dr:.::laquc, 
tert{l lcgiSlat:vo .seguH.Io na Emenda. xo ~,... 0 Dl!" QÇj JJ.gcs _ P\C'l .J~·lido·C' tliJI'O\Wlo o seg-t.tinte:. 

..... . , • ) j , ~ '-'·- , ;) , T _ 

·- Enquanto a intcrprota,oo ost<l no . JI'A \'.54?. 3." COLUNA. QUE ~g Reque:lmento n. 507 ·A, de 1958 
campo judlti<írio. ela co1,1tinÜíl na. ;,lrca HEPHODfTZ POn TER . S:\IDO 
d;:t controvérsia jurídica, "dentro e fora COM I:\"COBH.EÇ:\0. 1\·os têrmos do al'f. :f~-6. letra m. 
do Parlamento, c não estimnlnndo tanto em <:otnhina<:.fío rom o-~ !t.0 , do nr_ 
o·.<:cgu'mPnto do seu exemplo pelos E:;:. f.~ lido <'aprovado o segulnfe f.igo · 1:':i8 .. r.~qtlcii'O Jpsfaqnc, para 
h~<Jos c 1\:funkípios. Consubstanci~da, R • t 507 d 19~8 reieií:ilri da-.!=!P.guinf:t·- pnrte do Pro--
porém. ~m lei a :-cgra utcntatóri<t do <lt- equerJmen 0 n. '. e " .ir:to:· nn artigo z.o ::!,(! CX:fH'CSSÜt".S: 

t1go. Hl.. ~ 3.4, e~tt\t"3 ~asc.lr<Hhl n !>t1a ~o.c: ·f.Prmn·s do :11'1. 1~6. letra' m, "no f":'íf"!'cfrio·dr- 19Fíff. _ 
prctcn"'a con:.titp-·iona.'idade p~la consa. \~'!ri ro~~hinn(!ii.O ~om o~~ 4.0 do- f-lt- 1 . 8nJa das_:ç:,f'.'lSÜe31 em 20 ele ~?_Ye_m­
gr<lç.!.k) que o Congri'sw Nnc;oual, com. tigo 1;)81 requeiro del:ltuque, para ~b;:o de H> .. 11 • 

.. 

\ 

PRtÇO po NúMERO DE HOJE; CR$-MO 
'.· 

SECRETARIA DO SEí~ADO 
FEDERAL 

I'OitT.\RIA I\.0 -l3 fJF, 28 P1~ 
NOYE:I!DRO DE lU38 

0 T'iretot• f:eral, POI' dct.ermina:~ 
cí'ío à o Sr. 3.D Secretário, cancela 
a peÍla de reprccn!:üo imposta D0.lt\ 
Portaria n.O 32, de 1H57, nos têr ... 
mos do urt. 2~3. § 1.0 do·llegulJ .. 
mcnto da SeCretaria ddo Senad0 
Federa], u Djalma Pereira Madru·• 
ga, Ajudant13 . rle Porteiro, Classe 
"W' 'o Aristóteles Pereira Madrtt• 
rr~ Auxiliar de Portaria; classe "K"'. 

SP'cret.aria do Senado Federal. em 
2R <1~ noYflmhro de 1958. - IAtfl 
J\'oburo - Diretor GeraL 


